
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Praça Juscelino Kubitschek, s/n — CEP 35420-000 — Minas Gerais 

(31) 3557-9003 

Ofício nº 210/2022/SEGOV 

Mariana, 28 de junho de 2022. 

A Sua Excelência o Senh R * & 

Ronaldo AlvesBento: — Câmara Municipal de Mariana 
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Mariana P f Otº c 01 0 SOb n() Z 

Assunto: Requerimento nº 100/2022 EM 27 IOQ(&-Q]OQ XÚ 

TMAA 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O objetivo da Secretaria de Governo e Relações Institucionais é de sempre 

garantir a interlocução eficiente e ágil com a administração pública municipal. 
Entretanto, deve ser ressaltado que a atribuição é sempre de direcionamento e 

encaminhamentos das demandas apresentadas para respostas, atendimentos e oOu 

soluções do que for apresentado/requerido às devidas secretarias e seus respectivos 

secretários, visto que, inexiste subordinação e hierarquia entre os secretários, ao 

contrário, reina a independência na medida em que, cada secretário é ordenador de 

despesas da sua própria secretaria, portanto, responsável objetivamente por seus atos. 

Repiso, inexistindo, qualquer intervenção da Secretaria de Governo nas decisões 

de cada secretário. 
Sendo assim, ao receber o que foi demandado será imediatamente direcionado 

aos departamentos competentes, dando ciência e requerendo respostas e ou informações 

o quanto antes para encaminhá-las e responder ao requerente/solicitante. 
Cabe ressaltar que os prazos fixados para respostas aos entes solicitantes, devem 

ser, de acordo com a legislação pátria, respeitados. 
Em resposta ao requerido à Prefeituara de Mariana, objetivando obter 

informações na Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana, encaminho a reposta 
apresentada através da CI nº 659/2022, em anexo. 

Cordialmente apresento votos de estima, permanecendo á disposição para o que 

for necessário. 

Atenciosamente, 

Edxvaldo Sahtos dde Andrade 

Secretário|Múunicinal de Governo



Câmara Municipal de Mariana 
. a Gabinete do Vereador Manoel Douglas Soares Oliveira 

À º ; | E-mail:gabinetevereadorpretoQgmail.com 

mla Requerimento Nº — /20220519 UNICIPAL DE MARIANA 
Profocolo so0b º BD 

Exmo. Sr. Vereador Ronaldo Alves Bento 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana Em Exercício. EM o WÉQÉ 
Dileto Plenári = »á ileto Plenário, Lãfm]mln I 

O Vereador Manoel Douglas Soares Oliveira nos termos do art. 163 do Regimento Interno, 

conjugado com o $ 2º do art. 50 da Constituição Federal que, ouvido o Plenário, requer que 
seja encaminhado ao chefe do Poder Executivo, Juliano Vasconcelos Gonçalves e ao 
Secretário de Obras, Marcelo Henriques para que encaminhem as seguintes informações 
sobre o pagamento no valor de R$19.401.557,54 referente a reconhecimento de dívida para 
a empresa 31 Construções Ltda: 

e —O acordo foi judicial? Em caso afirmativo, enviar cópia integral do processo, ou 

sendo, extrajudicial enviar cópia integral do procedimento administrativo. 

º Informar qual foi a fonte de receita utilizada para o pagamento. 

*e Por qual motivo não foi proposto parcelamento? Por que o município não 

recorreu da decisão judicial? 

e Encaminhar informações sobre os serviços pagos detalhadamente através de 

medições, RDO's, memórias de cálculo, notas fiscais e relatório fotográfico. 

e Encaminhar contrato e processo licitatório referente as obras pagas. 

* Encaminhar as ordens de serviço emitidas em cada obra, bem como seus 

respectivos fiscais responsáveis. 

e Encaminhar cópia dos empenhos desse pagamento. 

Justificativa 

O requerimento se faz necessário uma vez que o vereador possui a função inerente de 
fiscalizador no município, e quando solicitado pela população se faz necessário o envio 
dessas informações sobre os respectivos assuntos requeridos. 

Assim, espera-se o aval dos demais pares desta Casa e o pronto atendimento por parte do 
Poder Executivo. 

Mariana, 09 de julho de 2022. 
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nulidade do procedimento arbitral, conforme precedentes abaixo do Superior 

Tribunal de Justiça: 

REsp 1.862.147-MG Tese Jurídica Simplificada O prazo para pedir a 

nulidade da sentença arbitral em impugnação ao cumprimento de 

sentença é de 90 dias contados do recebimento da notificação da 

sentença parcial ou final, ou da decisão do pedido de esclarecimentos. 

REsp 1.900.136-SP Tese Jurídica Simplificada É de 90 dias o prazo 

decadencial para a impugnação de sentença arbitral baseada nos 

vícios do art. 32 da Lei de Arbitragem (Lei n. 9.307/1996). 

6. Houve o ajuizamento de ações perante o Cejusc do Fórum da Comarca de 

Mariana pelo qual a empresa 3T reivindicou o pagamento das quantias 

apuradas nos acordos de mediação firmados junto ao CREA/MG. 

7. Após apresentação de mais deságio para o pagamento, as partes assentiram 

no encerramento das demandas. Por oportuno citar os entendimentos 

jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça: 

AgRg no Ag 1056922-RS Tese Jurídica Simplificada Segundo 

Jurisprudência pacífica desta Corte, ainda que o contrato realizado 

com a Administração Pública seja nulo, por ausência de prévia 

licitação, o ente público não poderá deixar de efetuar o pagamento 

pelos serviços prestados ou pelos prejuízos decorrentes da 

administração, desde que comprovados, ressalvada a hipótese de má- 

fé ou de ter o contrato concorrido para a nulidade. 

REsp 753.039-PR Tese Jurídica Simplificada O ordenamento jurídico 

pátrio veda o enriquecimento sem causa em face de contrato 

administrativo — declarado —nulo porque inconcebivel que a 

Administração incorpore ao seu patrimônio prestação recebida do 

particular sem observar a contrapartida, qual seja, o pagamento 

correspondente ao benefício 

8. Houve manifestação favorável por parte do Ministério Público. 



9. Após esclarecimentos prestados de que os pagamentos a serem efetuados 

não implicariam em ofensa à ordem cronológica de pagamentos, houve a 

homologação Judicial dos atos jurídicos. 

10.O pagamento se deu em estrito cumprimento ao entendimento exposto pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em procedimento de 

auditoria nº 932336, cujo jurisdicionado foi o próprio Município de Mariana, 

pelo qual reconheceu por unanimidade pela possibilidade de pagamento das 

obras pretéritas com recursos advindos da CFEM, considerando regular a 

aplicação de tais recursos por se tratar de medidas de promoção para o 

desenvolvimento da infraestrutura da cidade e atendimento do interesse 

público. 

11.Foram juntados os comprovantes de pagamento dos valores finais que 

totalizaram o importe de R$ 16.830.662,64. 

12.Anexa-se, os documentos solicitados de posse desta Secretaria de Obras, 

bem como os obtidos nos autos dos processos judiciais. 

Por ora, é o que nos cumpre. 

Mariana, 24 de junh 022. 

Marceâú> 

Secretário Municipal de Obras 

Recebidoem ......... D /2022 Assinatura: 

Nome completo: 
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PROCESSO Nº 778/2020) 

Assunto: Para triagem e expedição de parecer conclusivo da Controladoria Geral. o 

Departamento de Documentação e Arquivo remeteu o processo supracitado. 

” * . * : a L 5) * x “ Atendendo à exigência contida no Decreto Municipal nº 9.822, de 23 de agosto 

de 2019, a Controladoria Geral vem apresentar seu parecer, 

Após deflagração do edital, cujo objeto é a abertura das inscrições para 

procedimentos de arbitragem e/ou mediação para a possível solução de conflitos. relacionados 
. * . " , - ” N ) a obras de engenharia civil, foram protocolados pela empresa 31 Construções Ltda, CNPJ n 

03.845,227/0001-26, em 31/01/2020 às TIh3Imim, os seguintes dacumentos: 

1. Requerimento, às folhas 0l a 27. contendo a descrição dos fatos. os 

dispositivos legais pertinentes, os possíveis direitos vindicados e os respectivos valores: 

2. Procuração particular, folha 28; 

3. Cópia da identidade de advogado da Sra. Rúbia Maria Santos de Moraes. 

inscrição nº 182766 e do Sr. Leonardo Ramos Reis. inscerição nº 140373 sem 

reconhecimento de autenticidade, folha 29 (frente e verso): 

4. Cópia da última alteração contratual registrada, às folhas 30 a 39, cópia da 
Carteira Nacional de Habilitação do sócio-administrador. sem reconhecimento de 
autenticidade, folha 40; 

5. Cópia do relatório de comprovante de abertura de processos nº 2240/2019 - 
solicitação de reconhecimento de dívida. folha 41 , cópia da Not 
nº 201900000000007, às folhas 42 

a Fiscal de Serviços Eletrônica 
a 43, cópia da ata de registro de preços nº 096/2012, 

lirmada com o município de Mariana. às folhas 44 a 47, cópia do contrato nº 310/2013, 
oriundo da ata de registro de preços nº 096/20 12, às folhas 48 a 53. cópias do primeiro terme 
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Controladoria Geral do Município 
Pmçam 'S/N, Centro - Mariana/MG - CEP:!35:420-000 

: Fone: (031) 3357-9044 

— udi:tivo"aõ— “con - contrato. nº 31-0/2013 às folhas 54 a 57, planilha orçamentária, sem a 
ldumfief ào dos respon;«l feis Pºla_çlqbnraçao, às folhas 58 a 65. 

Após b"f%*ªf?*'fºsumo;jigimé'—à,e para análise. 
é S & i s 

A, Commfgadorla anahscm a documentaçao anexada aos autos: weníicz—mdo que 

uonfomw c.btabulcuda no -:-i mcnso j art 9“ do Decre—to Mumczpal 9822/70l9 abaixo 

ÍÍ'EIÍ'IHCI'IÍQ. 

Árt. 9% Por duas vezes à cada ano o Municipio de Mariana (Admlmbtmção Direta e 

Indireta) publicará edital em seu Diário Oficial Eletrônico, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias, »ª"iª que eventuais pessoas naturais ou jurídicas. manifestem i
nteresse formal na 

resol ç(fo de conl'l,' s por meio da arbitragem e/ou mediação. i 

& : ,am!eslações de interesse deverão ser m das: “com os 

;«ão contratual registrada (se pesaoa Jurrciaca] documemus 

; j i 'nudade CPF e omºrovante de 
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x L ª [ Controladoria Geral do Município &Í n 61— 
Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35.420-000 

Fone: (031) 3357-9044 gãª;'x 

2) dectaração formal, sob as penas da lei. de que o conflito não foi decidido por 
sentença judicial de mérito transitada em julgado (grifo nosso) 

Fendo em vista que o edital não definiu as regr
as para os casos em que os 

procedimentos para as manifestações de interesse recebessem parecer negativo. à 

Controladoria Geral, antes da conclusão do parecer, solícita à Procuradoria Geral do 

Município orientação, no que se refere ao pr
ocedimento à ser adotado em tais casos, € 

finalidade de dar andamento ao processo. 

m” " FS é ::i u'é- 

Em razão da impossibilidade da conclusão 
dos seus afazeres até a data | 

: : ' : razo. 
estabelecida no edital, pelos motivos acima 

expostos, solicitamos a prorrogação do pré 

conforme estabelecido no instrumento convocatór
io. Leia-se. 

3. A Controladoria Interna concluirá seus afazeres até o dia 28.02.2020 (.
..) 

4, Dependendo da complexidade e do 
volume dos autos à ser examinados pela 

Controladoria Interna, o prazo indicado na alinea “3” acima poderá ser 

prorrogado até o dia 31.03.2020 mediant
e prévia e expressa autorização do Chef

e 

do Poder Executivo Municipal a ser con
cedida mediante Decreto, ( grifo nosso)

 

É o parecer, salvo melhor juízo, 

fariana, 28 de fevereiro de 2020. 

/ 

es Ferreir 

Interno 

Rodrigo 
Contr 

Anionm aªos Souzaídos Passos 
éghico em Contabilidade 
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, PREFEITURA 
DEMARIANA = 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

REQUERIMENTO Nº. 0000778/2020 
NÚMÍERD ÚNICO: WB1.126.280-72 

Trata-se de pedido de orientação realizado —pela 

Controladoria Interna sobre a omissão contida no Decrcco Municiípal nº 

9.822/2019, que versa sobre os pmcedjmen*os de mediação e arbitragem: no 

âmbito municipal, em relação aos atos que devem ser adotados na hipótese do 

requerimento formal do interessado não atender os requisitos legai
s próprios € 

editalícios. 

O caso levado à apreciação consubstancia-se no fato de 

que à Requerente não apresentou todas as informações € documentos 

indicados no Decreto Municipal nº. 9.822/2019 e no Edital que balizou às 

inscrições dos interessados nos procedimentos de mediação € artitragem 

Entende-se, por consequência, que as requisições foram aten didas de forma 

parcial. 

Eis o resumo dos fatos. Passa-se à análise consultiva. 

O Decreto Municipal nº. 9.822/2019 não trata quais os 

atos que devem ser praticados pela Controladoria Interna caso as partes 

interessadas apresentassem, parcialmente, as informações € os documentos 

requeridos na referida norma legai e no Edital como instrução à sua petição 

inicial. 

O Novo Código de Processo Civil assevera que na 

ocorrência de omissões nas normas que regulem processos administrativos 

são aplicáveis as regras existentes no citado códex processual: 

Art. 13. Na ausência de normas que regulem pm 

eleitorais, trabalhistas 00 administrativos. as disposições 
deste Código Ilhes serão ; 

subsidianamente. 

As regras processuais codificadas vigentes estabelecem 
quais os requisitos que a petição inicial de processo judicial (e também do 
administrativo) deve conter no que diz respeito à fundamentação dos direitos 
vindicados e à comprovação dos fatos alegados para, ao final., possibilitar & 
delimitação dos pedidos e permitir ao julgador melhor analisar o conílito 
colocado à sua apreciação: 

Art. 319. A petição Inicial indicará: 

[ =0 juizo à que é dirígida; 
H - 0S riomes, 68 prenomes, o estado civil, a existência de 

união estável. a profissão, o número de inscrição mo 
Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicilto e a 
residência do autor é do rêu: 

1 
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PROCURADOR TA MUMICIPA: 

Praçã Jusceliro Kubictchek, 6/08 

à Cantro | Madana-MG | CER 25420-000 

nE MAR'ANA
 NE ASERIO 

VUTO NFA DÍANA , MOoGO br 

a) AÀ expedição de despacho concedendo à Requerente o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para que: 

àa.1) conheça as inconsistências identificadas pelo órgão de controle interno 
em sua manifestação preliminar; 

a.2) corrija os erros de seu requerimento e complete os documentos que 

instruiram a petição inicial, conforme o caso, com a finalidade de atender 

integralmente as requisições constantes no Decreto Municipal nº. 9.,822/2019 

e no respectivo Edital; 

b) A intimação da Requerente, via e-mail ou carta 

registrada com aviso de recebimento, com a respectiva comprovação nos 

autos, para que cumpra as ordens contidas no despacho indicado na alinea 

*a” acima sob pena de não conhecimento do requerimento para resolucção de 

conflito por mediação ou arbitragem, 

No que diz respeito à dilação de prazo solicitada pela 

Controladoria Interna para continuidade da análise de documentos e 

expedição de manifestação conclusiva, a Procuradoria Geral do Municiípio 

informa que não vislumbra nenhum óbice quanto ao aumento pretendido e 

que providenciará a elaboração do Decreto Municipal necessário para tanto. 

É o parecer, salvo melhor apreciação. 

Mariana, 06 de março de 2020. 

Aurimar Marcelo da Silva 
Subprocurador de Assessoria Jurídica 

OAB/MG nº. 127.420 
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A ES PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA NA 

PA Rs 
H 

j Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35,4230-000 o t 

Fone: (0%1) 3557-9044 
x.“".'íl & rê Controladoria Geral do Município

 x“"«.x'*i. '.. / S 

5. Cópia do relatório de comprovante de abertura de processos nº 2240/2019 - 

solicitação de reconhecimento de dívida, folha 41. cópia da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 

201900000000007, às folhas 42 a 43. cópia da ata de registro de preços nº 096/2012, firmada 

com o município de Mariana, às folhas 44 a 47, cópia do conmtrato nº 310/2013, oriundo da ata de 

registro de preços nº 096/2012, às folhas 48 a 53, cópias do primeiro termo aditivo so contrato nº 

310/2013, às folhas 54 a 57, planilha orçamentária, sem a identificação dos responsáveis pela 

claboração, às folhas 58 a 65. 

O exame dos referidos documentos. à luz do Decreto Municipal nº 9,822/2019, 

demonstrou que foram atendidos os requisitos, com exceção dos que seguem listados abaixo: 

a) Não consta o comprovante de residência do sócio-administrador, contorme 

estabelecido no $1º, inciso 1, art. 9º, do Decreto Municipal 9,822/2019, abaixo t
ranscrito. 

Art. 9º, Por duas vezes à cada àano o Município de Mariana (Administração Direta e 

Indireta) publicará edital em seu Diário Oficial Eletrônico, pelo prazo de 15 (quinze) 

dins, para que eventuais pessoas nuturais ou jurídicas manifestem interesse formal na 

resolução de conflitos por meio da arbitragem e/ou mediação. 

$ 1º = As respectivas manitfestações de interesse deverão ser instruídas com 0s seguintes 

documentos: 

f..) 
11 » cópia da última alteração contratual registrada (se pessoá jJurídica) e documentos 

pessoais do sócio-administrador (carteira de identidade, CPF e comprovante de 

endereço atualizado); (grifo nosso) 

b) Conforme determinado no $1º, inciso IV. art. 9º. do Decreto Municipal 

9.822/2019, no caso de representação, esta deverá ser realizada através de procuração 

pública. No entanto, conforme citado no item 2, acima, tal representação foi realizada por 

meio de procuração particular, logo, em desconformidade com o dispositivo legal 

supracitado, Além disso, ao confrontar a assinatura na Carteira Nacional de Habilit
ação do 

sócio-administrador. folha 40. com a rubrica da procuração (folha 28). verificou-se que são 

diferentes. o que impossibilita seu reconhecimento. 

e) Não constam às declarações exigidas no item 1, alíneas “” e “g”, do edital. 

Lela-se: 

Página 2 de 3 
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Ék PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA '«NÃ 

R Controladoria Geral do Município Ê 

j Praça JK, SAN, Centro - Mariana/MG » CEP; 35,420-000 '/-j 

Pone: (031) 3557-95044 

1. Os interessados poderão se inscrever até o dia 31.01.2020 mediante o protocolo de 

requerimento com os séeguintes elementos: 

. [ 
1) declaração formal, sob às penas da lei, de que o conflito não é objeto de ação de À 
mandado de segurança ou de ação por ato de improbidade administrafiva, 

£) declaração formal, sob àas penas da lei, de que o conflito não foi decidido por 

sentença judicial de mérito transitada em julgado. (grifo nosso) 

Em vírtude do acima exposto, à Controladoria Geral do Município, com 

urrimo no parecer da Procuradoria Municipal, às folhas 70 a 72, concede à empresa 3T 

Construções Ltda., CNPJ nº 03.845.227/0001-26,. o prazo de 15 (quinze) dias, contados à 

partir do recebimento, deste despacho, para que apresente os documentos listados nas 

nlíneas a), D) e c), e providencie o saneamento das inconsistências apontadas nos itens 2, 3, 4 

€ 5, anteriormente destacados, 

Ressalta-se que os documentos deverão ser protocolados na Controladoria Geral 

do Município, situada à Praça JK. s/nº., Bairro Centro, Maríiana/MG., CEP; 35.420-000, no 

prédio da Prefeitura Municipal. Cumpre esclarecer que as inconsistências relativas ao 

reconhecimento de autenticidade de documentos poderão ser sanadas com a apresentação do 

respectivo original, no momento da entrega dos documentos. 

Informamos que o não cumprimento dos requisitos e do prazo estabelecido no 

presente despacho, acarretará em não encaminhamento do requerimento para resolução de 

conflito, por arbitragem ou mediação, 

Atenciosamente, 

Rodrigo Gbn ô Ferreira 

Controláde Ã,I nterno 

EA ] 
Antônio C;l/rloÃ Souza dés Passos 

&ní:o em Contabilidade 
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/ CONTROLADORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO 778/2020 - CONCESSÃO DE PRAZO 

Gontroto tntorno «contreleN 044 fgmad comas PTl a 

PNTENIADO1) 

19 do março de 262360 1402 
controlo tisterng “controleSo4 4h gmall,coms 
Para: HOaramosmhatmail.com 

Boa tarde! 

à empresa 3 T CONSTRUÇÕES A Controladoria Geral do Municipio de Mariana, por meio do despacho em anexo, concede à emp 
“ LTDA, prazo para apresentação de documentos e saneamento de inconsistências 

á em não encaminhamento Informamos que, o não Ccumprimento das requísitos e da prazo estabelecido no despacho, acarretar: 
, do requerimento para resolução de conflito, por arbitragem ou mediação, 

Ressaltamos que a prazo concedido, conforme despacho, será contado a partir do seu recebimento. 
Solicitamos a confirmação deste e-mail, 

Atenciosamente, 

Antônio 
Controladoria Geral do Municipio de Mariana 
Tel.: (31) 3557-9044 

VT de vuus, www âavast com 

1) DESPACHO - REQUERIMENTO 778,2020 - 37 CONSTRUÇÕES pdf 
636K 
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GCmail 
Contralo bntaspo «eotroloid4ivgmelt comr 

é cOoNTROL gmsnum ADORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO T7B/2020 - CONCESSÃO DE PRAZO 

' Gaomrole Interno SEONtrolo 044 EDignmall;com> 
Para: leoramosrgihotmail com 

10 da-rnigo E4 AM; DOS? 

F Boa tarde! 

: LTDA., pr aª GControladoria Geral do Município de Mariana, por meio do doúpacho eh noxo, concede à empresa 3 T GONSTRUÇÕES 
) o para apresentação de documentos e sóhoamento de ingonsistêncios, 

S tUA informamos que, o não cumprimento dos tequisitos 6 do prazo estabélócido no dospacho, acarretará em não encaminhamento Y mento para resolução de conflito, por arbitragem ou modiação, x GE 

Ressaltamos que o prazo concedido, conforme despacho, será contado a paárntir do s8e6u recobimento, 

Solicitamos a confirmação deste e-maiíl, 

Alenciosamente, 

Antônio 
Controladória Geral do Município do Mariana 
Tel.: (31) 3557-9044 

Livro de virus. www avast.com 

=) DESPACHO - REQUERIMENTO 778,2020 - 3T CONSTRUÇÕES,pdf 

Leo Ramos Rêis <leoramosr&hotmail.coms S 11 da março da 2020 1402 
Para: Controle Interno <controle 9044( gmail .com> 

Prezado Antônio, boa tarde! 

Ciente do prazo. 

Cordialmente, 

Leonardo Ramos Reis 
OAB/MG:140,373 
(31) 96830-2218 
hx Manoel Leantiro Gorrea, 198-A, Centro, Mariana, MG 

De: Controle Interno <controleS044 QPgmail com> 

Enviado: terça-feira, 10 de março de 2020 17:02 
Para: |o6iramosr&dhotmail, com <lenrtamosrtfahotmail.com> 

Assunto: CONTROLADORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO 778/1020 - CONCESSÃO DE PRAZO 

E0 LL TREeNtaçEnN ATÁGAUNAS QEl 
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ST N;Ei [l TContrais intornio CEontroteS0sSs/Agmean com»* 

NFORMAÇÃO COMPLEMENTAR - REQUERIMENTOS 777/2020, 778/2020 E 780/2020 
MmeNsAgons 

Gontrole Interno <controlo9044Egmail com> 13 TPAA AA 20FD:09.33 
Para: Ieoramosrhomai.com 

BOM DIA LEONARDO! 
. i erado seido é de 15 dies UTEIS, 

A Contróladoria Geral de Mariana informa, conforme estabélecido no Decreto Muricipal 10.020/20, que 6 praze estabelecido 

Atenciosamente, 

António 
Controladoória Geral do Municipio de TMariana 
Tel.: (31) 3557-9044 

ÁNS AAAA AVEBSE COM 

Controle Interno «controleG0s4ddgmall.com> 
Para. leoramosr&hoimail com 

O núrmero correto do Decreto é 10.021/2020. % 

JNA METATAOTTAS DG 

S 
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Tererçia terea coortraiaFiddt lam m?n%f_astaçao controladoria 

Lêa Ramos Reiz Sleoramosrihoima: com> Parãa: Controle Intermo FenntroiaSO44finmad com> 
Antônio, bom dia! 

ANEXO Segue a manifestação sobre o despacho solicitando informações sóbre os o EDCESSOS T7 /2 Solicito que os documentos que Mhecessitam de AMienticação sejam realizados posteriormente, rendo em vists a 3mx 
Cãso seja Necessário maisras informações estou à disposição, 
Fávor tonfirmaar o recebimento. 

Cordialmente, 
Leonardo Rámos Reis OABIMG,140.3?3 
(31) 98830-2218 
“v. Manoel Leandro Cormrea 188-A, Centro, Mariana, MG 

1 anexos 

= 780-2020.padf 
B09SK 

b 7T78-2020.pdt 
SO6K 

S22K 
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AUEiEO 

d E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

p TA Controladoria Gerat do Município 

f Praça JK, SAN, Cemro - Mariana/MG - CEP: 35 d 206 

Fóne: (031) 154 7-904 

PROCESSO Nº. TIR/2020 

DESPACHO 

Mariana, 14 de abril de 2076 

A Procuradoria Geral do Município. 

À Controladoria Geral do Múunicípio, antes da conclusão do seu parecer, vem por 

meio deste despacho consultar à Procuradoria, u respeito das justificativas € questlonamentos 

apresentados pelo Sr. Leonardo Ramos Reis, OAB/MG nº 140,373, em nome da requerente 3 ) 

construções Ltda., CNPJ nº 03,845/257/0001-26, 

Em atenção às orientações da Procuradoria, às folhas 70 a 72, « o Decreto 

Municipal nº 10.021. de 06 de março de 2020, à Controladoria intimóu a empresa 3 1 

construções Ltda., através de despacho enviado por correio eletrôónico. conforme cópias anexas, 

às lolhas 73 a 78, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, fossem apresentados os 

documentos pendentes para preenchimento dos requisitos do Decreto Municipal nº 9,823/2019 c 

do instrumento convocatório. Tais documentos foram listados nas alíneas “a”, “h” e “c” do 

despacho. Também foi solicitado que fossem sanadas às inconsistências, relativas aos aspectos 

formais dos documentos, enumeradas nos itens 2, 3,4 e 5 do mesmo despacho. 

O Sr, Leonardo Ramos Reis, OAB/MG nº 140,373, em nome da empresa 3 E 

construções Ltda,, então, encaminhou por meio de correio eletrônico sua manifestação, às folhas 

79 a 82, e comprovante de residência, à folha 83. 

Após o exame da documentação apresentada verificou-se que dentre os requisitos 

pendentes, listados no despacho (alíneas “a”, “b” e“c”) às folhas 73 a 75, foram apresentados os 

seguintes: 

EA 
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REFEI(:FURA MUNICIPAL DE MARIANA L'É?KX ,L/, "j"gz 

ontroladoria Geral do Município ; NU 

Praça JK, S/AN, Centro - Mariana/ MG - CEP: 35,420-000 XKNÉW 

Fone: (031) 3357-9044 

ãx"tt'__ªoº:;:jªíª*ºtlâzdo postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. 
àprr:semá-la nã o. atxrmarjdg urgência, Me atuar sem procuração, obrigando-se a 

S s prazo de quinze dias, prorrogáv el por igual periodo, 

s .ª_ procuração para o foro em seral habilita o advogado a praticar todos 05 atos 

Judiciais, em qualquer juíizo ou instância. salvo 0s que exijam poderes especiais 

Df-'v_cmos destacar que nos processos administrativos utiliza-se de forma subsidiárnia o 

Código de Processo Civil e o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Assim, pede para que seja excluido a exigência de procuração pública, pela suspensão 

dí»s atos, conforme portarias apresentadas e de forma subsidiária so Código de Processo 

Civil e do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Cientes do trecho acima citado, considerando que trata-se de questionamento à 

regra pré-definida pelo Decreto Municipal nº 9.822/2019 e pelo instrumento convocatório. cujos 

questionamentos e justificativas são de caráter estritamente jurídico, a Controladoria Geral vem 

solicitar à Procuradoria Geral do Município a análise e emissão de parecer conclusivo em relação 

ào questionamento à exigência de procuração pública, ao atendimento ou n
ão do pedido de 

exclusão da reera, bem como à plausibilidade das justificativas apresentadas. 

Ressaltamos que devido a adoção das medidas de isolamento para conter o ava
nço 

da COVID-I9. os documentos complementares foram encaminhados por meio de correio 

eletrônico, isso impossibilitou a apresentação dos originais para que, mediante a compar
ação 

entre o original e cópia, fosse atestada a autenticidade, da forma instruída pel
a Lei nº 13.726, de 8 

de outubro de 2018, art. 3º. 

Diante da situação acima exposta, aproveitamos a oportunidade p
ara solicitar 

esclarecimento e orientação a respeito da possibilidade de que a verific
ação de autenticidade, nos 

casos que receberem parecer positivo, seja realizada, posteriormente, pela C
âmara de Mediação e 

arbitragem. 

Atenciosamente, 

Elso7 
Antô-nio,:tã?los Souza dos Passos 

Tédnico em Contabilidade 
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PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

REQUER;MI;NTO Nº. 0000778/2020 
NÚMERO ÚNICO: WB1.126.280-72 

A pessoa jurídica interessada, 3T Construções Ltda,.- 
ecessidade de apresentação de procuração pública para os 

mediação e arbitragem, conforme determina el ne, 10 106 a6 n ªl..B;E'._wZ-/':.Z()IÚ. saã) a _;Llsiihçau.im de que o art. 105 da .506 64 ee nirdo ( OVO Lnd?i-'.n df' H rocesso & ivil) é o art, 5º qa Lei nº, 
1/94 (Estatuto da Advocacia) não exigem que o mandato seja lavrado 

perante o tabelionato competente, : 

EPP, alegou n desn 
procedimentos administrativos de o Decereto Municipal nº, 

= A Controladoria Interna, por sua vez, solicitou postcionamento jurídico sobre a exigência de procuração pública e posterior 
verificação de autenticidade dos decumentos apresentados pela Requerente 
em razão da pandemia de coronavírus (COVID-19), 

Bis:o resumo dos fatos, Passa-se à análise consultiva. 

O Novo Código de Processo Civil assevera que na 
QÇQ!'KÉ!:?&ÁB._QÉ Oomissões nas normas que regulem processos administrativos 
são aplicáveis as vregras existentes no citado códex processual: 

Art, 15, No ausência de normas que regulem processos 
tleitórais, trabalhistas / ou  administrativos, as 

disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente 

Reconhece-se que os procedimentos de mediação e 
arbitragem são de cunho administrativo e, em caso de omissões do Decreto 
Municipal nº. 9,822/2019, são aplicáveis as disposições existentes no Novo 
Codigo de Processo Civil, O citado regramento municiípal é claro ao exigir a 
apresentação de procuração pública para fins de representação da parte 
interessada por procurador (art. 9º, & 1º, inciso IV) ée, assim sendo, neste 
tópico, não há ausência de norma específica para que seja suportada a 
aplicação supletiva e subsidiária do códex processual. 

Por outro lado, a Lei nº, 8.,906/94 estabelece que o 
advogado pode atuar em juízo ou fora dele mediante prova do mandato, mas 
não deline a sua forma (particular ou pública) restundo, por óbvio, à critério 
da autoridade competente por meio de dispositivos legais próprios. exigi-lo 
como lfor mais conveniente, 

No entanto, no atual momento não se mostra possível a 
expedição de procuração pública porque os tabelionatos locais se encontram 
[echados por ferça de atos administrativos emanados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais como medida de combate à pandemia de 
coronavirus (COVID-19), );2 

o 
“ ma — - a o a A En E SA T 2 S , ME NNA — T TN A A M o Ó s Ls ') 
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TPA PRAOCURADON TA MUNq: 

| Praça Juscelino Kubtstehek, a/nf 

Cantro | Marnana-MG | CEP 35420-600 

em  consideração a Consequentemente, — levando 
necessidade de continuação da tramitação processual administraliva, 4 

Procuradoria Geral do Município entende que não existem óbices à aceltação 

precéária da procuração particular em razão da excepeionalidade do atual 

momento nacional. 

Porém, assim que a situação for normalizada € os 

cartorários — reabrirem, este órgão jurídico municipal recomenda à 
Controladoria Interna (caso os autos se encontrem na localidade) ou ao 

CREA/MG (na hipótese de terem sido remetidos à Belo Horizonte) que conceda 
à ST Construções Ltda.-EPP o prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para 
que apresente a procuração pública determinada pelo art. 9º, & 1º, incíso IV do 
Decreto Municipal nº. 9.822/2019, sob pena de paralisação imediata do feito 

até que a referida inconsisténcia seja sanada. 

No que diz respeito à possível e futura conferência da 

antenticidade de documentos pelo CREA/MG, a Procuradoria Geral do 

Município não verifica impedimentos jJurídicos quanto ao referido ato, desde 

Ggue a Câmara de Mediação e Arbitragem entenda necessário assim proceder € 

reaslize as respectivas diligências. 

É o parecer, salvo melhor apreciação. 

Mariana, 15 de abril de 2020. 

Aurimar Marcelo da Silva 

Subprocurador de Assessoria Jurídica 
OAB/MG nº. 127.420 

Digitalizado com CamScanner 



Controladoria Geral do Muniçlpio 
Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP; 35.420-000 

Fone: (031) 3357-9044 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL 

PROCESSO Nº, 778/2020 

Assunto: Para triagem e expedição de parecer conclusivo da Controladoria Geral, o 

Departamento de Documentação e Arquivo remeteu o processo supracitado. 

É a e : E TITANO Atendendo à exigência contida no Decreto Municipal nº 9.822, de 23 de agosto 

de 2019, a Controladoria Geral vem apresentar seu parecer. 

Conforme já explanado por esta Controladoria em seu parecer, às folhas 67 a 

69, após deflagração do edital, a empresa 3T Construções Ltda,, CNPJ nº 03.845.227/0001 - 

26, manifestou interesse para a solução de conflitos, através dos procedimentos de arbitragem 

ou mediação, protocolando seu requerimento em 31/01/2020 às 11h31mim, 

. .. s ; E o 
Ocorre que em análise aos documentos, à luz do Decreto Municipal n 

9,822/2019 e do instrumento convocatório, verificou-se que alguns dos requisitos listados no 

referido parecer (alíneas “a”, “b” e “c”) não foram atendidos. Também verificou-se 

inconsistências relativas aos aspectos formais dos documentos (itens 2, 3, 4 e 5 do parecer). 

Diante disso, ao consultar o edital, a Controladoria Geral observou que não 

haviam sido definidas as regras para os casos em que os procedimentos para as manifestações 

de interesse não cumprissem integralmente os requisitos. Ou seja, casos que 

consequentemente resultariam em parecer negativo. 

A Controladoria Geral então, antes da conclusão do seu parecer, solicitou 

orientação à Procuradoria Geral do Município, na qual, através do parecer, às folhas 70 a 72, e 
do Decreto nº 10.021, de 06 de março de 2020, instruiu que fosse concedido o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que os interessados pudessem sanar às inconsistências de seus 
requerimentos, principalmente em relação à instrução documental. 

Em atenção às orientações, acima mencionadas, a Controladoria Geral intimou 
à empresa 31 Construções Lida., por meio de correio eletrônico. conforme cópias dos e-mails, 
às folhas 76 a 78, e do Despacho, às folhas 73 a 75, para que no prazo de 15 (quinze) dias 

Página | de 3 

É 

E
 
2
S
 E
E
 E
S
 t
 E
T
 

A 

Digitalizado com CamScanner 



E
 D
N
 
a
 D
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praça JK., S'N, Centro « Mariana/MG « CEP: 35.420-000 
Fone: (031) 3357-9044 

úteis, fossem apresentados os documentos listados nas alíneas “a”, "b” e “C”, e que fossem 

sanadas as inconsistências enumeradas nos itens 2. 3,4e5, .. .. 

[ 

Em resposta à Controladoria. o Sr. Leonardo Ramos Reis. OAB/MG n 

140,373, em nome da empresa 31 construções Ltda.. encaminhou por meio de correio 

cletrônico sua manifestação, às folhas 79 a 82. e comprovante de restdência, à folha 83. 

Após breve resumo, parte-se para análise,. 

Após o exame da documentação apresentada verificou-se que dentre s 

requisitos listados no despacho (alineas “a”. Sb" e “e), às folhas 74 e 75., somente « 

procuração pública, listada na alíinea “b”, não foi apresentada. Todavia o requerente, em sua 

manifestação, às folhas S0 e 81 informou o motivo que impossibilitou à apresentação da 

referida procuração e apresentou questionamento em relação à legalidade da sua exigência, 

assim como solicitou à exclusão da regra. 

Pela razão acima exposta. principalmente por se tratarem de assuntos 

estritamente jurídicos. a Controladoria Geral, novamente, solicitou parecer da Procuradoria 

Geral do Município (despacho, folhas 84 a 87). Em resposta, através do parecer às folhas 87 e 

88. a Procuradoria Geral. apresentou seu posicionamento e suas recomendações. Vejamos a 

transcrição dos seguintes trechos: 

[...]. levando em consideração a necessidade de continuação da tramitação 

processual administrativa, à Procuradoria Geral do Municiípio entende que não 

existem óúbices à aceitação precária da procuração particular em razão da 

excepcionalidade do atual momento nacional. 

Porém, assim que a situação for normalizada e os cartórios reabrirem, este órgão 

jurídico municipal recomenda à Controladoria Interna (caso os autos se encontrem 

na localidade) ou ao CREA / MG (na hipótese de terem sido remetidos à Belo 

Horizonte) que conceda à 3T Construções Ltda.-EPP o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias úteis para que apresente a procuração pública determinada pelo art, 9º, 
1º, inciso IV do Decreta Municipal nº 9,822/2019, sob pena de paralização imediata 

do feito até que a referida inconsistência seja sanada, 

Já no tocante às inconsistências relativas à autenticidade de documentos, à 

Controladoria Geral informa que não houve tal verificação. Portanto, cáso seja necessária, a 
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verilicação o de nutentiei teidade poderáí 
F 

derá ser renlizi A o .. 

ou Mediação, 
realizada, posteriornmente, 

pela Cóármara de Arbiragem 

Diunte . e do exposto, conclui-se 0 que
 sepue 

icados no Decreto 

Municipal 
9,822 

le do preenchimen
to dos reguisitos ind 

nicipal 9,822/2010, exce 
/2019, exceto em

 relação à pro
curação pública

 não apresenta
da, com 

urri O Darece ii : : 
| o 

reuraidoria Geral,
 às folhas 87 cAR

, a úntroladoria
 Geral 

arhitragem ou med
iação, desde que,

 dá 

forma rec ome á í 
| 

— 

mendada pela Procuradoria, à reque
rente 31 construções 

Lida, apresente à 

81º, inciso 1V do 
Decreto Municipal 

nº 

icação d 

f p referida procuração, determinada pelo art UM 

9,822/2019. 

r à renbertura
 dos cartórios,

 seja 

» 

N 

Por fim, solicitamos que assin aque ocorre 

10, À 
: dez) dias úteis 

ito até 

Face ão exposto, e
ncaminham-se os a

utos à Cámara de M
ediação e Arbitra

gem 

do Conselho Regional de Engenharia € Agronomia de Mi
nas Gerais (CREA/

MG) para 

instauração dos pro
cedimentos de medi

ação ou arbitragem. 

É o parecer, salv
o melhor | uizo, 

Muariana, 28 de abril
 de 2020, 

Rodrigo Gomes Ferreira 

Controlador Interno
 

“arlos Souza dos 
Passos 

nico em Contabili
dade 
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FORMULÁRIO DE HONORÁRIO DE PROCEDIMENTO DE MEDIAÇÃO 

Nº DO PROCEDIMENTO: M-002/2020 

MEDIADOR (À); CARLOS HENRIGUE AMARAL ROSS! 

REQUERENTE ($): 3T CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

REQUERIDO (S); PREFEITURA DE MARIANA 

VALOR DO CONFLITO: R$ 4,530,110,80 

VALOR DOS HONORÁRIOS (R$): 450,00/hora 

TEMPO DEDICADO AO 
CONHECIMENTO DO 

Foram ic h nara conhecimen r imento. PROCEDIMENTO (HORAS): aram dedicadas 3h para conhecimento do procedimento 

— | REUNIÃO REALIZADA 
, e & "” DATA: REEN%EES' - TEMA: ?gâf;í?f (SIM OU NÃO)? 

: * | SENÃO,JUSTIFIQUE, 

18/08/2020 14 Apresentação / informações dos procedi- 1h SIM 
mentos de Mediação para as partes, 

Início da mediação com a concordência da 

25/08/2020 2º situação, reconhecimento da dívida e início da 1h SIM 
negociação entre as partes, 

Apresentação das propestas e contra 

propostas das partes com a definição das 

33 diretrizes de reajuste dos preços. 

Agendada reunião entre as partes para 

conferência da pianilha de valores e dos 

reajustes devidos e acordados, 

03/053/2020 ih SIM 

Fechamento e assinatura do acordo entre às 

a partes, no valor de R$6,460,000,00,00 (com 
18/09/2020 .“ renúncia de receita de R$216.815,16 pela 8T 1h SIM 

Construções Ltda). 

HÁ PREVISÃO DO TÉRMINO DO — | Sim. Na reunião do dia 16/09/2020, Informo que fora os tempos já 

PROCEDIMENTO (HORAS)? computados, foi dedicado o tempo de 1h para o conhecimento e a 

JUSTIFIQUE. verificação da minuta do acordo firmado entre as partes, 

INFORMAÇÕES SOBRE PAGAMENTO 

NOME COMPLETO: CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI 

ENDEREÇO: rua Vereador Geraldo Coldibelli, 615 / apto 303 — Chácara Primavera Hl =Pouso 
Alegre / MG - CEP: 37.552-040 

TELEFONE: (31) 97866.8483 / (35) 99730.8483 / (35) 3025.6092 

BANCO: 756 SICOOB 

CONTA: 73.721.004-7 

AGENCIA: 3299 

CPF: 471.432.076-91 



MINUTA DE ACORDO 

/ 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº.03.845.227/0001-26, com sede na Rodovia MG-129, Taquara Queimada, S/nº, 

Zona Rural, CEP:35,420-000, Mariana, Minas Gerais e MUNICÍPIO DE 

MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 

18.295.303/000 1-44, com sede na Praça JK, s/nº, centro, CEP:35,420-000, Mariana, 

Minas Gerais, 

Considerando que o Município de Mariana editou o decreto nº. nº,9.822/2019 em que 

possibilitou mediações assistidas pelo CREA/MG; 

Considerando que foram executados serviços de gabião em diversos pontos do 

Municipio, concluídas durante o ano de 2016 e reconhecido pelo Município a 

conclusão através da mediação nº.002/2020; 

Considerando que os referidos serviços alcançaram o montande de R$ 4.530.110,80 

(quatro milhões. quinhentos e trinta mil, cento e dez reais e oitenta centavos), no 

moimmento da conclusão: 

Considerando que o Município de Mariuna apurou como valor devido à 3T 

Construções o montante de R$ 6.676.815,16 (seis milhões, seiscentos e setenta mil 

reais e oitocentos e quinze reais e dezessis centavos), valores atualizados, conforme a 

Lei nº.9,494/97 e suas alterações, alterando o artigo 1º- “E”; 

Considerando que o art.1 18 da Lei Orgânica Muyfiçi art.87, parágrafo único do 
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Ato das Disposições Cornstitucionais Transitórias (ADCT), permite ao Requerente 

renunciar parte de seu crédito; 

Considerando que a 3T Construções renuncia ao valor de R$ 216,815,16 (duzentos e 

dezessis mil, oitocentos e quinze reais e dezesseis centavos), concordando em receber 

por meio de precatório o montante de R$ 6,460.000,00 (seis milhões, quatrocentos e 

sessenta mil reais); 

Considerando que as verbas necessárias ao pagamento de débitos oriundos de 

sentenças de sentenças transitadas em julgado, deverão ser inclusas no orçamento após 

expedição dos precatórios pela Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais para 

apresentação até o dia 1º de julho, conforme preceitura o art.100, 85º da Constituição 

Federal; 

Considerando que são requisitos essenciais para o pagamento de débitos, inclusive em 

sede de composição amigável, a prolação de sentença judicial homologatória e a 

expedição de precatórios, sob os quais o ente público devedor não tem qualquer 

controle de prazo, 

As partes resolvem celebrar acordo nas seguintes condições: 

1) O Município de Mariana pagará à 3T Construções a quantia de R$ 6.460.000,00 

(seis milhões, quatrocentos e sessenta mil reais), em única parcela, via precatório 

judicial a ser expedido mediante a observação dos trâmites e prazos legais, de 

correção e juros moratórios dos termos do art.97,$816 do Ato das Disposições 

Constirucionais Transitórias (ADCT) para o dévido pagamento, devendo o alvará 

de pagamento ser efetuado em nome o patrono do Requerente; 

2) Para o cumprimento do presente acordo deverão ser observados as determinações 

do artigo 100,43º da Constituição Federal; 

3) ÀAs partes concedem neste ato, ampla, total/geral e irrevogável quitação sobre os 

valores acordados para nada mais p, alquer título, em relação à =
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presente lide, a qualquer época ou tempo; 

Face ao exposto, às partes requerem: 

1) A homologação da presente composição com a consequente aprovação dos 

cáleulos apresentados e dos valores acima indicados, especialmente, a renúncia 

do valor de R$ 216.815,16 (duzentos e dezessis mil,oitocenots e quinze reais e 

dezessis centavos), por parte da 3T Construções; 

2) A expedição de precatório judicial no valor de R$ 6.460.000,00 (seis milhões, 

quatrocentos e sessenta mil reais) a favor da Requerente, em única parcela a 

ser efetuado em nome o patrono do Requereênte, com aplicação de correção e 

juros moratórios nos termos do art.97816 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) para o devido pagamento:; 

3) A dispensa do prazo recursal para fins de celeridade processual. 

Nestes termos. 

pede deferimento. 

Mariana, 15 de setembro de 2020, 

e E /—3 

Eáto F des Vieria 
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano 
CREA-MG:36.398/D 

o o 
Leonardo Ramos Reis 
OAB/MG:140.373 

Procurador da Requerente 

ºfu.)g Wnw : 

é ; 06S. 389 . 846 “Of 6)3* 
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Página 111 

w —ESTADO DE MINAS GERAIS 
Dáta: 31/6ti2as, 

ª MUNICÍPIO DE MARIANA 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Eiltros aplicados ao re latório 

Número do processo: 0000778/2020 

Númaro único: WB1 126
.280-72 

Número do processo: — 0000778/2020 
Númearo do protacolo: 99758 

Solicilação: 220 - PAGAMENTO 

Número do documento: 

Requerente: 21168 - IT CONSTRUCOES LTDA - EPP 
CPF/CNPJ do requerente: 03,845.227/0001-26 

Beneficiário: CPFIGNPJ do benerficiário; 

Endereço: Rua AVENIDA MANOEL LEANDRO CORREA Nº 198 - 35420-000 

Complemento: — A 
Bairro: NOSSA SENHORA DO CARMO 

Loteamento: Condomínio: Município: Mariana - MG 

Telefone: — (00)00000-0000 Celular: (31) 98830-2218 Fax: (00) 00000-0000 

E-mail: leoramosr&hotmail.com 
Notificado por: E-mail 

Local da protocolização; 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTACAO E ARQUIVO 

Localização atual: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTACAO E ARQUIVO 

Org, de dastino: 
Alualmente com: Andreia Moreira dos Santos 

Protocolado por: Andrela Moreira dos Santos 

Situação: Não analisada Em trâmite: Não Procedência: Intarna Prioríidade: Normal 

Protocolado em: 31/01/2020 11:31 Previsto para: Concluído em: 

Súmula: A 3T CONSTRUÇÕES FOI CONTRATADA PARA AÀ REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE EXECUÇÃO DE GABIÃO EM 

DIVERSOS PONTOS DO MUNICÍPIO DE MARIANA. 

Observação: 

Informações gerais: 
FEITURA E O REQUERENTE SERÁ POR MEIO DO E-MAIL OU PELO **ESTOU CIENTE QUE A COMUNICAÇÃO ENTRE À PREI 

SITE http:llwww.mariana.mg.gav.[Jrrportal-go-cnn!ríbuime. ONDE O REQUE
RENTE PODERÁ CONSULTAR ANDAMENTO DO 

PROCESSO INFORMANDO O NUÚMERO UÚNICO. 

Informações para inscrição municipal de pessoa fisica ou jurídica: 
icipal, é renovada ar em janeiro. Portando, não deixe de 

A taxa de renovação de licença, conforme ART, 58 do CTM - Código Tributár
io M 

informar a paralização ou baixa de atividade , sob pena de muita, conforme ART. 
311 do CTM. 

Para orientações quanto a obtenção do licenciamento dos bombeiros ác
esse: 

httpihwww. iros.mg.gov.brilicer je] 

- T aa 
: ÁMCÁAQ-AG'N 200 

Andrela%o:e&ra dos Santos 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP 

(Protocolado por) (Requerente) 

Hora: 11:36:27 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: andreia 2018 / Relatório dea Comprovante de Abertura de Processos 
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Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. Página 1/1 

É Número do RPS INúmero da nota 
MUNICIPIO DE MARIANA 201900000000007 

: Municipio de Mariana Data da emissão da nota 

02/04/2019 10:41:29 -Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Data do fato gerador 

02/04/2019 10:41:29 

Código de verificação 

HA9NLOS7J 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

Nome/Razão social: T CONSTRUCÇCOES LTDA - EPP Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 03.845.227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 

Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 

Complemento: 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: denis.reisQgrupo3t.com.br Site: www.grupo3t.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18.295.303/0001-44 Inscrição municipal: 6297 Inscrição estadual: Isento 

Endereço: Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: CENTRO CEP; 35420-000 

Complemento: S/N 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: wagner.obras(Qyahoo.com.br Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Valor unitário Qtd — Valordoserviço Base de cálculo (%) ISS 

Construção de Muro de Gabião emergencial em vários locais da —— 4,530,110,8000 1,0000 — 4.530.110,8000 — 4.530.110,80x5,00=226.505,5 
Sede e Distritos do Município de Mariana MG. 
Obra Bairro São Cristóvão 
Obra Bairro Santo Antonio 
Obra Bairro Cartucha 
Obra Bairro Cabanas 

Obra Distrito Furquim 
Obra Bairro Colina 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) — Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) — Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

1 A vista 3.775.847,36 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções 

R$ 29.445,72 R$ 135.903,32 R$ 249.156,09 R$ 67.951,66 R$ 45,301,11 R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 4.530.110,80 Valor líquido = R$ 3.775.847,36 

Códigos dos serviços: 

07.02 - Execucao, por administracao, empreitada ou subempreitada, de obras de construcao civil, hidraulica ou eletrica e de outras obras semelhantes, 

inclusive sondagem, perfuracao de pocos, escavacao, drenagem e irrigacao, terraplanagem, pavimentacao, concretagem e a instalacao e montagem de 
produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestacao dos servicos, 

que fica sujeito ao ICMS). 

Desc. condicionado(RS$) Desc. incondicionado(R$) Deduções(RS$) Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

0,00 0,00 0,00 4.530.110,80 226.505,54 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 

Natureza da operação: Tributação no município 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Mariana 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida de acordo com o Decreto 6669 de 22 de fevereiro de 2013. CONSULTAR A AUTENTICIDADE ACESSE: 

https://e-gov.betha.com.br/e-nota/verificar autenticidade.faces 

Situação desta NFS-e: Retida 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 609.299,90 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 127.296,11 (2,81%) , com 
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

Verificar autenticidade 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. Página 2/2 

SE Número do RPS — iNúmero da nota 

201900000000007 

Data da emissão da nota 

02/04/2019 10:41:29 

Data do fato gerador 

02/04/2019 10:41:29 

Código de verificação 

HA9NLOS7J 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

Nome/Razão social: T CONSTRUCOES LTDA - EPP Inscrição estadual: 

& CPF/CNPJ: 03.845.227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 
Y LOGISTIiCA 

%fã Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 
" Complemento: 

Município: Mariana UF:MG 

E-mail: denis.reis&Q&grupost.com.br Site: www.grupo3t.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18.295.303/0001-44 Inscrição municipal: 6297 Inscrição estadual: Isento 

Endereço: Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: CENTRO CEP: 35420-000 

Complemento: S/N 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: wagner.obras(€yahoo.com.br Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

Recebemos os serviços constantes na NFS-e de número 201900000000007, emitida por 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP - GPF/CNPJ 03.845.227/0001-26 

Data Identificação e assinatura (eletrônica ou física) do recebedor: 



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº.03.845.227/0001-26, com sede na MG-I9, Taquara Queimada, Mariana, 

CEP:35.420-000, Minas Gerais, telefone de contato: (31) 98418-5151, e-mail: 

luciano(Qgrupo3t.com.br, neste ato representada pelos seus procuradores que ao final 

assinam, telefones de contato: (31) 3560-3252, (31) 98830-2218 e (31) 99113-3810, 

endereços eletrônicos: leoramosr(ahotmail.com e rubiamoraesadv(Qgmail.com, vem 

com todo o devido respeito e acatamento perante a este r. juízo apresentar: 

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL, 

em face, do MUNICÍPIO DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº.18.295.303/0001-44, com sede na Praça Juscelino 

Kubitscheck, S/Nº, CEP:35.420-003, pelos pressupostos fáticos que passa a aduzir. 

DOS FATOS 

A requerente sagrou-se vencedora do processo licitatório para a execução dos 

serviços de referente aos serviços de execução de gabião em diversos pontos do 

Município de Mariana. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosréDhotmail.com | rubiamoraesadveegmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

Dentre os locais em que foram executados, devemos destacar os bairros São 

Cristóvão, Santo Antônio, Cartucha, Vale Verde, Colina e o distrito de Furquim, 

conforme poderá ser verificado pelo relatório fotográfico. 

Os serviços e o débito foram reconhecidos pelo Município de Mariana, e até a 

data do acordo em setembro de 2020, o valor era de R$ 6.460.000,00 (seis milhões, 

quatrocentos e sessenta mil reais, reajustado até 16/09/2020. 

Acervo fotográfico dos serviços executados: 

e BairroSão Cristóvão 

AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOCACIA € CONSUTTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA YJURLIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvogmail.com 
(31) 98830-2318 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDIÇA 

leoramosr&whotmail.com | rubiamoraesadveogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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ADVOGCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORREÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

leoramosré&hotmail.com | rubiamoraesadveagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTOÓRIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 
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º Bairro Santo Antônio: 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 À, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTÓRIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURI DICA 

leoramosrQ&hotmail.com | rublamoraesadveogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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É ASSESSORIA JURÍDICA 
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RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORREÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP:;: 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosréQhotmail.com | rubiamoraesadvéQgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCGCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosr(Dhotmail.com | rubiamoraesadveagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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Bairro Cartucha, como poderá ser verificado no relatório fotográfico: 

RAMOS & MORAES 
ADVOCAÇIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 À, CENTRO 

MARIANA - MG CEP: 35420000 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadve&gmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&&hotmail.com | rubiamoraesadvéagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosr(Qhotmail.com | rubiamoraesadvepgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

Bairro Vale Verde: 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDIÇCA 

leoramosr&Dhotmail.com | rubiamoraesadvogmail.com 
(31) 98830-2318 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&ahotmail.com | rubiamoraesadveagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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R/ ADVOCACIA € CONSULTORIA 

V E ASSESSORIA JURÍDICA 
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Bairro Colina: 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP:;: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr(Qhotmail.com | rubiamoraesadvéDgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP;: 35420000 E ASSESSORIA IJURIDIÇCA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadveagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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º Distrito de Furquim: 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA [JURÍDICA 

leoramosrahormail.com | rubiamoraesadvogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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ADVOCACIA € CONSULTÓRIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 
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RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORREÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA & CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA IJURIDICA 

leoramosr(&Qhotmail.com | rublamoraesadvOgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACTIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

Ocorre que, mesmo com o areconhecimento do valor devido por parte do 

Município de Mariana no processo de mediação e arbitragem conduzidos pelo 

CREA/MG, nada foi adimplido à empresa 3T Construções. 

Dessa feita, e como derradeira tentativa de recebimento do crédito reconhecido e 

homologado por meio de processo de mediação e arbitragem, a empresa 31 Construções 

Ltda., faz uso da presente reclamação pré-processual de modo a se evitar o ajuizamento 

de execução, privilegiando, outrossim, o expediente criado pela valorosa iniciativa posta 

pelo CNJ em sua resolução nº.125/2010 e bastante difundida pelo TJMG, qual seja, o 

advento dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs). 

Destarte, chama-se à presente reclamação o Município de Mariana para fins de 

tratativas que possam ultimar a situação posta de flagrante e inegável inadimplemento 

da Administração Pública. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosré&hotmail.com | rubiamoraesadvéOgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

DA INCIDÊNCIA DE JUROS 

No caso em testilha, deve ser aplicado a incidência de juros pelos valores 

devidos, conforme atualização do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, com juros de 

1% ao mês. 

A incidência de juros deve ser contada os últimos 11 meses, diante do não 

pagamento do acordo mediado junto ao CREA/MG até o presente momento. 

Portanto, deverão ser atualizados os valores devidos após o acordo, por este r. 

Juízo e a Prefeitura de Mariana, não poderá se furtar de atualizar o débito e efetuar o 

pagamento com reajustamento, juros e correções monetárias. 

Consequentemente, deverão ser atualizados os valores devidos pelo Município 

de Mariana para a Requerente 3T Construções Ltda, conforme tabela de atualização 

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

O valor atualizado do débito até 07/10/2021 é de R$ 7.848.836,94 (sete 

milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e 

quatro centavos). 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Nos termos do artigo 82 do Código de Processo Civil, são devidos os 

honorários advocatícios. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 À, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoracsadveagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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Inegável, portanto, somando-se os inúmeros procedimentos jurídicos 

patrocinados por este procurador em nome da empresa 3T Construções Ltda,., que há 

de ser considerada a aplicação do disposto no referido artigo 82 do Código de 

Processo Civil, de modo a ser acrescido o importe de 10% a título de honorários 

advocatícios sobre o montante devido, ou seja, o valor de R$ 784.883,69 (setecentos 

e oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos). 

DO PEDIDO 

Tendo em vista a relevância do fato, faz mister a condução da querela aqui posta 

por esta r. CEJUSC para tentativa de solução amigável entre as partes envolvidas, razão 

pela qual pede-se a designação de audiência de conciliação e mediação, oportunidade 

em que, seguindo as formalidades de estilo, deverá ser chamado a participar o 

Município de Mariana. 

Dá-se o valor da causa em R$ 8.633.720,63 (oito milhões, seiscentos e trinta e 

três mil, setecentos e vinte reais e sessenta e três centavos), meramente para fins fiscais. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de novembro de 2021. 

Leonardo Ramos Reis Rúbia Maria Santos de Moraes 

OAB/MG:140.373 OAB/MG:182.766 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADIVOCACIA $ CONSUIT TORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&Qhotmail.com | rubiamoraesadvegmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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Podeor Judiciário 

gf )* CENTRO JUDICIÁRIO TJMG 
DE SOLUÇÃO DE CONFUTOS E CIDADANA Trbunel de Jubça do 

Crtado dr Mos: Goesn 

CEJUSC — Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
Comarca de Mariana — MG — Setor de Conciliação Pré Processual 

Reclamação Pré-Processual nº: 5002846-94.2021,8,13.0400 
Reclamante(s): 3 T CONSTRUÇÕES LTDA 
Reclamado(s): Município de Mariana 

Aos 14/12/2021, às 12:33 horas, em sessão de conciliação realizada por no Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania — CEJUSC, sob a supervisão e 

coordenação da MMº Juíza de Direito Marcela Oliveira Decat de Moura, com base na 

Resolução nº 125/2010 do CNJ e na Resolução nº 682/2011 do TJMG, participaram do 

ato o Reclamante, 3 T CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato representado pelo proprietário, 

Sr, Luciano Xavier de Castro, acompanhado do advogado, Dr. Leonardo Ramos Reis, 

OAB/MG 140,373 e, o Reclamado, Municlípio de Mariana, neste ato representado pelo Dr, 

Frederico de Assis Faria - Procurador Geral do Município de Mariana. 

As partes firmaram acordo, nos seguintes termos: 

1. O Reclamado, Municiípio de Mariana, neste ato representado pelo Dr. Frederico 

de Assis Faria - Procurador Geral do Municipio de Mariana, conforme mediação realizada 

junto ao CREA, feconhece os serviços e o débito até a data do acordo em setembro de 

2020, que o valor era de R$ 6.460.000,00 (seis milhões, quatrocentos e sessenta mil 

reais). Desde modo, o Reclamado, se compromete àa pagar o valor já reconhecido ao 

Reclamante, acrescido de juros legais e correção monetária até a data do pagamento, no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar desta sessão, mediante depósito 

judicia! ou na impossibilidade do depósito judicial, o pagamento será realizado mediante 

transferência bancária, na conta do Reclamante, cujos dados são: Agência 4108, Banco 

SICOOB, Conta Corrente nº 12790-6, considerando o mesmo prazo de 90 (ínoventa) dias 

corridos, a contar desta sessão. O Reclamado, se compromete ainda, juntar aos autos 

comprovante do devido pagamento. 

Nada mais havendo, encerrou-se o termo às 12:50 horas, que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado. 22 

Conciliador(a): TT IEL D ” h 



Reclamante: %& aAno 

Luciano Xavier de Castro 

Advogado 

Dr. LeonardoÍ Reis, OAB/MG 140.373 

Reclamado: 

Dr. Frederico de Assis Fana Procurador Geral do Município de Mariana 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002846-94.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a existência de interesse público, dê-se visa ao Ministério Público para que ofereça o seu 
parecer, no prazo legal. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 211215190546874100007509145383 

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121519054874100007509145383 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 15/12/2021 19:05:48 Num. 7512258014 - Pág. 1 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 5002846-94.2021.8.13.0400 
em 16/12/2021 15:22:34 por JARBAS SOARES JUNIOR 
Documento assinado por: 

- GUILHERME DE SA MENEGHIN 

Consulte este documento em:; 
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21121615223300100007527130504 
ID do documento: 7529468185 



Á MPMG 01º? Promotoria de Justiça de 
Ministério Público Mariana : 
to Estado de Minas Gerais j 

MM. Juíza, 

Trata- se de reclamação pré-processual, movida por 3T Construções Ltda em 
face do Município de Mariana/MG, cujo objeto é o inadimplemento de valores 
devidos por serviços de engenharia prestados pela parte autora ao réu. 

O reclamante acostou provas do serviço realizado (ID6997153065). 

A parte ré foi citada e, em audiência de conciliação, reconheceu o dever de pagar 
e firmou novo acordo (ID7476198031). 

Nesse sentido e, atento ao interesse público coletivo, consubstanciado 
na realização das obras públicas necessáriasó, o MINISTÉRIO PUBLICO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS pugna pela homologação da transação 
formulada pelas partes, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo Civil. 

Mariana/MG, 16 de dezembro de 2021. 

Guilherme de Sá Meneghin 
Promotor de Justiça



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002846-94.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADOÇ(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

O artigo 32 da Lei n. 13.140/2015, que disciplina a mediação e a autocomposição de conflitos no âmbito 
da Administração Pública, estabelece que os Municípios poderão criar câmaras de prevenção e resolução 

administrativa de conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia Pública para avaliar a 
admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia 

entre particular e pessoa jurídica de direito público. 

A possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 
do Código de Processo Civil de 2015, condicionada à prévia criação de câmaras de mediação e 

conciliação. 

Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo extrajudicial deve ser 
precedida de autorização, genérica ou específica, do Poder Legislativo na mesma esfera federativa, de 
vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a dotação orçamentária 
reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão judicial homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 
a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

Ante o exposto, intimem-se os interessados para que comprovem, no prazo de 15 (quinze) dias, os 
requisitos necessários para a homologação do acordo, notadamente a existência de autorização legislativa, 
de vantagem para o Município de Mariana e de declaração de que o pagamento será feito sem onerar a 
dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais. 

Número do documento: 21121713192794300007546930404 

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121713192794300007 546930404 , 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 17/12/2021 13:19:28 Num. 7549993035 - Pág. 1 





MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 21121713192794300007546930404 

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121713192794300007546930404 x 
Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 17/12/2021 13:19:26 Num. 7549993035 - Pág. 2 
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EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS 

Autos: S002846-94,2021.8.13.0400 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 

intermédio do seu procurador que ao final assina, vem com todo o devido respeito e 

acatamento perante a este r. Juízo, manifestar sobre o despacho de ID:7549993035. 

Conforme poderá ser verificado por este r. juízo na documentação acostada nesta 

manifestação, o Município editou o Decreto nº.9.822/2019, que autoriza a mediação e 

arbitragem. 

ÀAo que tange a economicidade, podemos verificar no documento de ID:6997068079, 

em que a reclamante 3T Construções no momento da mediação do acordo Jjunto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais — CREA/MG, 

apresentou um desconto no importe de R$ 216.815,16 (duzentos e dezesseis mil, 

oitocentos e quinze reais e dezesseis centavos). 

Em relação ao terceiro item, a informação deverá partir do Município de Mariana, sobre 

OS recursos para o pagamento dos valores e autorização legislativa. 

Assim, pede a este r. juízo que após a manifestação do reclamado Município de 

Mariana, faça a homologação do presente acordo. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadv&gmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de dezembro de 2021. 

LEONARDO gerteaNAADO naMeS - 
RAMOS REIS É!ÉI:MZZDZI,IZ.'IT 

14:41:03 -03'00' 

Leonardo Ramos Reis 

OAB/MG:140,373 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA & CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosr&ahotmail.com | rubiamoraesadvéogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 9.822, de 23 DE AGOSTO de 2019. 

Dispõe sobre o uso da mediação e/ou arbitragem pelo Município de 
Mariana (Administração Direta e Indireta) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Mariana, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que o art. 1º, $ 1º, da Lei nº 9.307/96 permite que a Administração 
Pública Direta e Indireta utilize a arbitragem para dirimir conflitos relativos a direitos 
patrimoniais disponíveis; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.140/2015 autoriza que a Administração Pública Direta 
e Indireta se valha das prerrogativas e das facilidades da mediação para a resolução de 
conflitos; 

CONSIDERANDO as diretrizes insculpidas na Lei Estadual nº 19,477/2011 aplicáveis 
por analogia ao Município de Mariana (Administração Direta e Indireta); 

CONSIDERANDO àa existência de conflitos envolvendo o Município de Mariana e 
diversas pessoas naturais e jurídicas pendentes de encerramento e que se encontram 

nos arquivos municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover celeridade na resolução dos referidos 
conflitos, 

DECRETA;: 

Art. 1º. Fica autorizado o uso da arbitragem e da mediação como forma preferencial de 
resolução de conflitos envolvendo o Município de Mariana (Administração Direta e 
Indireta) e os particulares (pessoa natural ou jurídica), bem como entre outros entes da 
Administração Pública Municipal. 

Art. 2º. Poderá ser objeto de arbitragem e/ou mediação todo e qualquer conflito que 
envolva direitos patrimoniais disponíveis, conforme permissões contidas na Lei nº 

9,307/96, na Lei Estadual nº 19,477/2011 ena Lei nº 13.140/2015, exceto: 

I - ações de mandado de segurança e por atos de improbidade administrativa; 

II - os que envolvam pretensões que tenham como objeto bens imóveis do Município de 
Mariana (Administração Direta e Indireta) e órgãos a ele vinculados, salvo se as 
condições se mostrarem mais benéficas para o patrimônio público municipal; 

IlI - as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 
servidores públicos ou sanções disciplinares aplicadas a eles. 

m



Art. 3º. A instauração do procedimento de arbitragem e/ou mediação não gera qualquer 
tipo de direito adquirido a favor da parte interessada e tampouco se reveste como 
garantia de futuro pagamento pelo Município de Mariana (Administração Direta e 
Indireta). 

Art, 4º. Fica expressamente vedada a utilização da arbitragem e/ou mediação para a 
resolução de conflitos ajuizados e que já tenham sido prolatadas sentenças de mérito 
transitadas em julgado, assim como em relação a eventuais direitos alcançados pelos 
efeitos da decadência e da prescrição. 

$ 1º - A opção para a utilização da mediação obriga a pessoa natural ou jurídica a 
requerer imediatamente ao juízo a suspensão da tramitação processual até o término da 
discussão para provável resolução do conflito perante a Câmara própria. 

$ 2º - Caso a pessoa natural ou jurídica opte por utilizar a arbitragem para resolução de 
seu conflito com o Município de Mariana, ficará a parte interessada obrigada a assinar o 
compromisso arbitral, a requerer ao juízo a imediata extinção do feito e a assumir, sem a 
possibilidade de inclusão do Município de Mariana como responsável, a quitação de 
eventuais custas processuais e dos honorários advocatícios. 

Art. 5º. A utilização da arbitragem e/ou mediação, quando inexistente lide judicial, 
extinguirá automaticamente toda e qualquer discussão administrativa sobre a matéria 
podendo, se couber e caso seja necessário, a utilização de todos os documentos e provas 
até então produzidos para que se alcance a resolução do conflito. 

Art. 6º. Ficam a Secretaria Municipal de Planejamento, Suprimentos e Transparência e 
os órgãos da Administração Indireta obrigados a incluir nos editais licitatórios e nas 
minutas de contratos/atas de registro de preços a cláusula de arbitragem e/ou mediação 
como forma preferencial para a resolução dos conflitos advindos da relação contratual a 
ser estabelecida entre as partes, conforme preconizam as Leis nº 9.307/96 e 
13.140/2015. 

Art. 7º, Para os conflitos oriundos de contratos/atas de registro de preços entre o 
Município de Mariana (Administração Direta e Indireta) e os particulares, pessoa 
naturais ou jurídicas, onde não conste cláusula de arbitragem e/ou mediação, a 
Administração Pública Municipal poderá propor a resolução mediante a assinatura de 
compromisso arbitral, quando lhe convier. 

Art. 8º. No caso de celebração de compromisso arbitral na hipótese de que trata o art. 7º 
do presente Decreto, a Administração Pública Municipal (Direta e Indireta) deverá 
avaliar previamente as vantagens e desvantagens da arbitragem no caso concreto 
quanto ao prazo para a solução do litígio, ao custo do procedimento e à natureza da 
questão litigiosa. 

$ 1º. Será dada preferência à arbitragem: 

I - nos casos de litígios que envolvam análise técnica de caráter não jurídico; ou 

II - sempre que a demora na solução definitiva do litígio possa: 

o



S ah PREFPEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
I CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

a) gerar prejuízo à adequada prestação de serviço público; ou 
b) inibir investimentos considerados prioritários. 

$ 2º. O compromisso arbitral poderá ser firmado independentemente de prévia 
celebração de termo aditivo para incluir cláusula compromissória de arbitragem nos 
contratos/atas de registro de preços de que trata este Decreto. 

Art. 9º. Por duas vezes a cada ano o Município de Mariana (Administração Direta e 
Indireta) publicará edital em seu Diário Oficial Eletrônico, pelo prazo de 15 (quinze) 
dias, para que eventuais pessoas naturais ou jurídicas manifestem interesse formal na 
resolução de conflitos por meio da arbitragem e/ou mediação. 

$ 1º - As respectivas manifestações de interesse deverão ser instruídas com os seguintes 
documentos: 

I - petição contendo a descrição dos fatos, os dispositivos legais pertinentes, os possíveis 
direitos vindicados e os respectivos valores, caso o conflito tenha cunho econômico; 

II - cópia da última alteração contratual registrada (se pessoa jurídica) e documentos 
pessoais do sócio-administrador (carteira de identidade, CPF e comprovante de 
endereço atualizado); 

Il - carteira de identidade, CPF e comprovante de endereço atualizado (se pessoa 
natural); 

IV - procuração pública, caso a representação seja por mandatário; 

V - todas as provas que julgar necessárias à comprovação dos direitos vindicados. 

$ 2º - Os autos serão protocolizados perante o Departamento de Documentação e 
Arquivo e encaminhados à Controladoria Interna para triagem e expedição de parecer 
conclusivo sobre o preenchimento dos requisitos indicados no presente Decreto como 
necessários à aplicação da arbitragem e/ou mediação ao caso concreto. 

$ 3º - As manifestações de interesse que obtiverem parecer positivo por parte da 
Controladoria Interna para aplicação da arbitragem e/ou mediação serão encaminhados 
à respectiva Câmara, em ordem cronológica de protocolo, para início dos trabalhos 
necessários à eventual resolução do conflito. 

$ 4º - O Município de Mariana (Administração Direta e Indireta) poderá, se assim lhe 
convier e desde que comprovado excepcional interesse público, permitir que 
extemporaneamente pessoas naturais ou jurídicas manifestem interesse na resolução de 
conflitos mediante a utilização da arbitragem e/ou mediação. 

Art., 10. Enquanto o Município de Mariana (Administração Direta e Indireta) não instalar 
suas Câmaras próprias de arbitragem e/ou mediação, a Administração Pública Municipal 
poderá utilizar aquelas mantidas e gerenciadas por outros órgãos mediante a aplicação 
de suas regras específicas e em caráter complementar às ordens contidas no presente 
Decreto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 11. Caso a provável resolução do conflito resulte em obrigação pecuniária por parte 
do Município de Mariana (Administração Direta e Indireta) deverão ser observadas, 
obrigatoriamente, as regras de quitação de valores pela Administração Pública 
insculpidas no art. 100 da Constituição Federal e nos artigos 117 e 118 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 12. A Administração Direta será representada nos processos de mediação e/ou 
arbitragem pelos Secretários Municipais afetos à matéria discutida podendo os mesmos 
praticar todos os atos necessários para tanto, especialmente, mas sem se limitar, celebrar 
acordos, concordar, discordar, transigir, desistir e apresentar manifestações. 

Art. 13. A Administração Indireta será representada nos processos de mediação e/ou 
arbitragem pelo administrador máximo de cada órgão podendo o mesmo praticar todos 
os atos necessários para tanto, especialmente, mas sem se limitar, celebrar acordos, 
concordar, discordar, transigir, desistir e apresentar manifestações. 

Art. 14. As representações indicadas nos artigos 12 e 13 acima poderão ser delegadas 
pelos respectivos responsáveis, mediante portaria específica e com reservas de iguais 
poderes, para outros servidores sob suas gerências diretas. 

Art. 15. Fica ordenada a aplicação das disposições contidas na Lei nº 9,307/96, na Lei 
Estadual nº 19.477/2011 e na Lei nº 13.140/2015 às arbitragens e às mediações 
promovidas pelo Município de Mariana, no que couber, independente de transcrição no 
presente Decreto. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o 
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara. 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 
Prefeito Municipal 

"s
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DO CEJUSC DA COMARÇA DE MARIANA 

Processos 5002844-27,.2021.8.13.0400, 5002845-12.2021.8.13.0400 e 5002846- 

94.2021.8.13.0400 

O MUNICÍPIO DE MARIANA, já qualificado nos autos do processo em 
epigrafe, vem, respeitosamente, perante V, Exa,, expor e requerer o seguinte: 

A Empresa 3T CONSTRUÇÕES LTDA realizou serviços de execução de gabião 

em diversos pontos do Município de Mariana, bem como realizau também as obras de 

requalificação do Bairro Santa Clara, além de construção de creche no Bairro Vale 

Verde; 

Em razão do não pagamento por parte do MUNICÍPIO DE MARIANA das obras 

acima indicadas, a 3T CONSTRUÇÕES LTDA ingressou com vários processos 

administrativos, sendo certo que os agentes responsáveis pela gestão municipal em 

2020 reconheceram que as obras foram realizadas e que haviam valores devidos à 

empresa passiveis de pagamento. 

De se destacar que nos processos administrativos constam pareceres 

favoráveis por parte da Procuradoria e da Controladoria, o que culminou com a 

realização de procedimentos de mediação e arbitragem junto ao CREA/MG finalizados 

em 16/09/2020, em estrita observância ao Decreto Nº 9.822/2019 (Dispõe sobre o uso 

da mediação e/ou arbitragem pelo Município de Mariana -Administração Direta e 

Indireta e dá outras providências). 

l
a
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Desse modo, tendo em vista o escorreito cumprimento dos trâmites 

administrativos, o MUNICÍPIO DE MARIANA ratificou os termos da mediação realizada 

junto ao CREA e concordou parcialmente com os pleitos formulados pela 3T 

CONSTRUÇÕES LTDA nestes autos, haja visto não ter havido concordância com os 

pleitos de honorários advocatícios. 

Ademais, há manifestação favorável já posta pelo r. Ministério Público nos 

autos do processo 5002846-94.2021.8.13.0400, que aqui se pede vênia para 

reproduzir: 

Trata- se de reclamação pré-processual, movida por 3T 

Construções Ltda em face do Município de Mariana/MG, 

cujo objeto é o inadimplemento de valores devidos por 

serviços de engenharia prestados pela parte autora aào 

réu. 

O reclamante acostou provas do serviço realizado 

(IDE997153065). 

A parte ré foi citada e, em audiência de conciliação, 

reconheceu o dever de pagar e firmou novo acordo 

(I1D7476198031). 

Nesse sentido e, atento ao interesse público coletivo, 

consubstanciado na realização das obras públicas 

necessáriasó, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS pugna pela homologação da transação 

formulada pelas partes, extinguindo-se o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 1I1, “b”, do 

Código de Processo Civil. 

Mariana/MG, 16 de dezembro de 2021 

Com relação à dotação orçamentária, de se pontuar que em momento algum 

há qualquer liame de eventual burla a lei no sentido de se fazer pagamentos que, a 

pretexto de transação, estariam a inverter à ordem de pagamento dos precatórios, em 

violação à Constituição da República. 
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É que o pagamento de Precatórios Judiciais é de iniciativa da própria 

Procuradoria Municipal, por sua própria ordem de despesa, seguindo o rito legal 

previsto, 

Já para o caso em testilha, haverá o pagamento por parte da própria 

Secretaria Municipal de Obras, ordenadora das despesas das obras realizadas cujos 

valores foram reconhecidos na mediação realizada junto ao CREA e aqui ratificados. 

Ou seja, o pagamento será feito sem onerar à dotação orçamentária 

reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais, que é de competência da 

Procuradoria Municipal, haja visto que o pagamento da avença aqui ratificada será de 

competência da Secretaria Municipal de Obras, por seu próprio orçamento, 

Desse modo, reitera-se o gedido de homologação do acordo aqui ratificado. 

é 
/ 

Mariana, 17 de dezer)ºíbro de 2021, 
1
)



PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Número: 5002846-94.2021.8.13.0400 

Classe: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL 
Órgão julgador: [Pré-processual] CEJUSC da 
Última distribuição : 18/11/2021 
Valor da causa: R$ 8.633.720,63 

23/06/2022 

Comarca de Mariana 

Assuntos: Pagamento Atrasado / Correção Monetária 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes Advogados 

3 T CONSTRUCOES LTDA (RECLAMANTE) 

RUBIA MARIA SANTOS DE MORAES (ADVOGADO) 

LEONARDO RAMOS REIS (ADVOGADO) 
MUNICIPIO DE MARIANA (RECLAMADO(A)) 

Documentos 

Id. Data da Assinatura |Documento Tipo 
8341343030 |14/02/2022 14:22 Sentença Sentença 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002846-94.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (1 1875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 

Trata-se de procedimento instaurado no setor pré-processual do CEJUSC para a homologação de acordo 
extrajudicial firmado entre a sociedade empresária 3T CONSTRUÇÕES LTDA. e o MUNICÍPIO DE 

MARIANA para o pagamento da quantia de R$6.676.815,16, referente ao contrato administrativo 

firmado entre os requerentes para a execução de obras na cidade de Mariana, finalizadas o ano de 2016. 

Ata da audiência de conciliação no evento de Id 7476198031. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela homologação do acordo, eis que atendido o 
interesse público. (Id 75294681895). 

E o relatório. Decido. 

O artigo 32 da Lei Federal nº 13.140/2015 admite a autocomposição de conflitos no âmbito da 
Administração Pública, no caso de controvérsia entre particular e pessoa jurídica de direito público. 

A possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 

Número do documento: 22021414225481400008337970399 

https://pje.timg.jus.br-443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021414225481400008337970399 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 14/02/2022 14:22:55 Num. 8341343030 - Pág. 1



do Código de Processo Civil de 2015. 

Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo deve ser precedida de lei 
prévia autorizativa, de vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a 
dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão judicial 
homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 
a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

No caso, o Decreto Municipal nº 9.822/2019 autoriza o Município de Mariana a realizar a 
autocomposição em conflitos que envolvam direitos patrimoniais disponíveis. 

Instaurado o procedimento de mediação e arbitragem no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais, o Município de Mariana reconheceu, no ano de 2020, a realização das obras. 

O Município de Mariana informou, na sua petição de Id 755620305 7, que o pagamento será realizado sem 
onerar a dotação orçamentária reservada para atender aos ofícios requisitórios judiciais. 

O valor atualizado do débito, no ano de 2020, era de R$6.460.000,00 e que a empresa credora renunciou 
ao valor de R$216.815,16, o que demonstra a vantagem do acordo para a Administração Pública. 

Ante o exposto, atendidos os requisitos legais e ancorada no parecer do Ministério Público, 
HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes no evento de Id 6997068079 para que surta os seus 
efeitos legais. 

Tratando-se de procedimento extrajudicial, incabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais. 

Dê-se ciência aos interessados e ao Ministério Público. 

Após, ao arquivo. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 22021414225481400008337970399 

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView,seam?x=22021414225481400008337970399 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 14/02/2022 14:22:55 Num. 8341343030 - Pªg' 2 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 5002846-94.20271 .8.13.0400 
em 03/03/2022 22:19:57 por JARBAS SOARES JUNIOR 
Documento assinado por: 

- CLAUDIO DANIEL FONSECA DE ALMEIDA 

Consulte este documento em: 
https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/list View.seam 
usando o código: 22030322195700100008655880403 
ID do documento: 8659518034 



Á M P M G 01? Promotoria de Justiça de 
Ministério Público Mariana 
do Estado de Niinas Gerais 

MM. Juíza, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS está ciente. 

Mariana/MG, 3 de Março de 2022. 

Claudio Daniel Fonseca de Almeida 

Promotor de Justiça 

$ 
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NOTA DE EMPENHO ORDINÁRIO EO 0003065 
MUIOTISSO DE MANUQIA 08'024'2022 

ESTADO DE MINAS GERAIS Ficha: 000958 
Tipo empenho: Ordinário CNFPJ:18295.303/0001-44 | 

PRAÇA JK S/N, CENTRO, MARIANA, MG , 
PROCESSO: 
Credor : 3188 
Endereço:RUA PIAUI 07 - ESCRITORIO 

* 3 T CONSTRUCOES LTDA 

Bairro: SAO SEBASTIAO Mariána - MG 

Inscr. Est./ldent Prof.: Fona:3135572182 CNPJ.: 03,845,.227/0001,26 

Banco: 001 - BANGO DO BRASIL S.A.- Ag: 2279-9 Conta: 21457-4 Tipo: Corrente 

DOTAÇÃO: Recurso: Compensação Fin, Rec. Minerais (CFEM) - 

Orgão: o5 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB 

Unidade: 05.01 * ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Funcional: 04,122.0001 - DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINIS 

Projeto/Ativ.: 2,426 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 

Elemento: 4,4.90.91 * Sentenças Judiciais 

Cód. Detalh.: 4,4.90,91.99 ' 

SALDOS: Empenhos anteriores: 0,00 | IMPORTÂNCIA: 

Dotação Inicial: 0,00 Valordoempenho: 1 28.036,93 

uplementações: 19,401.557,54 — Valor Anulado: 0,00 Valar Bruto: 8.128.036,93 
“Anulações: 000 Total(B): 1.128.036,93 | Total Descontos: — 406.401,85 

Total (A): 19,401.557,54 — Saldo Atual (A- B) : .273.520,61 Valor Líquido: 7,.721.635,08 

ESPECIFICAÇÃO: 
E REQUALIFICACAO DO BAIRRO SANTA CLARA, ATRAVES DA RECLAMACAO DESPESACOM RECONHECIMENTO DE DIVIDA REFERENTE AO SERVICOS D 

RÊ PROCESSUAL Nt5002845-12.2021,8.13,0400, EM NOME DA EMPRESA 3T CONSTAUCOES, CONFORME C.1114/2022 EM ANEXO. 

DESCONTOS Conta/Rubrica Descrição Valor 

Orçamentários 47.1,1.4.51.11.01.00.00 ISS-ON - Principal - Livre 60% 
243984111 

Orçamentários 4.1,1.1.4.51.11.02.00.00 ISS-ON - Principa! - Educação 25% 101.600,46 

Creamentánios 4.1.1.1,4.51.11.03.00.00 1SS-ON - Principal - Saúde 15% 
80.850,28 

405.401,65 
Total dos Descontos 

Juvenil asáan,dos Santos “ MARCELO HENRIQUES PINTO 

SECRETARIO UN.!CÁPAL DE OBRAS Coord. 't:ll CRC/MG 090145/0-1 

Ordenador da Despesãa, : Responsável Técriico 
Data:6d n7// 22 |ORDEM DE PAGAMENTO Data: / / — 

despesa (Artigo 64 da Lei Federal 4320/64) 

í 

MARCELO HENRÍQUES PINTO 

LIQUIDAÇÃO: 
Alesto a liquidação desta a (Artiga 63 da Lei Federal 4320/64) Autorizo o pagamento. 

yU 

MARCELO HENRIQUES PINTO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 

RECIBO: 
Recebi o valor desta despesa, da qual dou plena quitação em todas as vias

 e para um só efeito: 7.721.6395,08 (sete 

milhões, setecentos e vinte e um mil seilscentos e trinta e cinco reais e olto centavo
s) 

Assinaálura: RGI/CPF: 

Banco: Agência: 2419 -T coma: Do .a - < Ordem Bancárla: 

Cheque: | DATA: 921 1Z 122 

' Elaborado por: Anionio Marcos Barbosa de Souza
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22;03!2922 15:48 
Enntco do Brasil 

v GIIB221543222887D13 
";à 22/02/2022 16.40:47 

EE o een m M l T o VTA D A TS TNEA 5 a á A n N6 m 2 E E 2 o to aa o s 4 ts f a R S A R E à . Transferência entre contas diversas 

Debirado 

Nome PMM CFEM-COMP F. E, RE M| 

Agência 2279-5 

Conta comente 96046-2 

Creditado 

esvo 
Noma 3 T CONSTRUCOES LTDA 
Astudia oA josê ca amunicipa de 
9 

secre pazeno? 
Conta comente 214574 

Valor 16.830.662,64 

Destnoção o 

Data Nesta data 

Assinada por JD430007 PAOLA FIGUEIREDO DE SOUSA 229/02/2022 15:42:46 

JT452098 JOSE CARLOS SAMPAIO DE CASTRO 22/02/2022 15:48:47 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J7452098 JOSE CARLOS SAMPAIO DE CASTRO. 
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Prefeitura Municipal de Mánana 

Tai: 35579022 / S 

Eraça juscelino Kunitechesk, s/hº] Centro 

Marianoa | Minas Gerais | Cep S5420-900 |& 

PROCESSO nº 178 2020 

Departamento de Documentação e Arquivo FS S 
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FID — Folha de Informação e Despachos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Bigitalizado com CamScanner 



&.. PREFEITURAMUNICIPALDEMARIANA 
XT' |o Controladoria Geral do Município 
_ªib—w._,,,«;_' Hj Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35,470-000 

Fone: (031) 3357-9044 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL 

PROCESSO Nº 778/2020 

Assunto: Para triagem e expedição de parecer conclusivo da Controladoria Geral, o 
Departamento de Documentação e Arquivo remeteu o processo supracitado. 

' “ é ú . - s s o E E E E AA Atendendo à exigência contida no Decreto Municipal nº 9,822, de 23 de azgosto 
de 2019, a Controladoria Geral vem apresentar seu parecer, 

Após deflagração do edital, cujo objeto é a abertura das inscrições para 
procedimentos de arbitragem e/ou mediação para a possível solução de conflitos, relacionados 

s E o 
* s A E NDI 4º 

à obras de engenharia civil. foram protocolados pela empresa 31 Construções Ltda. CNPJ n 
03.645,227/0001-26, em 31/01/2020 às 1Ih3tmim, os seguintes documentos: 

1. Requerimento, às folhas 01l a 27, comtendo a descrição dos fatos. os 
dispositivos legais pertinentes, os possíveis direitos vindicados e os respectivos valores: 

2. Procuração particular. folha 28; 

3. Cópia da identidade de advogado da Sra. Rúbia Maria Santos de Moraes, 
inscrição nº 182766 e do Sr. Leonardo Ramos Reis, inscrição nº 140373 sem 
reconhecimento de autenticidade, folha 29 (frente e verso): 

4. Cópia da última alteração contratual registrada, às folhas 30 a 39. cópia da 
Carteira Nacional de Habilitação do sócio-administrador. sem reconhecimento de 
autenticidade, folha 40: 

5. Cópia do relatório de comprovante de abertura de processos nº 2240/2019 - salicitação de reconhecimento de di vida. folha 41, cópia d 
nº 201900000000007. às folhas 42 a 43. 

à Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
cópia da ata de registro de preços nº 096/2012, lirmada com o municipio de Mariana. às folhas 44 a 47, cópia do contrato nº 310/2013. 

oriundo da ata de registro de preços nº 096/2012, às folhas 48 a 53. cópias do primeiro terme 

Página 1 de 4 
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Digitalizado com CamScanner 



' PRFFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
: Controladoria Geral do Município 
lmçaJk SAN, Centro - Mariana/MG - CEP:! 35,420-000 

: Fone: (031) 3357-9044 

: adrt:va . e 
- o ao ãcºmrªlw ª“ª 310!2(313 às folhas 54 a 57, planilha orçamentária, sem à 
d ) c-n-tlfícação dos responsávels pela elahuraçau, às folhas 58 a 65. 

-:bTºVf: resl,;kríõi parte-se para análise. 

AÀ Controladona anahsou a documentação anexada aos autos verificando que 

cºnsla;n os rcquwltos mdlcados no Decrcto Municipal nº 9.822/2019, com exceção dos que 

ª.)'ªNão— consta o comprovante de res:dencla do sócio-administrador, 

«conf'umc ea!abçlccxdo no 91" inclso II, art. 9º; do Decreto Mummpal 9.822/2019. abmm 

tmnscntn ; — 

:jArl 9% Pcr duas vezes a cada ano o MlllllClplO de Mariana (Admmlstmção Direta e 
| «ªlndlreta) publ:cnrá ednal em seu Dnàno Of ual I:.lezromcu pelo pram de 15 (qum.u.) 

: Ópll daªu;lnma aíteração c:ontratual regntmda (sc pessoa junduca) e documentos 
pessoais do sócio-administrador (carteira de ldenlld&de CPF e omgmvanle de 
e nderego agªghznd ) (f,rlfo nosso) 

'h)-;Conromle determmado no êlº mcxso IV art. 9º do D&creta Municipal 

__9.87"/2919 np caso. de ;epresentaçjof, eeta deverá ser. reallzada atraves de pmcuração 

declara, ãq forma | ':'sob as penas da lei, dequeo c:anfhto nãa f ob|eta de agão de 
'mandado"de»se“u r : . 

Digitalizado com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA f'”í 
Controladoria Geral do Município 116 AA o 

Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35.426-000 ;?;; ii Joda 
Fone: (031) 3357-9044 tol &S 

X 

2) declaração formal. sob as penas da lei, de que o conflito não foi decidido por 

sentença judicial de mérito transitada em julgado. 
(erifo nosso) 

Tendo em vista que o edital não definiu as regras para os casos em que º 

procedimentos para as manifestações de interesse recebessem parecer negativo, 4 

Controladoria Geral. antes da conclusão do parecer, solicita à Procuradoria Geral / do 

Município orientação, no que se refere ao procedimento à ser adotado
 em tais casos. com à 

finalidade de dar andamento ao processo. 

Em razão da impossibilidade da conclusão dos se
us afazeres até a data pré- 

estabelecida no edital, pelos motivos acima expostos, solicitamos
 à prorrogação do prazo. 

conforme estabelecido no instrumento convocatório. Leia-se. 

3. À Controladoria Interna concluirá seus afazeres at
é o dia 28.02.2020 (...) 

4. Dependendo da complexidade e do volume dos au
tos a ser examinados pela 

Controladoria Intérna, o prazo indicado na alinea “3” acima poderá ser 

prorrogado até o dia 31.03.2020 mediante prévia e exp
ressa autorização do Chefe 

do Poder Executivo Municipal a ser concedida mediante Decreto
. ( grifo nosso) 

É o parecer, salvo melhor juízo, 

Tariana, 28 de fevereiro de 2020. 

es Ferreir 

Interno 

Rodrigo 
Contr 

Antônio aflos Souza/dos Passos 
V'éghico em Contabilidade 

Digitalizado com CamScanner



PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

REQUERIMENTO Nº. 0000778/2020 
NÚMERO ÚNICO: WB1.126.280-72 

Trata-se de pedido de orientação realizado pela 
Controladoria Interna sobre a omissão contida no Decreto Municipal n 
9.822/2019, que versa sobre os procedimentos de merdiação e ar':,;'_r&_gà::: no 
âmbito municipal, em relação aos atos que devem ser adotados na hipótese do 
requerimento formal do interessado não atender os requisitos legais próprios € 
editalícios. 

O caso levado à apreciação consubstancia-se no fato de 
que a Requerente não apresentou todas as informações é documentos 
indicados no Decreto Municipal nº. 9,822/2019 e no Edital que balizau as 
inscrições dos interessados nos procedimentos de mediação € arbitragem 

Entende-se, por consequência, que as requisições foram atendidas de forma 
parcial. 

Eis o resumo dos fatos. Passa-se à análise consultiva. 

O Decreto Municipal nº. 9.822/2019 não trata quais os 
atos que devem ser praticados pela Controladoria Interna caso as paries 
interessadas apresentassem, parcialmente, as informações e o0s documentos 
requeridos na referida norma legai e no Edital como instrução à sua petição 
inicial. 

O Novo Código de Processo Civil assevera que n 
ocorrência de omissões nas normas (que regulem processos administrativos 
são aplicáveis as regras existentes no citado códex processual: 

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos 
eleitorais, trabalhistas ou administrativos. as disposições 
deste Código lhes serão aplicadas 
substidiiariamente 

Ssupletiva e 

AÀs regras processuais codificadas vigentes estabelecem 
quais os requisitos que a petição inicial de processo judicial (e também dào 
administrativo) deve conter no que diz respeito à fundamentação dos direitos 
vindicados e à comprovação dos fatos alegados para, ao final, possibilitar a 
delimitação dos pedidos e permitir ao jJulgador melhor analisar o conflito 
colocado à sua apreciação: 

Art. 319. A petição inicial indicará: 
[ = o juizo a que é dirigida; 
l| - 05 nomes, os prenomes, o estado civil, à existência de 
união estável. a profissão, o número de insc 
Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro Nack 
Pessoa Jurídica, o endereco eletrônio RICO, O GOMmMKXCINO & & 

restdência do autor e do rém- 

tee
s 
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Cantro | Manana-MG | CEP $ 
Tolefona: 31 3557 8037 

PROCURADORIA MUNICIPAl 

Praça Juscelino Kulbistcher, a/07 

VWYWW:Mmariana. Mmo.90w.br 

a) A expedição de despacho concedendo à Requerente o 
prazo de 15 (quinze)| dias úteis para que: 

àa.1) conheça as inconsistências identificadas pelo órgão de controle interno em sua manifestação preliminar; 

a.2) corrija os erros de seu requerimento e complete os documentos que 
instruiram a petição inicial, conforme o caso, com a finalidade de atender 
integralmente as requisições constantes no Decreta Municipal nº. 9.822/2019 
e no respectivo Edital; 

b) A intimação da Requerente, via e-mail ou carta 
registrada com aviso de recebimento, com a respectiva comprovação nos 
autos, para que cumpra as ordens contidas no despacho indicado na alinea 

“a” acima sob pena de não conhecimento do requerimento para resolução de 
conflito poór mediação ou arbitragem. 

No que diz respeito à dilação de prazo solicitada pela 
Controladoria Interna para continuidade da análise de documentos e 
expedição de manifestação conclusiva, a Procuradoria Geral do Município 
informa que não vislumbra nenhum óbice quanto ao aumento pretendido e 
que providenciará a elaboração do Decreto Municipal necessário para tanto. 

É o parecer, salvo melhor apreciação. 

Mariana, 06 de março de 2020. 

Aurimar Marcelo da Silva 
Subprocurador de Assessoria Jurídica 

OAB/MG nº. 127.420 
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ds — PREFEITURAMUNICIPAL DEMARIANA VNA / É) 
"x« í e Controladoria Géral do Município —K«í F | 

f!___ ; lf,! Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP; 35,420-000 % s j 

FS TAA TA Fone: (03915 3537-9044 / 

5. Cópia do relatório de comprovante de abertura de processos nº 2240/2019 - 

solicitação de reconhecimento de dívida, folha 41. cópia da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 

201 900000000007, às falhas 42 a 43, cópia da ata de registro de preços nº 096/2012., firmada 

com o município de Mariana, às folhas 44 à 47. cópia do contrato nº 310/2013, oriundo da ata de 

registro de preços nº 096/2012, às folhas 48 a 53., cópias do primeiro termo aditivo no contrato nº 

T10/9 e Palhao EMA , E í . " , " p 
310/2013, às folhas 54 a 57, planilha orçcamentária, sem a identificação dos responsáveis pela 

claboração, às folhas 58 a 65. 

O exame dos referidos documentos. à luz do Decreto Municipal nº 9.822/2019, 

demonstrou que foram atendidos os requisitos, com exceção dos que seguem listados abaixo: 

a) Não consta o comprovante de residência do sócio-administrador, contorme 

estabelecido no $1º, inciso H, art. 9º, do Decreto Municipal 9,822/2019, abaixo transcrito. 

Art, 9, Por duas vezes a cada ano o Município de Mariana (Administração Direta 
€ 

Indireta) publicará edital em seu Diário Oficial Eletrônico, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias. para que eventuais pessoas naturais ou jurídicas manifestem interesse formal na 

resolução de conflitos por meio da arbitragem e/ou mediação. 

$ 1º - As respectivas manifestações de interesse deverão ser instruídas com os seguintes 

documentos: 

() 
|1 - cópia da última alteração contratual registrada (se pessoa jurídiça) e decumentos 

pessoais do sócio-administrador (carteira de identidade, CPF e comprovante de 

endereço atualizado); (grifo nosso) 

b) Conforme determinado no $1º, inciso IV. art. 9º, do Decreto Municipal 

9,822/2019, no caso de representação, esta deverá ser realizada através de procuração 

pública. No entanto, conforme citado no item 2, acima, tal representação foi realizada por 

nieio de procuração particalar, logo, em desconformidade com o dispositivo TIegal 

supracitado. Além disso, ao confrontar à assinatura na Carteira Nacional de Habilitação do 

sócio-administrador, folha 40. com a rubrica da procuração (folha 28), verificou-se que são 

diferentes, o que impossibilita seu reconhecimento. 

c) Não constam àas declarações exigidas no item 1, alíneas “ e “g”, do edital. 

Pagina 2 de 3 
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Bia — PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
1 í ttlA Caontroladoria Geral do Município ES 
]i E j Praça JK, SAN, Centro - Mariana/MG - CEP: 35,420-090 

E in Fone: (031) 3557-9044 / 

1. Os imteressados poderão se inscrever até o dia 31.01.2020 mediante o protocolo de 
requerimento com os seguintes elementos:! 

t) 
5 dectaração fóormal, sob 05 penas da lei. de que o conflito não é objeto de ação de 

múndado de segurança ou de ação por ato de imprebidade administrativa: 

L) declaração formal, sob as penas da Jei, de que o conflito não foi decidido por 

sentenca judicial de mérito transitada em julgado. (grifo nosso) 

Em vírtude do acima exposto, a2 Controladoria Geral do Município, com 

arrimo no parecer da Procuradoria Municipal, às folhas 70 a 72, concede à empresa 3T 

Construções Ltda., CNPJ nº 03.845.227/0001-26, o prazo de 15 (quinze) dias, contados a 

rtir do recebimento, deste des pacho, para que apresente os decumentos listados nas 

alíneas à), b) e c), e providencie o saneamento das inconsistências apontadas nos itens 2, 3, 4 

€ S, anteriormente destacados. 

Ressalta-se que os documentos deverão ser protocolados na Controladoria Gerai 

do Município, situada à Praça JK. s/nº., Bairro Centro, Mariana/MG.. CEP: 35.420-000, no 

prédio da Prefeitura Municipal. Cumpre esclarecer que as inconsistências relativas ao 

reconhecimento de autenticidade de documentos poderão ser sanadas com a apresentação do 

respectivo original, no momento da entrega dos documentos. 

Informamos que o não cumprimento dos requisitos e do prazo estabelecido no 

presente despacho, acarretará em não encaminhamento do requerimento para resolução de 

conflito, por arbitragem ou mediação. 

Atenciosamente, 

Rodrigb G u# Ferreira 

ControlddqnInterno 

ES L v 

Antônio € ríosl Souza d[s Passos 

3111(:0 em Contabilidade 
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1 ATONSADO! : | 

10 do março de 2620 1102 õ 
É Gontrolo tivtarno “Comtrolio9O44 F gmail.coms 

' ] 
e Para: Iooramostêhotmail com Y 

Boa tarde! 

: à empresa 3 T CONSTRUÇÕES A Controladoria Geral do Municipio de Maáriana, por meio do despacho em anexo, concede P 
' LTDA, prazo para apresentação de documentos e sancamento de inconsistências. 

em não encaminhamento Informamas que, o não cumprimento dos requisitos e do prazo estabelecido no despacho, acarretará 2 9º fequerimento para resolução de conflito, por arbitragem ou mediação. 

Ressaltamos que o prazo concadido, conforme despacho, será contado a partir da seu recebimento, 
Solicitamos a confirmação deste e-mail, 

Atenciosamente, 

Antônio 
Controladoria Geral do Municipio de Mariana 
Tel.: (31) 3557-9044 

WrEdO virus, Waww ávast.com 

9) DESPACHO - REQUERIMENTO 7782020 - 37 CONSTRUÇÕES,pat 36K 
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GContente ttaa «oontroilo4dádbogntait coms 

?ÉÃÉELABOR%A SERAL DE MARIANA - DESPACHO « PRO TTB/2020 - CONCESSÃO DE PRAZO 

GCorntrote Interno <controloo044 Mgmali.com» co e 2020 1Á'0) . Para: leoramosrájhotmail com gmail.com: 16 do março de 2020 14 02 

Boa tarde! 

v
c
 
ON
EE
TD
A 

N 
D 

ifesa A Conritroladoria Geral do Município de Mariana, por maoio do dospaácho am anoxo, conceda à empresa 3 T CONSTRUÇÕES - Prãzo para apresentação do documentos e sangamaento de incontsistóncias, 

Y à Informamos que, o não cumprimento dos requisitos 6 do prazo ostabolocido no daspacho, acarretará em não encaminhamento 2 9 requerimento para resolução de conflito, por arbitragem ou mediação 

Ressaltamos que c prazo concodido, conforme despacho, será contado a portir do sou recobimento, 
Solicitamos a confirmação deste e-mail, 

Atenciosamente, 

Antônio 

Controladoria Geral do Município do Mariana 
Tel.! (31) 3557-9044 

LIVTS DB VÍrus, wWww,avast.com 

=) DESPACHO - REQUERIMENTO 778,2020 - 3T CONSTRUÇÕES paf 

Leo Ramos Reis <leoramosrfhoimail.com> 11 da março da 2020 1402 
Pára: Controle interno “comtroleS044Mgmail.com> 

Prezado Antônio, boa tarde! 

Ciente do prazo. 

Cordialmente, 

teonardo Ramos Reis 
OAB/MG:140.373 

(31) 98830-2218 . 

%v Manoe! Leandro Correa, 198-A, Centro, Mariana, MÔ 

De: Controle Interno <controle0D44 Damail,.com> 

Enviado: terça-feira, 10 de março de 2020 17:02 

Para: |ooramosriíbhotmail .com <leonramosrehoimail.com> 

Assunto: CONTROLADORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO 778/20720 - CONCESSÃO DE PRAZO 

AN ANT ATÁÇÍÁDOAS uh 
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WOTTI fill Controis infarno <controteso4sligmal com» 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR - REQUERIMENTOS 777/2020, 778/2020 E 780/2020 

13 da março de 20 Controie Interno tcontrole9044(Ggmail com> 
Para: learamosríBhoimail,com 

BOM DIA LEONARDO! 

El s ?l RESN TA &50/90. que o prazo estabeleoido é de 15 dia > 
A Cantroladoria Geral de Mariana informa, conforme estabelecida no Decreto Muricipal 10,020/20, que 0 p — 

Aténciosamente, 

Antônio 
Contreladoria Geral do Município de Mariana 

Tel,: (31) 35857-9044 

13 de março de 2020 0337 

Controle Interno <controie9044 ABogmail.com> 
Para: leoramosráhotmail com 

O número corréto do Decreto é 10,021/2020 í 

Q 
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Anx ; 

TIE 
0 Segue 3 manifestação sobre a despacho solicitando infórmações sobra os orocessos 777/2030;7387 EB ERSITITA D e I$0/2000 Solicis ; 

” — TUBHES SE 02 Sh a 

to que o: ROCUMENtos Que necessitam de avtenticação sejam reglizados poster TMTIENÃE, TENGO EMT VSTE 32 SWIÇÃO Oe CUSMTACEda 
OU 3 Sisposíição. 

Cãso seja Mecessário maioras informações est * 

Fâvor tonfirmar o recebimento. 

Éorlíialmen!e, 
Leonardo Ramos Reis OAB/MG: 140 373 
(?.1-) S8830-2218 

ancel Loandro Correa 188-A, Centro, Mariana, MG 

4 anexos i R raloram ” 

“ 780-2020.pdf 
— a59 

=7 778-2020.pat 

=7 bro TTT-2020.pdt 
D 922 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praça JK, SAN, Contro » Mariaia/MG « CEP; 35 4 20-000 
Fune: (011) 3447604A 

PROCESSO Nº, 778/2020 

DESPACIHO 

Muriana, 4 de abril de 2020 

A Procuradoria Geral do Município. 

A Controladoria Geral do Município, antes da conclusão do seu parecer, vem por 

meio deste despacho consultar à Procuradoria, à respeito das justificativas € questionamentos 

apresentados pelo Sr, Leonardo Ramos Reis, OAB/MG nº 140,373, em nome da fequerente 3 | 

construções Ltda., CNPJ nº 03.845.257/0001-26, 

Em atenção às orientações da Procuradoria, às folhas 70 à 72, € ao Decreto 

Municipal nº 10.021, de 06 de março de 2020, à Controladoria intimou à empresa 3 1 

construções Ltda., através de despacho enviado por correio eletrônico, conforme cópias anexas, 

às folhas 73 a 78, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, fossem apresentados os 

documentos pendentes para preenchimento dos requisitos do Decreto Municipal nº 9,822/2019 « 

do instrumento convocatório. Tais documentos foram listados nas alíncas “a”, “” e “c do 

despacho, Também foi solicitado que fossem sanadas as inconsistências, relativas nos aspectos 

formais dos documentos, enumeradas nos itens 2. 3, 4 e 5 do mesmo despacho, 

O Sr. Leonardo Ramos Reis, OAB/MG nº 140,373, em nome da empresa 3 1 

construções Ltda,. então. encaminhou por meio de correio eletrônico sua manifestação, às folhas 

79 a 82, e comprovante de residência, à folha 83. 

Após o exame da documentação apresentada verificou-se que dentre os requisitos 
... pendentes, listados no despacho (alíneas “a”, “b” e “c”), às folhas 73 a 75, foram apresentados os 

seguintes: 

EA 
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ontroladoria Geral do Municípi ' 7 /” N 
a e en i pio > : - " 

Praça IK. SUN, Centro - Mariana. MG - CEP: 35,420-000 XE We E 

Fone: (031) 3557-9044 - í 

QT;É.;ESÍ?&E%'-]** ?ª;ãmlª» em juizo ou fora dele, fazendo prova do mandato. 
àpresemátia “ãa o. a rmmjdn urgência, pcu_ie atuar sem procuração, oObrigando-se a 

SE prazo de quinze dias, prorrogável por igual período. 
$ = A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os atos 

Judiciais, em qualquer juizo ou instância. salvo os que exijam poderes especiais 

?É—'VÉWOS dêsmcar que nos processos administrativos utiliza-se de forma subsidiária o 

ódigo de Processo Civil e o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Assim, pede para que seja excluído a exigência de procuração pública, pela suspensão 
LÍL:-*S'HIOS. conforme portarias apresentadas e de forma subsidiária ao Código de Processo 

Civil e do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Cientes do trecho acima citado, considerando que trata-se de questionamento à 

regra pré-definida pelo Decreto Municipal nº 9,822/2019 e pelo instrumento convocatório. cujos 

questionamentos e justificativas são de caráter estritamente jurídico. a Controladoria Geral vem 

solicitar à Procuradoria Geral do Município a análise e emissão de parecer conclusivo em relação 

ao questionamento à exigência de procuração pública. ao atendimento ou não do pedido de 

exclusão da regra, bem como à plausibilidade das justificativas apresentadas. 

Ressaltamos que devido a adoção das medidas de isolamento para conter o avanço 

da COVID-I9, os documentos complementares foram encaminhados por meio de correio 

eletrônico, isso impossibilitou a apresentação dos originais para que, mediante a comparação 

entre o original e cópia. fosse atestada a autenticidade, da forma instruída pela Lei nº 13.726, de 8 

de outubro de 2018, art. 3º. 

Diante da situação acima exposta, aproveitamos a oportunidade para solicitar 

esclarecimento e orientação a respeito da possibilidade de que a verificação de autenticidade, nos
 

asos que receberem parecer positivo, seja realizada, posteriormente, pela Câmara de Mediação e 

arbitragem, 

Atenciosamente, 

Rodrio nes Ferreira Antônio/Carlos Souza dos Passos 

Co ador Interno K_/Tçic/nico em Contabilidade 
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PROCURADON AA MUNDOIPAR 

Mtia 6 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

REQUERIMENTO Nº. 0000778/2020 
NÚMERO ÚNICO: WB1.126.280-72 

EPP, nlevo A pessoa juridioa interessada, 3T Construções Ltda,.- 
Pf'nl'lc ';!it l-.l- u a de :»nc"cf'ssmc.i.:.ulv de apresentação de procuração pública para os 

' Dece Il1< ?Ã"ª Í“!m"“ª“f"ªm-'n.*.— de mediação e arbitragem, conforme determina D SP ) “ . sÁ V el o [“1 l:)*ª'/ºzlg-']llc_ll « 9.822/2019, sob a justificativa de que o art, 105 da 
1 ESA 5 (Novo Código de Proces T a n anh S9 da Ti o 8.906/94 (Est go de Processo Civill e o art. 5Sº da Lei nº. n alnlulu da Advocacia) não exigem que o mandato seja lavrado perante o tabelionato vempetente, 

| 

E ' | A Cnnlm!a,-mdurm Interna, por sua vez, solicitou i. “Honamento jurídico sobre a exigência de procuração pública e posterior 
verificação de autenticidade dos documentos apresentados pela Requerente em razão da pandemia de coronavírus (COVID-19), 

Eis o resumo dos fatos. Passa-se à análise consultiva 

O Novo Coódigo de Processo Civil assevera que na 
QQQÉ?ÉQQLI!LQB Omissões nas normas que regulem processos administrativos 
são aplicáveis as regras existentes no citado códex processual: 

Ar1. 15. No ausência de normas que regulem processos 
eleitórais, Ltrobalhistas — ouv  administrativos, as 

disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente, 

Reconhece-se que os procedimentos de mediação e 
arbitragem são de cunho administrativo e, em caso de omissões do Decreto 
Municipal nº, 9.822/2019, são aplicáveis as disposições existêntes no Novo 
Código de Processo Civil. O citado regramento municipal é claro ao exigir a 
apresentação de procuração pública para fins de representação da parte 
interessada por procurador (art, 9º, 8/ 1º, inciso [V) e, assim sendo, neste » 

tópico, não há ausência de norma especifica para que seja suportada à 
aplicação supletiva e subsidiária do códex processual, 

Por outro lado, à Lei nº. 8.906/94 estabelece que o 
advogado pode atuar em juízo ou flora dele mediante prova do mandato, mas 
não define a sua forma (particular ou pública) restundo, por óbvio, a eritério 
da autoridade competente por meio de dispositivos legais próprios, exigi-lo 
como for mais conveniente, 

No entanto, no atual momento não se mostra possível a 
expedição de procuração pública porque os tabelionatos locais se encontram 
[cohados por força de atos adminisirativos emanados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais como medida de combate à pandemia de 
coronavirus (COVID-19), 

A 
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PROCURADOÓRIA MUNICIPAI 

I nEFH I uM 
ím taa S sE An AA 

Cantro | Maranáã-MG | CEP 0006 

nE MARI
ANA 

Tolefane: 391 2857 901 

consideração — a 
Consequentemente, — levando — em 

necessidade de continuação da tramitação processual administrativa, à 

Procuradoria Geral do Município entende que não existem
 óbices à aceltação 

precéria da procuração particular em razão da :.»x::cepcionaiicladc do atual 

momento nácional. 

Porém, assim que a situação for normalizada e os 

cartorários —reabrirem, este órgão jurídico municipal recomenda à 

Controladoria Interna (caso os autos se encontrem nã localidade) ou ao 

CREA/MG Ina hipótese de terem sido remetidos à Belo Ho
rizonte) que conceda 

à 3T Construções Ltda.-EPP o prazo improrrogável de 10
 (dez) dias úteis para 

gue apresente a procuração pública determinada pelo a
rt. 9º, & 1º, inciso IV do 

Decreto Municipal nº. 9.822/2019, sob péna de paral
isação imediata do feito 

até que a referida inconsistência seja sanada. 

No que diz respeito à possível e futura confe
rência da 

autenticidade de documentos pelo CREA/MG, a Procuradoria Geral do 

Município não verífica impedimentos jurídicos quanto ao refe
rido ato, desde 

aue a Câmara de Mediação e Arbitragem entenda necessário assi
m proceder € 

realize as respectivas diligências. 

É o parecer, salvo melhor apreciação. 

Mariana, 15 de abril de 2020, 

Aurimar Marcelo da Silva 

Subprocurador de Assessoria Jurídica 

OAB/MG nº. 127.420 
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8s PREFEITURAMUNICIPALDEMARIANA | 
VÍ : J;[ Controladoria Geral do Município : 

SE Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35.420-000 

e Fone: (031) 3357-9044 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL 

PROCESSO Nº. 778/2020 

Assunto: Para triagem e expedição de parecer conclusivo da Controladoria Geral, o 

Departamento de Documentação e Arquivo remeteu o processo supracitado. 

Atendendo à exigência contida no Decreto Municipal nº 9.822, de 23 de agosto 

de 2019, a Controladoria Geral vem apresentar seu parecer, 

Conforme já explanado por esta Controladoria em seu parecer, às folhas 67 a 

69, após deflagração do edital, a empresa 3T Construções Lida., CNPJ nº 03.845.,227/0001 - 

26. manifestou interesse para a solução de conflitos, através dos procedimentos de arbitragem 

ou mediação, protocolando seu requerimento em 31/01/2020 às 11h3lmim, 

Ocorre que em análise aos documentos, à luz do Decreto Municipal nº 

9,822/2019 e do instrumento convocatório, verificou-se que alguns dos requisitos listados no 

referido parecer (alíneas “a”, “b” e “c”) não foram atendidos. Também verificou-se 

inconsistências relativas aos aspectos formais dos documentos (itens 2, 3, 4 e 5 do parecer). 

Diante disso, ao consultar o edital, a Controladoria Geral observou que não 

haviam sido definidas as regras para os casos em que os procedimentos para as manifestações 

de interesse não cumprissem integralmente os requisitos. Ou seja, casos que 

consequentemente resultariam em parecer negativo. 

A Controladoria Geral então, antes da conclusão do seu parecer, solicitou 

orientação à Procuradoria Geral do Município, na qual, através do parecer, às folhas 70 a 72, e 

do Decreto nº 10.021, de 06 de março de 2020, instruiu que fosse concedido o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para que os interessados pudessem sanar as inconsistências de seus 

requerimentos, principalmente em relação à instrução documental. 

Em atenção às orientações, acima mencionadas, a Controladoria Geral intimou 

à empresa 31 Construções Lida., por meio de correio eletrônico, conforme cópias dos e-mails, 

às tfolhas 76 a 78, e do Despacho, às folhas 73 a 75, para que no prazo de 15 (quinze) dias 
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Çí * PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAN
A 

a " e ; ' 1 

j g(l Controladoria Geral do Municipio 

a ee Praça JK, SAN, Centra - Mariana/MG - CEP: 35.420-000 

Fone: (031) 3357-9044 

% 

úteis, fossem apresentados os documentos listados nas alineas “a”, "b” e “c”, e que fossem 

sanadas as inconsistências enumeradás nos itens 2. 3,4€5. 

Em resposta à Controladoria. o Sr. Leonardo Ramos Reis, OAB/AMG n 

140,373, em nome da empresa 31 construções Lida, encaminhou por meio de cor
ejo 

eletrônico sua manifestação, às folhas 79 a 82, e comprovante de residência, à folha 83. 

Após breve resumo, parte-se para anúlise. 

Após o exame da documentação apresentada verificou-se que dentre os 

requisitos listados no despacho (alincas “a”, “b” e em às folhas 74 e 75. somente à 

procuração pública, listada na alinea “b“, não foi apre
sentada, Vodavia o requerente, em sua 

manifestação, às folhas 80 e 81 informou o moti
vo que impossibilitou à apresentação da 

referida procuração e apresentou questionamento em rela
ção à legalidade da sua exigência, 

assim como solicitou a exclusão da regra. 

Pela razão acima exposta. principalmente por se tratarém de assuntos 

estritamente jurídicos. a Controladoria Geral, novamente, solicitou parecer d
a Procuradoria 

Geral do Município (despacho, folhas 84 a 87). Em respo
sta, através do parecer às folhas 87 e 

88. a Procuradoria Geral. apresentou seu posicionamento
 e Suas recomendações. Vejamos à 

transcrição dos seguintes trechos: 

[...], levando em consideração à necessidade de continuação da tramitação 

processual administrativa, a Procuradoria Geral do Municipio entende que não 

existem óbices à aceitação precária da procuração particular em razão da 

excepcionalidade do atual momento nacional. 

Porém, assim que a situação for normalizada e os cartórios reabrir
em, este órgão 

jurídico municipal recomenda à Controladoria Interna (caso os autos
 se enconirem 

na localidade) ou ao CREA / MG (na hipótese de terem sido remetidos à Belo 

Horizonte) que conceda à 3T Construções Ltda.-EPP o prazo
 improrrogável de 10 

(dez) dias úteis para que apresente a procuração pública determi
nada pelo art, 9º, & 

1º, inciso IV do Decreto Municipal nº 9,822/2019, sob pena de pa
ralização imediata 

do feito até que a referida inconsistência seja sanada. 

p
 

Já no tocante às inconsistências relativas à autenticidade de d
ocumentos, :& 

Controladoria Geral informa que não houve tal verificação. Portanto
. caso seja necessária. à 
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É o parecer, salvo me
lhor juízo, 

Mariana, 28 de a
bril de 2020, 

Rodrigo Gome
s Ferreira 

Controlador Int
erno 

[” 

Antônio Carios Souza d
os Passos 

Tóónico em Con
tabilidade 

un 

MEN 
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FORMULÁRIO DE HONORÁRIO DE PROCEDIMENTO DE MEDIAÇÃO 

NE DO PROCEDIMENTO: M-002/ 2020 

MEDIADOR (A) CARLOS HÉNRIQUE AMARAL RDSS! 

REQUERENTE (S): 3T CONSTRUÇÓES LTDA - EPP 

REQUER!DO( ) PREFEITURA DE MARIANA 

VALOR DO CONFLITO: R$ 4.530,110,80 

VALOR DOS HONORÁRIOS (R$): 450,00/hora 

TEMPO DEDICADO AO 
CONHECIMENTO DO F x z Foram dedicadas 3h para conhecimen rocedimento, PROGEDIMENTO MORAS): oram dedicadas 3h para cimento do proce : 

” REUNIÃO REALIZADA 
á o : " 

DATA: tdu TEMA: DURAÇÃO | — snvrouNnÃO)? 
REUNIÕES: (HORAS): | sc NÃO JUSTIFIQUE, 

18/08/2020 18 Apresentação / Eíiformações dos procedi- 1h SIM 

mentos de Mediação para àas partes, 

Início da mediação com a concordância da 

25/0B/2020 22 situação, reconhecimento da dívida e iníelo da ih SIM 
negociação entre as partes, 

Apresentação das propostas e contra 

propostas das partes com a definição das 

diretrizes de reajuste dos preços. a 
Hafon/202O 3 Agendada reunião entre as partes para ih SIM 

conferência da planilha de valores e dos 

reajustes devidos e acordados, 

— Fechamento e ;sgínatura do aí:;ardc entre as A N 

" partes, no valor de R$6,460,000,00,00 (com 
TE/09/2020 4 renúncia de receita de R$216.815,16 pela 8T 1h SIM 

Construções Ltda) — 

HÁ PREVISÃO DO TÉRMINO DO 
PROCEDIMENTO (HORAS)? 
JUSTIFIQUE. 

Slm Na reunião do dia 16/09/2020 lnformo que fora os tempos já 

computados, foi dedicado o tempo de 1h para o conhecimento e à 

verificação da minuta do acordo firmado entre as partes. 

INFORMAÇÕES SOBRE PAGAMENTO 

NOME COMPLETO: CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI! 

ENDEREÇO: rua Vereador Geraldo Coldibeili, 615 / apto 303 — Chácara Primavera 11 - Pouso 

Alegre / MG - CEP; 37.552-040 

TELEFONE: (31) 97866.8483 / (35) 99730.8483 / (35) 3025.6092 

BANCO: 756 SICOOB 

CONTA: 73.721.001-7 

AGÊNCIA: 3298 

CPF: 471.432.076-91 



MINUTA DE ACORDO 

/ 

P 

á 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inserita no CNPJ sob 

o nº,03.845.227/0001-26, com sede na Rodovia MG-129, Taquara Queimada, S/nº, 

Zona Rural, CEP:35,420-000, Mariana, Minas Gerais e MUNICÍPIO DE 

MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscerita no CNPJ sob o nº. 

18.295.303/0001-44, com sede na Praça JK, s/nº, centro, CEP:35.420-000, Mariana, 

Minas Gerais. 

Considerando que o Município de Mariana editou o decreto nº. nº.9,822/2019 em que 

possibilitou mediações assistidas pelo CREA/MG; 

Considerando que foram executados serviços de gabião em diversos pontos do 

Município, concluídas durante o ano de 2016 e reconhecido pelo Municipio a 

conclusão através da mediação nº.002/2020; 

Considerando que os referidos serviços alcançaram o montande de R$ 4.530,110,80 

(quatro milhões, quinhentos e trinta mil, cento e dez reais e oitenta centavos), no 

momento da conclusão: 

Considerando que o Município de Mariana apurou como valor devido à 3T 

Construções o montante de R$ 6.676.815,16 (seis milhões, seiscentos e setenta mil 

redis e oitocentos e quinze reais e dezessis centavos), valores atualizados, contorme a 

Lei nº.9,494/97 e suas alterações. alterando o artigo 1º- “E”; 

Considerando que o art.1 18 da Lei Orgânica Myfiçi art.87, parágrafo único do 

e É 
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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), permite ao Requerente 

renunciar parte de seu crédito; 

Considerando que a 3T Construções renuncia no valor de R$ 216.815,16 (duzentos e 

dezessis mil, oitocentos e quinze reais e dezesseis centavos), concordando em receber 

por meio de precatório o montante de R$ 6,460.000,00 (seis milhões, quatrocentos e 

sessenta mil reais); 

Considerando que as verbas necessárias ao pagamento de débitos oriundos de 

sentenças de sentenças transitadas em julgado, deverão ser inclusas no orçamento após 

expedição dos precatórios pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais para 

apresentação até o dia 1º de julho, conforme preceitura o art.100, $85º da Constituição 

Federal; 

Considerando que são requisitos essenciais para o pagamento de débitos, inclusive em 

sede de composição amigável. a prolação de sentença judicial homologatória e a 

expedição de precatórios, sob os quais o ente público devedor não tem qualquer 

controle de prazo, 

As partes resolvem celebrar acordo nas seguintes condições: 

1) O Município de Mariana pagará à 3T Construções a quantia de R$ 6,460.000,00 

(seis milhões. quatrocentos e sessenta mil reais), em única parcela, via precatório 

judiícial a ser expedido mediante a observação dos trâmites e prazos legais, de 

correção e juros moratórios dos termos do art.97,$16 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) para o devido pagamento, devendo o alvará 

de pagamento ser efetuado em nome 6 patrono do Requerente; 

2) Para o cumprimento do presente acordo deverão ser observados as determinações 

do artigo 100,63º da Constituição Federal; 

3) As partes concedem neste ato, ampla, total/geral e irrevogável quitação sobre os 

valores acordados para nada mais p alquer título, em relação à —
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presente lide. a qualquer época ou tempo; 

Facçe ao exposto, às partes requerem: 

1) A homologação da presente composição com a consequente aprovação dos 

cálculos apresentados e dos valores acima indicados, especialmente, a renúncia 

do valor de R$ 216,815,16 (duzentos e dezessis mil,oitocenots e quinze reais e 

dezessis centavos). por parte da 3T Construções; 

2) A expedição de precatório judicial no valor de R$ 6.460.000,00 (seis milhões, 

quatrocentos e sessenta mil reais) a favor da Requerente, em única parcela a 

ser efetuado em nome o patrono do Requerente. com aplicação de correção e 

juros moratórios nos termos do art.97816 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) para o devido pagamento; 

3) A dispensa do prazo recursal para fins de celeridade processual. 

Nestes termos. 

pede deferimento. 

Mariana, 15 de setembro de 2020. 

QÓ — 
fo Ferpafídes Vieria 

Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano 

CREA-MG:36.398/D 

" 
Leonardo Ramos Reis 

OAB/MG:140.373 
Procurador da Requerente 

06S. 389 . 246 “Of êª* 
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m ESTADODEMINAS GERAIS 
Data: 31011202 

ª MUNICÍPIO DE MARIANA 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Eilttos aplicados ao relatório 

Número do processo: 0000778/2020 
Númaro único: WB1 12

6.280-72 

Número da processo: — 0000778/2020 
Númearo do protoacolo: 99758

 
Solicitação: 220 - PAGAMENTO 

Número do documento: 

Requerente: 21168 - IT CONSTRUCOES LTDA - EPP 
CPFICNPJ do requerente: 03.845.227/0001-26 

Beneficiário: 
CPFICNPJ do beneficiário; 

Rua AVENIDA MANOEL LEANDRO CORREA Nº 198 
-35420-000 

Endereço: 

Complemento: - A 
Bairro: NOSSA SENHORA DO CARMO 

Loteamento: Condomínio: Nuniclpio: Mariana - MG 

Telefone: (00) 00000-0000 CTelular: (31) 986830-2218 Fax: (00) 00000-0000 

E-mail: leoramosr&hotmail.com 
Notificado por: E-mail 

Local da protocolização: 021.000.000 - DIVISÃO DE DOCUMENTAÇAO E ARQUIVO 

Localização atual: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTAÇAO E ARQUIVO 

Org. de destino: 
Atualmente com: Andreia Moreira dos Santos 

Protocolado por: Andreia Moreira dos Santos 

Situação: Não analisado Em trâmite: Não Procedência: lnterma Prioridade: Normal 

Protocolado em: 31/01/2020 14:31 Previsto para: Concluído em: 

Súmula: A 3T CONSTRUÇÕES FOI CONTRATADA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE GABIÃO EM 

DIVERSOS PONTOS DO MUNICÍPIO DE MARIANA. 

Observação: 

Informações gerais: ERÁ POR MEIO DO E-MAIL OU PELO 
*""ESTOU CIENTE QUE A COMUNICAÇÃO ENTRE À PR

EFEITURA E O REQUERENTE S 

SITE http://www.mariana.mg .gov.prfpnrlal-do-conlribuin
le, ONDE O REQUERENTE PODERÁ CONSULTAR

 ANDAMENTO DO 

PROCESSO INFORMANDO O NÚMERO ÚNICO. 

Informações para inscrição municipal de pessoa física ou 
jurídica: 

A taxa de renovação de licença, conforme ART. 58 do C
TM - Código Tributário Municipal, é renovada anualmente

 em janeiro. Portando, não deixe de 

informar a paralização ou baixa de atividade , sob pena de muita, conforme ART. 311 do CTM. 

Para orientações quanto 2 obtenção do ficenciame
nto dos bombeiros acesse: 

http:í//www, bombeiros.mg.gov. 
p htm! 

M À Wm ACx 2 

Andreiatoreira dos Santos 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP 

(Protocolado por) 
(Requerente) 

Hora: 11:36:27 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: andreia 2018 / Relatório de Comprovante de Abartura de Processos 
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Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. Página 1/1 

& Número do RPS |Número da nota 

201900000000007 

Data da emissão da nota 

02/04/2019 10:41:29 

Data do fato gerador 

02/04/2019 10:41:29 

Código de verificação 

HA9NLOS7J 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

GRUPO Nome/Razão social: T CONSTRUCOES LTDA - EPP Inscrição estadual: 

e âf — — CPF/CNPJ:03.845,227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 

% Ml.?&) Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 

' Complemento: 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: denis.reis&Qgrupo3t.com.br Site: www.grupoSt.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18.295.303/0001-44 Inscrição municipal: 6297 Inscrição estadual: Isento 

Endereço: Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: CENTRO CEP: 35420-000 

Complemento: S/N 

Município: Mariana UF:MG 

E-mail: wagner.obras(Qyahoo.com.br Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Valor unitário Qtd — Valordoserviço Base de cálculo (%) ISS 

Construção de Muro de Gabião emergencial em vários locais da —— 4,530.110,8000 1,0000 — 4.530.110,8000 — 4.530.110,80x5,00=226.505,5 
Sede e Distritos do Município de Mariana MG. 

Obra Bairro São Cristóvão 
Obra Bairro Santo Antonio 

Obra Bairro Cartucha 
Obra Bairro Cabanas 

Obra Distrito Furquim 
Obra Bairro Colina 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) — Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) — Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

1 À vista 3.7175.847,36 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP COFINS INSS IR CesLL Outras retenções 

R$ 29,445,72 R$ 135.903,32 R$ 249.156,09 R$ 67.951,66 R$ 45.301,11 R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 4.530.110,80 Valor líquido = R$ 3.775.847,36 

Códigos dos serviços: 

07.02 - Execucao, por administracao, empreitada ou subempreitada, de obras de construcao civil, hidraulica ou eletrica e de outras obras semelhantes, 

inclusive sondagem, perfuracao de pocos, escavacao, drenagem e irrigacao, terraplanagem, pavimentacao, concretagem e a instalacao e montagem de 

produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestacao 
dos servicos, 

que fica sujeito ao ICMS). 

Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$) Deduções(R$) Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

0,00 0,00 0,00 4,530.110,80 226.505,54 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação: Tributação no município 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Mariana 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e foi emitida de acordo com o Decreto 6669 de 22 de fevereiro de 2013. CONSULTAR A AUTENTICIDADE ACESSE: 

https://e-gov.betha.com.br/e-nota/verificar autenticidade.faces 

Situação desta NFS-e: Retida 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 609.299,90 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 127.296,11 (2,81%) , com 

base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
Verificar autenticidade 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. «Página 2/2 

& , Número do RPS |Número da nota 

Fu MUNICÍPIO DE MARIANA 201900000000007 

Municipio de Mariana Data da emissão da nota 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e D2/04/2019 10:41:29 
Data do fato gerador 

02/04/2019 10:41:29 

Código de verificação 

HASNLOS7J 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

Nome/Razão social: 3T CONSTRUÇCOES LTDA - EPP Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 03.845.227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 

Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 

Complemento: 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: denis.reis&grupo3t.com.br Site: www.grupo3t.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18.295.303/0001-44 Inscrição municipal: 6297 Inscrição estadual: Isento 

Endereço: Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: CENTRO CEP: 35420-000 

Complemento: S/N 

Município: Mariana UF:MG 

E-mail: wagner.obras(Qyahoo.com.br Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

Recebemos os serviços constantes na NFS-e de número 2019000090000007, emítida por 3T CONSTRUCOES LTDA 
- EPP - CPF/CNPJ 03.845.227/0001-26 

Data Identificação e assinatura (eletrônica ou física) do recebedor: 



RAMOS & MORAES 
ª ADVOCACIA € CONSUVULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº.03.845.227/0001-26, com sede na MG-1I9, Taquara Queimada, Mariana, 

CEP:;35.420-000, Minas Gerais, telefone de contato: (31) 98418-5151, e-mail: 

luciano(Qgrupo3t.com.br, neste ato representada pelos seus procuradores que ao final 

assinam, telefones de contato: (31) 3560-3252, (31) 98830-2218 e (31) 99113-3810, 

endereços eletrônicos: leoramosr(Qhotmail.com e rubiamoraesadv(Qgmail.com, vem 

com todo o devido respeito e acatamento perante a este r. juízo apresentar: 

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL, 

em face, do MUNICÍPIO DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº.18.295.303/0001-44, com sede na Praça Juscelino 

Kubitscheck, S/Nº, CEP:35.420-003, pelos pressupostos fáticos que passa a aduzir. 

DOS FATOS 

A requerente sagrou-se vencedora do processo licitatório para a execução dos 

serviços de referente aos serviços de execução de gabião em diversos pontos do 

Município de Mariana. 

RAMOS & MORAES 
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1 ADVOCAÇIA € CONSULTORIA 

V E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

Dentre os locais em que foram executados, devemos destacar os bairros São 

Cristóvão, Santo Antônio, Cartucha, Vale Verde, Colina e o distrito de Furquim, 

conforme poderá ser verificado pelo relatório fotográfico. 

Os serviços e o débito foram reconhecidos pelo Município de Mariana, e até a 

data do acordo em setembro de 2020, o valor era de R$ 6.460.000,00 (seis milhões, 

quatrocentos e sessenta mil reais, reajustado até 16/09/2020. 

Acervo fotográfico dos serviços executados: 

e BairroSão Cristóvão 
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Bairro Vale Verde: 
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º Distrito de Furquim: 
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Ocorre que, mesmo com o areconhecimento do valor devido por parte do 

Município de Mariana no processo de mediação e arbitragem conduzidos pelo 

CREA/MG, nada foi adimplido à empresa 3T Construções. 

Dessa feita, e como derradeira tentativa de recebimento do crédito reconhecido e 

homologado por meio de processo de mediação e arbitragem, a empresa 3T Construções 

Ltda., faz uso da presente reclamação pré-processual de modo a se evitar o ajuizamento 

de execução, privilegiando, outrossim, o expediente criado pela valorosa iniciativa posta 

pelo CNJ em sua resolução nº.125/2010 e bastante difundida pelo TIMG, qual seja, o 

advento dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs). 

Destarte, chama-se à presente reclamação o Município de Mariana para fins de 

tratativas que possam ultimar a situação posta de flagrante e inegável inadimplemento 

da Administração Pública. 
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DA INCIDÊNCIA DE JUROS 

No caso em testilha, deve ser aplicado a incidência de juros pelos valores 

devidos, conforme atualização do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, com juros de 

1% ao mês. 

A incidência de juros deve ser contada os últimos 11 meses, diante do não 

pagamento do acordo mediado junto ao CREA/MG até o presente momento. 

Portanto, deverão ser atualizados os valores devidos após o acordo, por este r. 

Juízo e a Prefeitura de Mariana, não poderá se furtar de atualizar o débito e efetuar o 

pagamento com reajustamento, juros e correções monetárias. 

Consequentemente, deverão ser atualizados os valores devidos pelo Município 

de Mariana para a Requerente 3T Construções Ltda, conforme tabela de atualização 

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

O valor atualizado do débito até 07/10/2021 é de R$ 7.848.836,94 (sete 

milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e 

quatro centavos). 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Nos termos do artigo 82 do Código de Processo Civil, são devidos os 

honorários advocatícios. 
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Inegável, portanto, somando-se os inúmeros procedimentos jurídicos 

patrocinados por este procurador em nome da empresa 3T Construções Ltda,., que há 

de ser considerada a aplicação do disposto no referido artigo 82 do Código de 

Processo Civil, de modo a ser acrescido o importe de 10% a título de honorários 

advocatícios sobre o montante devido, ou seja, o valor de R$ 784.883,69 (setecentos 

e oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos). 

DO PEDIDO 

Tendo em vista a relevância do fato, faz mister a condução da querela aqui posta 

por esta r. CEJUSC para tentativa de solução amigável entre as partes envolvidas, razão 

pela qual pede-se a designação de audiência de conciliação e mediação, oportunidade 

em que, seguindo as formalidades de estilo, deverá ser chamado a participar o 

Município de Mariana. 

Dá-se o valor da causa em R$ 8.633.720,63 (oito milhões, seiscentos e trinta e 

três mil, setecentos e vinte reais e sessenta e três centavos), meramente para fins fiscais. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de novembro de 2021. 

Leonardo Ramos Reis Rúbia Maria Santos de Moraes 

OAB/MG:140.373 OAB/MG:182.766 
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Podaor Judiciário 

ÉA CENTRO JUDICIÁRIO TJMG 
DE SOLUÇÃO DE OONFUTOS E CIDADASHA Trbune! dr Anbça do 

Citado dr Mo; Goras 

CEJUSC — Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
Comarca de Mariana — MG — Setor de Conciliação Pré Processual 

Reclamação Pré-Processual nº: 5002846-94.2021.8.13.0400 
Reclamante(s): 3 T CONSTRUÇÕES LTDA 
Reclamado(s): Município de Mariana 

Aos 14/12/2021, às 12:33 horas, em sessão de conciliação realizada por no Centro 
Judiciário de Solução de Confltos e Cidadania - CEJUSC, sob a supervisão e 

coordenação da MMº Juíza de Direito Marcela Oliveira Decat de Moura, com base na 
Resolução nº 125/2010 do CNJ e na Resolução nº 682/2011 do TJMG, participaram do 
ato o Reclamante, 3 T CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato representado pelo proprietário, 
Sr. Luciano Xavier de Castro, acompanhado do advogado, Dr. Leonardo Ramos Reis, 
OAB/MG 140.373 e, o Reclamado, Município de Mariana, neste ato representado pelo Dr, 
Frederico de Assis Faria - Procurador Geral do Município de Mariana. 

As partes firmaram acordo, nos seguintes termos: 

1. O Reclamado, Município de Mariana, neste ato representado pelo Dr. Frederico 
de Assis Faria - Procurador Geral do Município de Mariana, conforme mediação realizada 
junto ao CREA, feconhece os serviços e o débito até a data do acordo em setembro de 
2020, que o valor era de R$ 6.460.000,00 (seis milhões, quatrocentos e sessenta mil 

reais). Desde modo, o Reclamado, se compromete a pagar o valor já reconhecido ao 

Reclamante, acrescido de juros legais e correção monetária até a data do pagamento, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar desta sessão, mediante depósito 

judicia! ou na impossibilidade do depósito judicial, o pagamento será realizado mediante 

transferência bancária, na conta do Reclamante, cujos dados são: Agência 4108, Banco 
SICÕOOB, Conta Corrente nº 12790-6, considerando o mesmo prazo de 90 (noventa) dias 

corridos, a contar desta sessão. O Reclamado, se compromete ainda, juntar aos autos 
comprovante do devido pagamento. 

Nada mais havendo, encerrou-se o termo às 12:50 horas, que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado. 

Conciliador(a): FJX D Z h 



Reclamante: %Oi_&l/ôº 

Luciano Xavier de Castro 

Advogado 

Dr. Leonardo76/s Reis, OAB/MG 140.373 

Reclamado: 

Dr. Frederico de Assis Fana Procurador Geral do Município de Mariana 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002846-94,2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a existência de interesse público, dê-se visa ao Ministério Público para que ofereça o seu 

parecer, no prazo legal. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 21121519054874100007509145383 

https://pje.tima.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121519054874100007509145383 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 15/12/2021 19:05:48 Num. 7512258014 - Pág. 1 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 5002846-94.2021.8.13.0400 

em 16/12/2021 15:22:34 por JARBAS SOARES JUNIOR 
Documento assinado por: 

- GUILHERME DE SA MENEGHIN 

Consulte este documento em: 
https://pje.tjmg,.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/list View.seam 
usando o código: 21121615223300100007527130504 
ID do documento: 7529468185 



ÁMPMG 01º? Promotoria de Justiça de 
Ministério Público Mariana : 
do Estado de Mínas Gerais À 

MM. Juíza, 

Trata- se de reclamação pré-processual, movida por 3T Construções Ltda em 
face do Município de Mariana/MG, cujo objeto é o inadimplemento de valores 
devidos por serviços de engenharia prestados pela parte autora ao réu. 

O reclamante acostou provas do serviço realizado (ID6997153065). 

A parte ré foi citada e, em audiência de conciliação, reconheceu o dever de pagar 
e firmou novo acordo (ID7476198031). 

Nesse sentido e, atento ao interesse público coletivo, consubstanciado 
na realização das obras públicas necessárias, o MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS pugna pela homologação da transação 
formulada pelas partes, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo Civil. 

Mariana/MG, 16 de dezembro de 2021. 

Guilherme de Sá Meneghin 
Promotor de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002846-94.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

O artigo 32 da Lei n. 13.140/2015, que disciplina a mediação e a autocomposição de conflitos no âmbito 

da Administração Pública, estabelece que os Municípios poderão criar câmaras de prevenção e resolução 

administrativa de conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia Pública para avaliar a 

admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia 

entre particular e pessoa Jurídica de direito público. 

A possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 

do Código de Processo Civil de 2015, condicionada à prévia criação de câmaras de mediação e 

conciliação. 

Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo extrajudicial deve ser 

precedida de autorização, genérica ou específica, do Poder Legislativo na mesma esfera federativa, de 

vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a dotação orçamentária 

reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão judicial homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 

a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

Ante o exposto, intimem-se os interessados para que comprovem, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

requisitos necessários para a homologação do acordo, notadamente a existência de autorização legislativa, 

de vantagem para o Município de Mariana e de declaração de que o pagamento será feito sem onerar a 

dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais. 

Número do documento: 21121713192794300007548930404 

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=211217131 92794300007546930404 s 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 17/12/2021 13:19:28 Num. 7549993035 - Pág. 1 



MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 21121713192794300007 546930404 
https:.'t'pje.timg.ius.br;443,'p]erProcessofConsultaDocumentollLsN'wew.seam?x=21121713192794300007546930404 

: 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 17/12/2021 13:19:28 Num. 7549993035 - Pág. 2 
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EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS 

Autos: 5002846-94.2021.8.13.0400 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 

intermédio do seu procurador que ao final assina, vem com todo o devido respeito e 

acatamento perante a este r. juízo, manifestar sobre o despacho de ID:7549993035. 

Conforme poderá ser verificado por este r. juízo na documentação acostada nesta 

manifestação, o Município editou o Decreto nº.9.822/2019, que autoriza a mediação e 

arbitragem. 

Ao que tange a economicidade, podemos verificar no documento de 1D:6997068079, 

em que a reclamante 3T Construções no momento da mediação do acordo junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais — CREA/MG, 

apresentou um desconto no importe de R$ 216.815,16 (duzentos e dezesseis mil, 

oitocentos e quinze reais e dezesseis centavos). 

Em relação ao terceiro item, a informação deverá partir do Município de Mariana, sobre 

OS recursos para o pagamento dos valores e autorização legislativa. 

Assim, pede a este r. juízo que após a manifestação do reclamado Município de 

Mariana, faça a homologação do presente acordo. 
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AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosréghotmail.com | rubiamoraesadvéogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURIDICA 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de dezembro de 2021. 

Assinado de forma digital 

LEONARDO  porLEONARDO RAMOS REIS 
RAMOS REIS Dados: 20211217 

14:41:03 03'00' 

Leonardo Ramos Reis 

OAB/MG:140.373 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVÓCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr(&hotmail.com | rubiamoraesadveagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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DECRETO Nº 9.822, de 23 DE AGOSTO de 2019. 

Dispõe sobre o uso da mediação e/ou arbitragem pelo Município de 

Mariana (Administração Direta e Indíreta) e dá outras 

providências. 

O Prefeito do Município de Mariana, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que o art. 1º, $ 1º, da Lei nº 9.307/96 permite que a Administração 

Pública Direta e Indireta utilize a arbitragem para dirimir conflitos relativos a direitos 

patrimoniais disponíveis; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.140/2015 autoriza que a Administração Pública Direta 

e Indireta se valha das prerrogativas e das facilidades da mediação para a resolução de 

conflitos; 

CONSIDERANDO as diretrizes insculpidas na Lei Estadual nº 19,477/2011 aplicáveis 

por analogia ao Município de Mariana (Administração Direta e Indireta); 

CONSIDERANDO a existência de conflitos envolvendo o Município de Mariana e 

diversas pessoas naturais e jurídicas pendentes de encerramento e que se encontram 

nos arquivos municipais; 

CONSIDERANDO à necessidade de promover celeridade na resolução dos referidos 

conflitos, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica autorizado o uso da arbitragem e da mediação como forma preferencial de 

resolução de conflitos envolvendo o Município de Mariana (Administração Direta e 

Indireta) e os particulares (pessoa natural ou jurídica), bem como entre outros entes da 

Administração Pública Municipal. 

Art. 2º. Poderá ser objeto de arbitragem e/ou mediação todo e qualquer conflito que 

envolva direitos patrimoniais disponíveis, conforme permissões contidas na Lei nº 

9,307/96, na Lei Estadual nº 19.477/2011 e na Lei nº 13.140/2015, exceto: 

I - ações de mandado de segurança e por atos de improbidade administrativa; 

II - os que envolvam pretensões que tenham como objeto bens imóveis do Município de 

Mariana (Administração Direta e Indireta) e órgãos a ele vinculados, salvo se as 

condições se mostrarem mais benéficas para o patrimônio público municipal; 

IlI - as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos ou sanções disciplinares aplicadas a eles. 

m
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Art. 3º. À instauração do procedimento de arbitragem e/ou mediação não gera qualquer 
tipo de direito adquirido a favor da parte interessada e tampouco se reveste como 

garantia de futuro pagamento pelo Município de Mariana (Administração Direta e 
Indireta). 

Art. 4º. Fica expressamente vedada a utilização da arbitragem e/ou mediação para a 

resolução de conflitos ajuizados e que já tenham sido prolatadas sentenças de mérito 
transitadas em julgado, assim como em relação a eventuais direitos alcançados pelos 

efeitos da decadência e da prescrição. 

$ 1º - A opção para a utilização da mediação obriga a pessoa natural ou jurídica a 

requerer imediatamente ao juízo a suspensão da tramitação processual até o término da 
discussão para provável resolução do conflito perante a Câmara própria. 

&$ 2º - Caso a pessoa natural ou jurídica opte por utilizar a arbitragem para resolução de 
seu conflito com o Município de Mariana, ficará a parte interessada obrigada a assinar o 
compromisso arbitral, a requerer ao juízo a imediata extinção do feito e a assumir, sem a 
possibilidade de inclusão do Município de Mariana como responsável, a quitação de 
eventuais custas processuais e dos honorários advocatícios. 

Art. 5º. A utilização da arbitragem e/ou mediação, quando inexistente lide judicial, 

extinguirá automaticamente toda e qualquer discussão administrativa sobre a matéria 
podendo, se couber e caso seja necessário, a utilização de todos os documentos e provas 
até então produzidos para que se alcance a resolução do conflito. 

Art. 6º. Ficam a Secretaria Municipal de Planejamento, Suprimentos e Transparência e 
os órgãos da Administração Indireta obrigados a incluir nos editais licitatórios e nas 
minutas de contratos/atas de registro de preços a cláusula de arbitragem e/ou mediação 
como forma preferencial para a resolução dos conflitos advindos da relação contratual a 
ser estabelecida entre as partes, conforme preconizam as Leis nº 9.307/96 e 

13.140/2015. 

Art. 7º. Para os conflitos oriundos de contratos/atas de registro de preços entre o 
Município de Mariana (Administração Direta e Indireta) e os particulares, pessoa 

naturais ou jurídicas, onde não conste cláusula de arbitragem e/ou mediação, a 
Administração Pública Municipal poderá propor a resolução mediante a assinatura de 
compromisso arbitral, quando lhe convier. 

Art. 8º. No caso de celebração de compromisso arbitral na hipótese de que trata o art. 7º 
do presente Decreto, a Administração Pública Municipal (Direta e Indireta) deverá 
avaliar previamente as vantagens e desvantagens da arbitragem no caso concreto 
quanto ao prazo para a solução do litígio, ao custo do procedimento e à natureza da 
auestão litigiosa. 

$ 1º. Será dada preferência à arbitragem: 

I-nos casos de litígios que envolvam análise técnica de caráter não jurídico; ou 

1l - sempre que a demora na solução definitiva do litígio possa: 

o
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a) gerar prejuízo à adequada prestação de serviço público; ou 

b) inibir investimentos considerados prioritários. 

& 2º. O compromisso arbitral poderá ser firmado independentemente de prévia 

celebração de termo aditivo para incluir cláusula compromissória de arbitragem nos 

contratos/atas de registro de preços de que trata este Decreto. 

Art. 9º. Por duas vezes a cada ano o Município de Mariana (Administração Direta
 e 

Indireta) publicará edital em seu Diário Oficial Eletrônico, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias, para que eventuais pessoas naturais ou jurídicas manifestem interesse form
al na 

resolução de conflitos por meio da arbitragem e/ou mediação, 

$ 1º - As respectivas manifestações de interesse deverão ser instruídas com os seguint
es 

documentos: 

I - petição contendo a descrição dos fatos, os dispositivos legais pertinentes, os possíve
is 

direitos vindicados e os respectivos valores, caso o conflito tenha cunho econô
mico; 

II - cópia da última alteração contratual registrada (se pessoa jurídica) e documentos 

pessoais do sócio-administrador (carteira de identidade, CPF e comprovante de 

endereço atualizado); 

IM - carteira de identidade, CPF e comprovante de endereço atualizado (se pessoa 

natural); 

IV - procuração pública, caso a representação seja por mandatário; 

V - todas as provas que julgar necessárias à comprovação dos direitos vindicados. 

&$ 2º - Os autos serão protocolizados perante o Departamento de Documentação
 e 

Arquivo e encaminhados à Controladoria Interna para triagem e expedição de par
ecer 

conclusivo sobre o preenchimento dos requisitos indicados no presente Decreto c
omo 

necessários à aplicação da arbitragem e/ou mediação ao caso concreto. 

&$ 3º - As manifestações de interesse que obtiverem parecer positivo por parte d
a 

Controladoria Interna para aplicação da arbitragem e/ou mediação serão encaminh
ados 

à respectiva Câmara, em ordem cronológica de protocolo, para início dos
 trabalhos 

necessários à eventual resolução do conflito. 

$ 4º - O Município de Mariana (Administração Direta e Indireta) poderá, se assim lhe
 

convier e desde que comprovado excepcional interesse público, permitir que 

extemporaneamente pessoas naturais ou jurídicas manifestem interesse na re
solução de 

conflitos mediante a utilização da arbitragem e/ou mediação. 

Art. 10. Enquanto o Município de Mariana (Administração Direta e Indireta) não
 instalar 

suas Câmaras próprias de arbitragem e/ou mediação, a Administração Pública Muni
cipal 

poderá utilizar aquelas mantidas e gerenciadas por outros órgãos mediante 
a aplicação 

de suas regras específicas e em caráter complementar às ordens contidas no p
resente 

Decreto. 
3
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Art. 11. Caso a provável resolução do conflito resulte em obrigação pecuniária por parte 
do Município de Mariana (Administração Direta e Indireta) deverão ser observadas, 
obrigatoriamente, as regras de quitação de valores pela Administração Pública 
insculpidas no art. 100 da Constituição Federal e nos artigos 117 e 118 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 12. A Administração Direta será representada nos processos de mediação e/ou 
arbitragem pelos Secretários Municipais afetos à matéria discutida podendo os mesmos 
praticar todos os atos necessários para tanto, especialmente, mas sem se limitar, celebrar 
acordos, concordar, discordar, transigir, desistir e apresentar manifestações. 

Art. 13. A Administração Indireta será representada nos processos de mediação e/ou 
arbitragem pelo administrador máximo de cada órgão podendo o mesmo praticar todos 
os atos necessários para tanto, especialmente, mas sem se limitar, celebrar acordos, 

concordar, discordar, transigir, desistir e apresentar manifestações. 

Art. 14. As representações indicadas nos artigos 12 e 13 acima poderão ser delegadas 
pelos respectivos responsáveis, mediante portaria específica e com reservas de iguais 
poderes, para outros servidores sob suas gerências diretas. 

Art. 15. Fica ordenada a aplicação das disposições contidas na Lei nº 9.307/96, na Lei 
Estadual nº 19,477/2011 e na Lei nº 13.140/2015 às arbitragens e às mediações 
promovidas pelo Município de Mariana, no que couber, independente de transcrição no 
presente Decreto. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o 
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara. 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 
Prefeito Municipal 

Ex



PROCURADORIA MUNTCTFPAL 

Praça Juscelino Kubistehek, s/n 
Centro | Marlana-MG | CEP 35420/000 

Telefone: 31 3557 9037 

WWW.ITtariana.mg.gov.br 

EXMA,. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DO CEJUSC DA COMARCA DE MARIANA 

Processos 5002844-27.2021.8.13.0400, 5002845-12.2021.8.13.0400 e 5002846- 

94.2021.8.13.0400 

O MUNICÍPIO DE MARIANA, já qualificado nos autos do processo em 

epigrafe, vem, respeitosamente, perante V. Exa., expor e requerer o seguinte: 

A Empresa 3T CONSTRUÇÕES LTDA realizou serviços de execução de gabião 

em diversos pontos do Município de Mariana, bem como realizou também as obras de 

requalificação do Bairro Santa Clara, além de construção de creche no Bairro Vale 

Verde; 

Em razão do não pagamento por parte do MUNICÍPIO DE MARIANA das obras 

acima indicadas, a 3T CONSTRUÇÕES LTDA ingressou com vários processos 

administrativos, sendo certo que os agentes responsáveis pela gestão municipal em 

2020 reconheceram que as obras foram realizadas e que haviam valores devidos à 

empresa passíveis de pagamento. 

De se destacar que nos processos administrativos constam pareceres 

favoráveis por parte da Procuradoria e da Controladoria, o que culminou com a 

realização de procedimentos de mediação e arbitragem junto ao CREA/MG finalizados 

em 16/09/2020, em estrita observância ao Decreto Nº 9.822/2019 (Dispõe sobre.o uso 

da mediação e/ou arbitragem pelo Município de Mariana -Administração Direta e 

Indireta e dá outras providências). 

m
a
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i Praça Juscelino Kubistehek, s/nº 
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Desse modo, tendo em vista o escorreito cumprimento dos trâmites 

administrativos, o MUNICÍPIO DE MARIANA ratificou os termos da mediação realizada 

junto aão CREA e concordou parcialmente com os pleitos formulados pela 37 

CONSTRUÇÕES LTDA nestes autos, haja visto não ter havido concordância com os 

pleitos de honorários advocatícios. 

Ademais, há manifestação favorável já posta pelo r. Ministério Público nos 

autos do processo 5002846-94.2021.8.13.0400, que aqui se pede vênia para 

reproduzir: 

Trata- se de reclamação pré-processual, movida por 37 

Construções Ltda em face do Município de Mariana/MG, 

cujo objeto é o inadimplemento de valores devidos por 

serviços de engenharia prestados pela parte autora ào 

réu. 

O reclamante acostou provas do serviço realizado 

(I1D6997153065). 

A parte ré foi citada e, em audiência de conciliação, 

reconheceu o dever de pagar e firmou novo acordo 

(I1D7476198031). 

Nesse sentido e, atento ao interesse público coletivo, 

consubstanciado na realização das obras puúblicas 

necessárias, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS pugna pela homologação da transação 

formulada pelas partes, extinguindo-se o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, Il1, “b”, do 

Código de Processo Civil. 

Mariana/MG, 16 de dezembro de 2021, 

Com relação à dotação orçamentária, de se pontuar que em momento algum 

há qualquer liame de eventual burla a lei no sentido de se fazer pagamentos que, a 

pretexto de transação, estariam a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em 

violação à Constituição da República. 
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Wwww.mariana.mo.gov,.br 

É que o pagamento de Precatórios Judiciais é de iniciativa da própria 

Procuradoria Municipal, por sua própria ordem de despesa, seguindo o rito legal 

previsto. 

Já para o caso em testilha, haverá o pagamento por parte da própria 

Secretaria Municipal de Obras, ordenadora das despesas das obras realizadas cujos 

valores foram reconhecidos na mediação realizada junto ao CREA e aqui ratificados. 

Ou seja, o pagamento será feito sem onerar a dotação orçamentária 

reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais, que é de competência da 

Procuradoria Municipal, haja visto que o pagamento da avença aqui ratificada será de 

competência da Secretaria Municipal de Obras, por seu próprio orçamento. 

Desse modo, reitera-se o Qedido de homologação do acordo aqui ratificado. 

/ 
Mariana, 17 de dezery(bro de 2021. 

Í 
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Classe: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL 

23/06/2022 

Órgão julgador: [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

Última distribuição : 18/11/2021 

Valor da causa: R$ 8.633.720,63 

Assuntos: Pagamento Atrasado / Correção Monetária 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes Advogados 

3 T CONSTRUCOES LTDA (RECLAMANTE) 

RUBIA MARIA SANTOS DE MORAES (ADVOGADO) 

LEONARDO RAMOS REIS (ADVOGADO) 

MUNICIPIO DE MARIANA (RECLAMADO(A)) 

Documentos 

Id. Data da Assinatura Documento Tipo 

8341343030 14/02/2022 14:22 Sentença Sentença 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002846-94.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE;: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 

Trata-se de procedimento instaurado no setor pré-processual do CEJUSC para a homologação de acordo 

extrajudicial firmado entre a sociedade empresária 3T CONSTRUÇÕES LTDA. e o MUNICÍPIO DE 

MARIANA para o pagamento da quantia de R$6.676.815,16, referente ao contrato administrativo 

firmado entre os requerentes para a execução de obras na cidade de Mariana, finalizadas o ano de 2016. 

Ata da audiência de conciliação no evento de Id 7476198031. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela homologação do acordo, eis que atendido o 

interesse público. (Id 75294681895). 

É o relatório. Decido. 

O artigo 32 da Lei Federal nº 13.140/2015 admite a autocomposição de conflitos no âmbito da 

Administração Pública, no caso de controvérsia entre particular e pessoa jurídica de direito público. 

A possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 

Número do documento: 22021414225481400008337970399 

https://pje.timg jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=2202141 4225481400008337970399 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 14/02/2022 14:22:55 
Num. 8341343030 - Pág. 1



do Código de Processo Civil de 2015. 

Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo deve ser precedida de lei 

prévia autorizativa, de vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a 

dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão judicial 

homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 

a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

No caso, o Decreto Municipal nº 9.822/2019 autoriza o Município de Mariana a realizar a 

autocomposição em conflitos que envolvam direitos patrimoniais disponíveis. 

Instaurado o procedimento de mediação e arbitragem no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Minas Gerais, o Município de Mariana reconheceu, no ano de 2020, a realização das obras. 

O Município de Mariana informou, na sua petição de Id 7556203057, que o pagamento será realizado sem 

onerar a dotação orçamentária reservada para atender aos ofícios requisitórios judiciais. 

O valor atualizado do débito, no ano de 2020, era de R$6.460.000,00 e que a empresa credora renunciou 

ao valor de R$216.815,16, o que demonstra a vantagem do acordo para a Administração Pública. 

Ante o exposto, atendidos os requisitos legais e ancorada no parecer do Ministério Público, 

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes no evento de Id 6997068079 para que surta os seus 

efeitos legais. 

Tratando-se de procedimento extrajudicial, incabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais. 

Dê-se ciência aos interessados e ao Ministério Público. 

Após, ao arquivo. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 22021414225481400008337970399 
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Á MPMG 01º Promotoria de Justiça de 
Ministério Público Mariana 
do Estado de Minas Gerais 

MM. Juíza, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS está ciente. 

Mariana/MG, 3 de Março de 2022. 

Claudio Daniel Fonseca de Almeida 

Promotor de Justiça



NOTA DE EMPENHO ORDINÁRIO 
MUNITESO DE MANILMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNEPJ:18295.303/0001-44 
PRAÇA JK S/N, CENTRO, MARIANA, MG , 

"1“ 

9002065 

08/02/2022 
Flcha: 000958 

Tipo empenho: Ordinário 

EO 

PROCESSO: 

Credor : 3188 

Endereço:AUA PIAUI 07 - ESCRITORIO 

C.N.PJ.: 03.845.227/0001.26 

* 3 T CONSTRUCOES LTDA 

Inscr. Est Adent.Prof.: 

Ag: 2279-9 

Bairro: SAO SEBASTIAÃAO 

Conta; 21457-4 

Mariana - MG 

Fone 3135572182 

Tipo: Corrente 
Banco: 001 - BANCGO DO BRASIL S.A. 

Recurso: Compensação Fin. Rec. Minerais (CFEM) - DOTAÇÃO: 

Órgão: os - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOSB 

Unidade: 05.01 * ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Funcional: 04,122.0001 - DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINIS 

Projeto/Ativ.: 2.426 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMOSB 

Elemento: 4.4.90.91 - Sentenças Judiciais 

Cód. Detalh.: 4,4,90.91.99 

SALDOS: Empenhos anteriores: 0,00 [ IMPORTÂNCIA: 

Dotação Inicial: 0,00 Valordo empenho: 1.128.036,93 

— uplementações: 19,401.557,54 Valor Anulado: 0,00 Valor Bruto: 8.128.036,93 

“Anulações: 000 Total(B): 1.128.036,93 | Total Descontos: — 406.401,85 

Total (A): |9,401.557,54 — SaldoÁtual (A-B):,273.520,61] Valor Líquido: 7.721.695,08 

ESPECIFICAÇÃO: 
NTE AO SERVICOS D£ REQUALIFICAÇÃO DO BAIRRO 

SANTA CLARA, ATRAVES DA RECLAMACAO 

DESPESA COM RECONHECIMENTO DE DIVIDA REFERE 
NOME DA EMPRESA 3T CONSTAUCOES, CONFORME C.1114/2

022 EMANEXO. 
PES PROCESSUAL Nº5002845-12.2021.8.13,0400, EM 

DESCONTOS Conta/Rubrica 
Descrição 

Valor 

Otçamentários 4,1.1,1.4.51.11.01.00.00 ISS-ON - Principal - Livre 60% 
243.847,11 

Drçamentários 4.1.1.1,4.51.11.02.00,00 ISS-ON - Principal - Educação 25% 
101.600,48 

Orçamemános 4,1.1.1.4.51.11.03.00,00 ISS-ON - Principal - Saúde 15% 
60.850,28 

406.401,65 

Total dos Descontos 

MARCELO HE 
SECRETARIO MUNICÍPAL DE OBRAS 

WO Juvenil Cass/iLno.dos Santos 

Coord. tá bl CRC/MG 090145/0-1 

Responsável Técrico Ordenador da Despesa, P 
Data: 8d /22/ 22 LIQUIDAÇÃO: 

Alesto a liquidação desta d a (Artiga 63 da Lei Federal 4320/64) 

ORDEM DE PAG 

MARCELO HENRIQUES PINTO 

Autorizo o pagamento de 

ENTO Data: / / 

despesa (Aniigo 64 da Lei Federal 4320/64) 

í 

MARCELO HENRÍQUES PINTO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 

RECIBO: 
Recebi o valor desta des pesa, da qual dou plena quitação em tadas

 as vias e para um só efeito: 7.721.635,08 

m m!l seiscentos e trinta e clnco reais e olto ce
ntavos) 

(sete 

milhões, setecentos e vinte e u 
Assinatura: 

RG/CPF: 

Banco: Agência: 2719 - T conta: Dó .6 - <2 Ordem Bancária: 

Cheque: i DATA: 921 02122 

Elaborado por: Antonio Marcos Barbosa de Souza
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. Cnumo | 
e . An W a scA Mn E A e E al Pal a aa u ç A A t bhc to a . Transferência entro contas diversas 

EBnrico do Brasi! 

63382215”2225871)
13 

22/02/2022 1640:47 

ta d a oA ENE TO M 

Pebirado 

#iume PMM CFEM-COMP F, E, RE Mj 

Ágência 22798 

Conta comente 96046-2 

Creditado 
o 

Notma 3 T CONSTRUCOES LTDA mo mªá 
Agência 22789 jost CarZa Gfunicio? 

seue Fªªººdª 
Conta corrente 214574 

Valor 18.630,662,64 

Destnação f 

Data Nesta data 

Assinada por JD430007 PAOLA FIGUEIREDO DE SOUSA 22/02/2022 15:42:46 

JT452098 JOSE CARLOS SAMPAIO DE CASTRO 22/02/2022 15:48:47 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: 17452098 JÓSE CARLOS SAMPAIO DE CASTRO. 
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Tel: 35STIO2?2 

Prefeitura Municipai de Mariana /_':J'-. i : 
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FID — Folha de Informação e Despachos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
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B t PREFEITURAMU NICIPAL DE MARIANA | X]X 2T Controladoria Geral do M unicípio ' ES NTAA NS Pruça JK, SAN, Contro Muriana/MO - CEP: 35,490-000 | 
Fonc: (031) 338700A 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL 

PROCESSO Nº TR0/2020 

Assunto: Para riagem e expedição de parecer conclusivo da Controladoria Geral, o )' arti * » * á . 
, 

Departamento de Documentação e Atquivo remeteu o processo supracitado. 

Altendendo à exigência contida no Decreto Municipal nº 9,822, de 23 de agosto de 2019, a Controladoria Geral vem apresentar SCu parecer, 

Após dellagração do edital, cujo objeto é à abertura das inscrições para procedimentos de arbitragem e/ou mediação para a possível solução de conflitos, relacionados à obras de engenharia civil, foram prótocolados pela empresa 31 Construções Ltda, CNPJ nº ()3.845.227/()()"] -26. em 31/0] 12020 às 1h33mim, os seguintes documentos: 

|. Requerimento, às folhas 01 a 17, contendo a descrição dos fatos., os : dispositivos legais pertinentes, os possíveis direitos vindicados e os respectivos valores: 
á 2. Cópia da identidade de advogado da Sra. Rúbia Maria Santos de Moraes, inscrição nº 182766 e do Sr. Leonardo Ramos Reis, inscrição nº 140373 sem reconhecimento de autenticidade, folha 18 (frente e VErSo): 

3, Procuração particular, folha 19: 

4, Cópia da última alteração contratual registrada, às folhas 20 a 29. cópia da Carteira Nacional de Habilitação do sócio-administrador. sem reconhecimento de 
autenticidade, folha 30: 

5. Cópia do relatório de comprovante de abertura do processo nº 22940/9019 - / 
solicitação de reconhecimento de dívida. folha 31, cópia da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
nº 201900000000004, às folhas 32 a 33 planilha de medições, sem a identificação do 
responsáveis pelas medições, às folhas 34 a 57. 
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Si 

çís[r* PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
l : '-'1 

" 
“ ) 

. Lem ” 

“X' / ] Controladoria Geral do M.un)a!,);_?,m, 

EE TAA Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35.424 

Fone: (031) 3357-9044 

Após breve resumo. parte-se para análise. 

' ' e : verificando que 
A Controladoria analisou a documentação anexada aos autos veril! 

constam os requisitos indicados no Decreto Municipal nº 9.822/2019, com exceção dos q 

seguem listados abaixo: 

àa) Não consta o comprovante de residência do sócio-administra 

conforme estabelecido no $1º, inciso 1l art. 9º, do Decreto Municipal 9.822/2019, aba 

transcrito, y 
r 

Art, 9º, Por duas vêzes a cada ano 6 Município de Mariana (Administração D:rçul . 
Indireta) publicará edital em seu Diário Oficial Eletrônico, pelo prazo de | 5,('3*"'"”) 

dias, para que eventuais pessoas naturais ou jurídicas manifestem interesse formal na 

resolução de conflitos por meio da arbitragem e/ou mediação. — | | 
8 1º = As respectivas manifestações de interesse deverão ser instruídas com os 

seguintes documentos: 
() 
|l - cópia da última alteração contratual registrada (se pessoa jurídica) e documentos 
pessoais do sócio-administrador (carteira de identidade, CPF e comprovante de 
endereço atualizado); (grifo nosso) 

b) Conforme determinado no $1º, inciso IV, art. 9º, do Decreto Munícipaí' 

9.822/2019, no caso de representação, esta deverá ser realizada através de procuração 

pública. No entanto, conforme citado no item 3, acima, tal representação foi realizada 

por meio de procuração particular, logo, em desconformidade com a regra supracitada. 

Além disso, ao confrontar a assinatura na Carteira Nacional de Habilitação do sócio- 

administrador, folha 30, com a rubrica da procuração (folha 19), verificou-se que são 

divergentes, o que impossibilita seu reconhecimento. 

c) Não constam as declarações exigidas no item 1, alíneas “f e “g”, do 

edital. Leia-se: 

1, Os interessados poderão se inscrever até o dia 31.01.2020 médiante o protocolo 
de requerimento com os seguintes elementos: 

() 

f declaração formal, sob as penas da lei, de que o conflito não é objeto de ação de 
mandado de segurança ou de ação por ate de improbidade administrativa: 
g) declaração formai, sob as penas da lei, de que o conflito não foi decidido por 
sentença judicial de mérito transitada em julgado, (erifo nosso) 
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X' ) REFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA /$% 
Pra a(:ªtm?adºnª Geral do Município Ç S/N, Centro - Mariana/MG - CEP; 33.420-000 

Fone: (031) 3357-9044 

e Os 

Tendo em vista que o edital não definiu as regras para 0S casos em . 
;1C_L_.','Júxlú' Fó 

SmA — ia Gera 
antes da conclusão do parecer. solicita à Procuradoria 

rocedim 
H 

" 

l_ entos para as manifestações de interesse recebessem parecer 

Controladoria Geral. 

icípio ori z 25 eatne. COM E 
Município orientação, no que se refere ao procedimento a ser adotado em ta'5 casos. 

finalidade de dar andamento ao processo. 

a dclãáf prª- 
Em razão da impossibilidade da conclusão dos seus afazeres até 

7 . À . Ó ão dlª E-azo. 

estabelecida no edital. pelos motivos acima expostos. solicitamos a prorrogaçae p 

conforme estabelecido no instrumento convocatório. Leia-se. 

. " in 18 09200 (..) 
3. AÀ Controladoria Interna concluirá seus afazeres até o dia 28,02,2020 ( 

á inados pela 
4. Dependendo da complexidade e do volume dos autos a ser “;”“Zªºª“ pser T 

Controladoria Interna, o prazo indicado na alinea 3” acima podcraà 28l 
te 

prorrogado até o dia 31.03,2020 mediante prévia e expressa aumnz!n»ãº) 
ªíª:fhª F 

do Poder Executivo Municipal a ser concedida mediante Decreto. (grito nosse 

É o parecer. salvo melhor juízo. 

fariana. 28 de fevereira de 2020. 
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ES E Trata—se de peê:dn de onentaçap ?Cªhzªdº 
Çºªtfºlª oria Interna sobre a omissão contída no Decrcíº Muni 9.822/20 Ue versa sobre os “procedimentos de mediação e arbitragem no âmbito municipal, em relação aos atos que devem. Ser adotados na hlpºlºªf-' dºf- requerimento formal do mtemssadç'nac atcnder os mqmsrtos lc;ga.ls própnros editalicios, 

de- se pºl' ctonsequencua, que as rºeqms:çoes íora.m_ mdldas ' 

— apmsentassein parmalmente, as infi = requcndoa naªª refencla, norma | 'gal eno Edital como Astru 
e OS WCDÍOS' 

Eleitorais, trabalhistas 04 ada 
»dcm Codzgo hes E 

;pem;âo inicial v 
tro ju:zn &c;mg Girigida: EE 
H > 0S nomes, os prenomes, o estwán cml a Eexistén 
união estável, à pmfasª—au. ! 

: mnal da Pessoa Jurídica, o wàcmç emrômm* n«mmlcilxo va 
: “feszdímm do autor e do reu: 
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PBEEEII"BA 
E ANA NAMES gn ta /É 
forpégoa FEA EA RAA 

) 

út bérr | uc- ti ES : B6A DSA 

BE MAR'A"A 
MEN mA Íi o 

[PA ENA RNA PA ÁE 

H - 6 fata o 68 funidamentos Jjuriduveas d padia, 
V= pedido carm 5 suss especificações 

V= 0 valor da cauisa: 
Vi - às PprovAS COM que o autor preta fide GEÉemOoTettar s 

verdade dos fatos alegados 

ViT = a copçãõo: do auior fpola remizgaçõo 684 Fi A 

audiêrncia de cóonciliaçõão ou de raesdiaçõeo 

8 1 Caso n6o disponha duas informmáações prevsissas 1H 
inciso 1, podérá 6 autor, i petíção injfeisl, seguetror a 
juiz diligências necessárias n su oltenção 

& 2º À petição inícial não será indeferida se, 6 despeito dá 
falta de informações à que ne réfere 6 inciso ) for 
possível 6 citaçõe do téu 
Éã 3 pclil,n'l inieial não sech indelerida [,4.141 o 

atendimento n disposto n6o incíso 1l deste arigo Se » 
obtenção de tais informações. tornar  impossível 6u 
EXCESSIVOMDONtE GNCrOSO 0 aACESSO 7 JUSUÇOS 

AIt. 320. A petição inicial eerá Instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação. 

i No entanto, caso seja constatado que a petíção ínícial não 
cumpriu os requisitos processuais próprios e não trouxe consigo os 
dçqumentos essenciais à propositura da demanda, o Novo Código de Procesnso 
Civil estabelece como obrigação do Julgador intimar a parte interessada para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis promova a resolução dos vícios 
identificados mediante a complementação documental necessária e indique 
precisamente o que deve ser corrigido ou completado: 

Art. 321. 0 juiz, ao veríficar que àa petição inícial não 
preenche os requisitos dos arts. 319 c 320 ou que 
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dWficultar 
o julgamento de mérito, determinará que o áautór, no 

prazo de 15 |quinze) dias, à emende ou à complete, 

indicando com precisão o que deve ser corrigido ou 

completado. 

Parégrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o 

juiz indeferirá a petição inícial, 

No caso sob reflexão, reconhece-se que os8 procedimentos 
de mediação e arbitragem são de cunho administrativo e, em caso de omissões 

do Decreto Municipal nº. 9.822/2019, são aplicáveis as disposições existentes 
no Novo Código de Processo Civil. Além disso, por força dos Princípios da 
Eficiência, da Economicidade e da Celeridade Processual, não se mostra crível 

indeferir ou não conhecer os pleitos autorais, de forma imediata, sem conceder 
à Requerente a oportunidade de corrigir os erros e completar os documentos 

que instruem a sua petição inicial com aqueles indicados no regramento 

próprio e no Edital, conforme for o caso. 

Face ao exposto e em razão do caráter consultivo do 

presente parecer, restrito aos seus aspectos jurídico-formais, a Procuradoria 

Geral do Município recomenda à Controladoria Interna as seguintes 

providências: 

1
h
 ;
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CLPAl 
l"fmc,ul«Al.)HR!í- 

EEELARAS 
| 

wubilstehet, 
5/ 

F sostino - 
P praça Juscslino SSS A470-000 
BEFEII"RA Cento| r.1.1.:.1'112]w:€;ir 1 3587 9037 

Requerente o 
a) À expedição de despacho concedendo à

 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que: 

- . ias | i 5rgao : interno 
a.1) conheça as inconsistências ident

ificadas pelo órgão de controle 

em sua manifestação preliminar; 

os documentos que a.2) corrija os e : , i e complete ) i erros de seu requerimento € . AA 
_ínstmíram a petição inicial, conforme 6 caso, com a ãqalidaíle de ªt 5019 

integralmente as requisições constantes no Decreto Municipal nº. 9.822/2 
€ no respectivo Edital: 

: b) A intimação da Requerente, via e-mail ou cartá registrada com aviso de recebimento, com a respectiva comprovação nos autos, para que cumpra as ordens contidas no despacho indicado na a-hnea 
à acima sob pena de não conhecimento do requerimento para resolução de 

conflito por mediação ou arbitragem. 

No que diz respeito à dilação de prazo solicitada pela Controladoria Interna para continuidade da análise de documentos € 
expedição de manifestação conclusiva, a Procuradoria Geral do Município 
informa que não vislumbra nenhum óbice quanto ao aumento pretendido e 
que providenciará a elaboração do Decreto Municipal necessário para tanto. 

E o parecer, salvo melhor apreciação. 

Mariana, 06 de março de 2020. 

Aurimar Marcelo da Silva 
Subprocurador de Assessoria Jurídica 

OAB/MG nº. 127.4230 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 MARIANA 

Controladoria Geral do Municí
piu1 . 

Praça JK., S/N, Centro - Mariana/MG - CEP; 35,420-00 

Fone: (031) 3557-9044 

PROCESSO Nº. 780/2020 

DESPACHO ã 

Mariana, 09 de março d
e 2020 

À 3 T construções Ltda. CNPJ nº 03.845.227/0001-26 

Endereço: Rua Capitão Lúcio, nº 34, Bairro São José, CEP: 35.420-000, Mariana - MG 

Assunto: Concessão de prazo para conhecimento das inconsistências, correção de erros € 

complementação de documentos. 

A Controladoria Geral do Município, vem por meio deste, informar que após 

análise da documentação que integra o requerimento nº 780/2020, verificou-se o que segue. 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: | 

1. Requerimento, às folhas 01 a 17, contendo a descrição dos fatos, os dispositivos 

legais pertinentes, os possíveis direitos vindicados e os respectivos valores; | 

2. Cópia da identidade de advogado da Sra. Rúbia Maria Santos de Moraes, 

inscrição nº 182766 e do Sr. Leonardo Ramos Reis, inscrição nº 140373, sem reconhecimento 

de autenticidade, folha 18 (frente e verso): 

3. Procuração particular, folha 19: 

4, Cópia da última alteração contratual registrada, às folhas 20 a 29, cópia da 

Carteira  Nacional de Habilitição do sócio-administrador, sem reconhecimento de 

autenticidade, folha 30: 

Página | de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praça JK, S/N, Cemro - Mariana/MG - CEP: 35,420-000 

Fone: (031) 3557-9044 

5. Cópi o 9 2240/2019 - Pia do relatório de comprovante de abertura do processo n 2240/20 

solicitação de reconhecimento de dívida, folha 31, cópia da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 
201900000000004. às folhas 32 

ê : ã s à 33, planiha de medições, sem à identificação do 

responsáveis pelas medições, às folhas 34 a 57, 

O exame dos referidos documentos, à luz do Decreto Municipal nº 9,822/2019, 

o > 
- E TEAA 

demonstrou que foram atendidos os requisitos, com exceção dos que Sseguem listados abaixo: 

a) Não consta o comprovante de residência do sócio-administrador, conforme 

estabelecido no $1º, inciso Il, art. 9º, do Decreto Municipal 9.822/2019, abaixo transcrito. 

Art. 9º, Por duas vezes à cada ano o Município de Mariana (Administração Bireta: € 

Indireta) publicará edital em seu Diário Oficial Eletrónico, 
pelo prazo de íS_tLtumze) 

dias, para que eventuais pessoas naturais ou jurídicas manifestem interesse 
formal na 

resolução de conflitos por meio da arbitragem e/ou mediação. 

$ 1º - As respectivas manifestações de interesse deverão ser instruídas 
com os seguintes 

documentos: 

(xco) 
ll - cópia da última alteração contratual registrada (se pessoa jurídica) e documentos 

pessoais do sócio-administrador (carteira de identidade, CPF e comprovante de 

endereço atualizado); (grifo nosso) 

b) Conforme determinado no $1º, inciso IV, art. 9, do Decreto Municipal 

9.822/2019, no caso de representação, esta deverá ser realizada através de procuração 

pública. No entanto, conforme citado no item 3, acima, tal representação foi realizada por 

meio de procuração particular, logo, em desconformidade com o dispositivo legal 

supracitado. Além disso, ao confrontar a assinatura na Carteira Nacional de Habilitação do 

sócio-administrador. folha 30, com a rubrica da procuração (folha 19), verificou-se que são 

diferentes, o que impossibilita seu reconhecimento. 

c) Não constam as declarações exigidas no item 1, alineas “F e “o”, do edital. 

Leia-se: 

1. Os interessados poderão se inscrever até o dia 31.01.2020 mediante o protocolo de 

requerimento com os seguintes elementos: 

() 
N declaração formal, sob as penas da lei, de que o conflito não é objeto de ação de 

mandado de segurança ou de ação por ato de improbidade administrativa: 

Página 2 de 3 
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Ccontroto 
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pe PRAZO 

ç.???RºLA
DDRIA GERAL DE MARIA

NA - DESPACHO - PRO
 780/2020 - CONCE

SSÃO s 

. *
 

10 de máarç
o Z2UÊ 

Controt: 
” : 1 

cPara fz.fr :::)'—fg:ã “;?::[i:ãl
ãgg,d A Biamallcom> 

= 

ÕES 

xo, concede à e
mpresa 3T CO

NSTRUÇ 

A Controladoria Geral do Municipio de Mariana, por meio do despacho em an€ 

LTDA,, prazo para apresentação de documentos e saneamento de inconsistências. 

cido no despacho, 
acarretará em n

ão cnçaminh
amenlo 

Informamos que, o não cumprimento dos requisitos e do prazo estabele 
do requerimento para resolução de conflito, por arbitragem ou mediação. 

: an bimento. 
Ressaltamos que 6 prazo concedido, conforme despacho, será contado a partir 

do Seu rece 

Solicitamos a confirmação deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Antônio 

Controladoria Geral do Município de Mariana 
Tel.: (31) 3557-9044 

= DESPACHO - REQUERIMENTO 780.2020 - 3T CONSTRUÇÕES,paf 
618K 
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Controje Int
erno <contro

le9044 Meamail co
m: 
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Para: Inofamosr
áâhatmali

com 
— sal 

S= 

ÕES CoNSTRUÇ : ; 5 empresa 3 T 
UTDIA À Controladoria Geral do Município de Mariana, por meio do despacho em anexo, concede à emP 

» Prãzo para apresentação de documentos e saneamento de inconsistências. 
caminhamento 

| etará em não én 
i Informamos que, o não cumprimento dos requisitos e do prazo estabelecido nao despacho, acarr 

o requerimento para resolução de conflito, por arbitragem ou mediação. 

| ; o. 
Ressaliamos que o prazo concedido, conforme daspacho, será contado a partir do seu recebiment 

Solicitamos 3 confirmação deste e-mail, 

Atenciosamente, 

Antônio 

Controladoria Geral do Município de Máriana 
Tel.: (31) 3557-9044 

s
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* ÉÉSSKPAGHO - REQUERIMENTO 780,2020 - 3T CONSTRUÇÕES .padt 
1 

14 de março de 2020 11:03 

Leo Ramos Rais <looramosráohotmail. com> 
Para: Controle Interno «controle9044 8 gmail.com» 

Prezado António, boa tarde! 

Ciente do prazo 

f.ordla!meme, 

Leonardo Ramos Reis 
SABIMG: 140.373 
(31) 98B30-2218 
Av. Manoel Leandro Correa, 198-A, Centro, Mariana, MG 

Da; Controle Interno <sónirolaS044 &Mqgmail.com> 

Enviado: terça-feira, 10 de março de 2020 17:05 

Para: lnoramósréhaotmall.com <learamosr Oh
otmail.com> 

Assunto: CONTROLADORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO
 - PRO 780/2020 - CONCESSÃO DE PRAZO 

M- 
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seenail. cCOM? 
no <controle9044E 

M F VNAA 
controte lntet Pomail 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR - REQUERIMENTOS 777/2020, 778/2020 E 780/2020 
620 0933 

13 dê mBTWde z 
Controte Intúrno <Contróole 044 fogmail.com>s * Para: Itraraimosfhotmal|.com 

=
 

É 

BOM DIA LEONARGO! 
15 des UTS á de . a70 estabelecido E A Contróladoria Goral de Mariana informa, conforme estabelecida no Decrato Municipal 10.020/20, que 0 pf 

Atenciosamente, 

Antônio 
Controladoria Geral do Município de Mariania 
Têl.: (31) 3SS7-9044 

mEh Livre devitos vawnrislcom 

937 
13 de março da 2020 0 

Gontrota Interno <controlefi044 ifHgmail.cam> 
Pará: JoornamossOhoimail.com 

O númaro correto do Dacreto é 10,021/2020 
VtO ax aa sqena artenótos covto| 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Controladoria Geral do Municipi() 

Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35.420-000 

Fone: (031) 3557-9044 

a C El : d e ntheme estabelecido no 
Comprovante de residência do sócio-administrador, conformé € = 

ET - : ; S línea “b” do 

$ 1º, inciso 1l, art. 9º, do Decreto Municipal 9.822/2019 e no 1tem .a 

edital, em cumprimento a alinea “a” do despacho; 

* Declaração de que o conflito não é objeto de açã
o de mandado de segurança Ou 

de ação por ato de improbidade administrativa e a declaração de que O conflito não 

foi decidido por sentença judicial de mérito transitada em julgado, exigidas no 

item 1, alíneas “P” e “g”, do edital e no Decreto Municipal nº 9.822/2019, at- .L 

e art. 4º, de forma conjunta, à folha 74 da manifestação. em atendim
ento à alínea 

“e” do despacho. 

Já em relação à procuração pública, listada na alínea “b” do despacho, exigida no 

$1º, inciso IV, art. 9º, do Decreto Municipal nº 9.822/2019 e no item |, alínea “d” do edital, para 

os casos de representação por mandatário, não foi apresentada. Todavia, em sua manifestação, às 

folhas 72 e 73, conforme o trecho abaixo transcrito, o requerente informa o motivo que 

impossibilitou a apresentação da referida procuração, questiona a legalidade da sua exigência. 

apresenta sua fundamentação e solicita a exclusão da regra. Vejamos. 

Em relação à procuração pública, tal ato não pode ser cumprido, tendo em vista a 

suspensão dos atos, conforme Portaria Conjunta 955/PR/2020 e Portaria Conjunta 

95 1/PR/2020, ambas editadas pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Noutra linha, devemos destacar que tal exigência vai em desacordo ao que determina o 

Código de Processa Civil e Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, vejamos o que 

aduz a legislação: 

Lei nº 13.105/2016 - Código de Processo Civil 

Art. 105. A procuração geral para o foro, outorgada por instrumento público ou 
particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, 

exceto receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir. desistir, 
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 
compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica. que devem constar de 
cláusula específica. 

$ 2º A procuração deverá conter o nome do advogado, seu número de inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil e endereço completo. 

Lei nº 8.906/94 — Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
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LRA 
PROCURAD RTA auNTS 

* S 
A Praça Juscelino .“-;-i._ ';É 00 

" cantre 1 Mariana-MS | TE s57 9037 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

REQUERIMENTO Nº. 0000780/2020 

NÚMERO ÚNICO: 348.E4E.04L-15 

A pessoa jurídica interessada, 3T Construções Lãda'—_ 
EPP, alegou a desnecessidade de apresentação de procuração pública para os 
procedimentos administrativos de mediação e arbitragem, conforme dºmrfím,ã I 
o Decretoa Municipal nº. 9.822/2019, sob a justificativa de que o art. 1053 d.,â 
Lei nº. 13,.105/2015 (Novo Código de Processo Civill e o art. S C_Iª Lei .“ ' 

8.906/94 (Estatuto da Advocacia) não exigem que o mándato seja lavrado 
perante o tabelionato competente. 

A Controladoria Intermna, por sua vez, — Solicitou 
posicionamento jurídico sobre à exisência de procuração pública e posterior 

verificação de autenticidade dos documentos apresentados pela Requerente 
em razão da pandemia de coronavírus (COVID-19), 

Eis o resumo dos fatos. Passa-se à análise consultiva. 

O Novo Código de Processo Civil assevera que na 

ocorrência de omissões nas normas que regulem processos administrativos 
são aplicáveis as regras existentes no citado códex processual: 

Art. 15, Na ausência de normas que regulem processos 

cleitórais, — trobalhistas “ou — administrativos, às 
disposições deste Cóodigo lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente, 

Reconhece-se que os procedimentos de mediação e 

arbitragem são de cunho administrativo e, em caso de omissões do Decreto 
Municipal nº. 9.822/2019, são aplicáveis as disposições existentes no Novo 
Código de Processo Civil, O citado regramento municipal é claro ao exieir a 
apresentação de procuração pública para fins de representação da parte 
interessada por procurador (farl, 9º, & 1º, inciso IV) e, assim sendo, neste 
tópico, não há ausência de norma específica para que seja suportada à 
aplicação supletiva e subsidiária do códex processual, 

Por outro lado, à Lei nº, 8.906/94 estabelece que o 

advogado pode atuar em juiízo ou fora dele mediante prova do mandato, mas 
não deline a sua forma [(particular ou pública) restando, por óbvio, à critério 

da autoridade competente por meio de dispositivos legais próprios, exigi-lo 
como for mais conveniente. 

No entanto, no atual momento não se mostra possivel a 
expedição de procuração pública porque os tabelonatos locais se encontram 

fechados por força de atos administrativos emanados pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais como medida de combate à pandemia de 
coronavirus (COVID-19), 
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administra
iva, 
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Conscquentemente, 
r_lf't'csaídmlc' de continuação da tramitação ' 

Procuradoria Geral do Município entende que não existe 

precária da procuração particular em razão da excepi 

momento nacional, 

; : : PN malizada e Os Porém, assim que à situação fo! normalize á A 

municipal recomenta . 
a jurídico 

' 

m na localidade) eu cartorários —reabrirem, este órgão 

Controladoria Interna (caso os autos se encontr 
E 

CREA/MG (na hipótese de t
erem sido remetidos à Belo H

nrízmll:*) que « ('Jil;c (.í h 

à ST Construções Ltda.-EPP o prazo impro
rrogavel de 1O (dez) dias úteis Ç.ui.a 

que apresente a proc
uração pública deter

minada pelo art. 98
 1º, inciso | -.f,“ 

Decreto Municipal nº. 9,
822/2019, sob pena de p

aralisação imediata do Í
eito 

até que a referida inconsistência seja sanada,. 

futura conferência 
da 

Geral do 

, desde 

ceder c 

No que diz respeito à possível e 

autenticidade de documentos pelo CREA/MG, a Procuradoria 

Municipio não verifica impedimentos Jurídicos quanto ao referido ato
 

que a Câmara de Mediação e Arbitragem entenda necessário assim pro 

realize as respectivas dilizências. 

É o parecer, salvo melhor apreciação. 

Mariana, 15 de abril de 2020, 

Aurimar Marcelo da Silva 

Subprocurador de Assessoria Jurídica 
OAB/MG nº. 127.420 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP; 35,420-000 
Fonc: (03 1) 3357-9044 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL 

PROCESSO Nº, 780/2020 

Assunto: Para triagem e expedição de parecer conclusivo da Controladoria Geral, < 

Departamento de Documentação e Arquivo remeteu o processo supracitado. 

Atendendo à exipência contida no Decreto Municipal nº 9.822, de 23 de agosto 

de 2019, a Controladoria Geral vem apresentar seu parecer. 

Conforme já explanado por esta Controladoria em seu parecer, às folhas 59 a 

01, após deflagração do edital, a empresa 3T Construções Ltda., CNPJ nº 03.845.227/000]- 
í to . s ; " - = 

20, manifestou interesse para a solução de conflitos, através dos procedimentos de arbitragem 

ou mediação, protocolando seu requerimento em 31/01/2020 às 11h33mim. 

Ocorre que em análise aos documentos, à luz do Decreto Municipal n 

9,822/2019 e do instrumento convocatório, verificou-se que alguns dos requisitos listados no 

referido. parecer (alíneas “a”, “b” e “c”) não foram atendidos. Também verificou-se 

inconsistências relativas aos aspectos formais dos documentos (itens 2, 3, 4 e 5 do parecer). 

Diante disso, ao consultar o edital, a Controladoria Geral observou que não 

haviam sido definidas as regras para os casos em que os procedimentos para as manifestações 

de interesse não cumprissem integralmente os requisitos. Ou seja, casos que 

consequentemente resultariam em parecer negativo. 

AÀ Controladoria Geral então, antes da conclusão do seu parecer, solicitou 

orientação à Procuradoria Geral do Município, na qual, através do parecer, às folhas 62 a 64, e 

do Decreto nº 10.021, de 06 de março de 2020, instruiu que fosse concedido o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para que os interessados pudessem sanar as inconsistências de seus 

requerimentos, principalmente em relação à instrução documental, 

Em atenção às orientações, acima mencionadas, a Controladoria Geral intimou 

à empresa 3T Construções Ltda,, por meio de correio eletrônico, conforme cópias dos e-mails. 

às folhas 68 a 70, e do Despacho, às folhas 65 a 67, para que no prazo de 15 (quinze) dias 
Página | de 3 
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SANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAN 

Controladoria Geral do M
 _!illjfjªw 

Proça JK, S/N, Contro » Marizaa MG - CEP; 3É 

Fone (1) 3357-904A 

o 
sem 

PiA 

L .nº'
ª'“.

” 
.eqw

íaª 

E 
. $ 05 document

os listados nas al
inezs "ê - p etTe 

sanadas as inconsi
stências enumeradas

 nos itens 2, 3. 4 €5. 

” i 

Bamos Rãs
. DAB/MG

 n 

Em resposta à Controladoria, o SF .. pl 

140.373, em nome da empresa 31 cons
truções Lt1da, encáminhou * 

é d H f i j3. 

eletrônico sua manifestação, às folhas 71 a74.ccr;mprmmdermdcma.zfoi
hâ 

Após breve resumo, parte-se para análise. 

Após o exame da documentação apresentada verificou-se UE dentre 05 

requísitos listados no despacho (alíneas “a”, “b” e “c), às folhas 6
6 e 67, somente à 

procuração pública, listada na alínea “b”, não foi aprese
ntada Todavia o regueremte, em Sua 

manifestação, às folhas 72 e 73, informou o motivo que impossibílit
ou & apresentação fíª 

referida procuração e apresentou guestionamento em relação à legalidade da sua e
xigência, 

assim como solicitou a exclusão da regra. 

Pclamzãoacimacxpom;n'&ncípalmcmcpwsemtmdeas
slmmã 

estritamente jurídicos. a Controladoria Geral. novemente, solicitou parecer da Pr
ocuradoria 

Geral do Município (despacho, folhas 76 2a 78). Em resposta. através d
o parecêr às folhas 87 e 

&8. a Procuradoria Geral, apresentou seu posicionamento e sua
s recomendações. Vejamos a 

transerição dos seguintes trechos: 

[...],km&%mãmàozm%&m
nâa&mm 

processual adminisirativa. 2 Procuradorie Gerei do Maunicíçio entende que não 

exixem óbices à aceltaçõão precária de procuração perticular em razão da 

Porém, assim que « situação for nonmalizada é 05 canórios resbrivem, este órgão 

jurídico municipal recomenda à Controladoria Intérna (caso os avtos se enconirem 

na localidade) ou ao CREA / MG (na hipõtese de terem sido remetidos à Belo 

Horizonte) que conceda à 3T Constrações Lida. -EPP o prazo impromtogével de 10 
(dez) dias úleis para que apresente a procuração pública determinada pelo am %, $ 
1º, incíso 1V do Decreto Municípal nº 9.823/2019, sob praa de peralização imediata 

Já no tocante às inconsistências relativas à autenticidade de documentos. a 

Controladoria Geral informa que não houve tal verificação. Portanto, caso seja necessária. a 

Página 2 de 3 
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE MA
RIANA 

, Controladoria Geral do Município 
Taça JK, S/AN, Centro - Marianaá/MG - CEP: 35.420-000 

Fone: (031) 3357-9044 

Z aa dEo e 

verificação de autenti, *” trapem ção de autenticidade poderá ser realizada, posteriormente, pela Câmara de Arunsage 
ot Mediação. 

í)ªªnlê dU i..')(p(l&lnl VÚnCIUi'SC O que segue, 

- F” ... F à . PE Em virtude do preenchimento dos requisitos indicados no Decreto 

Municipal 9.822/2019, exceto em relação à procuração pública não apresentada, com 

mwªduúa Geral, às folhas 87 e 88, a Controladoria Geral 

la arbitragem ou mediação, desde que, da 

cões Lida., apresente à 

referida procuração, determinada pelo art. 9º, $1º, inciso IV do Decreto Municipa
l nº 

9.822/2019, 

Por fim, solicitamos que assim que ocorrer a reabertura dos cartórios, seja 

concedido à 3T Construções Ltida.-EPP o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias úteis 

ara que apresente a rocuração pública, sob pena de paralização imediata do feito até 

0 saneamento da referida inconsistência. 

Face ao exposto, encaminham-se os autos à Câmara de Mediação e Arbitragem 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (CREA/MG) para 

instauração dos procedimentos de mediação ou arbitragem, 

É o parecer, salvo melhor juízo, 

Mariana. 28 de abril de 2020, 

Rodrigo Gomes Ferreira 
Controlador Interno 

Ehsor —— 
Antônio Carlos Souza/ dos Passos 

<  Léónicoem Contabilidade 
ii 
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MINUTA DE ACORDO 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº,03.845.227/0001-26, com sede na Rodovia MG-129, Taquara Queimada, S/nº, 
Zona Rural, CEP:35.420-000, Mariana, Minas Gerais e MUNICÍPIO DE 
MARIANA, pessoa jurídica de direito Público interno, inserita no CNPJ sob o nº. 
18.295.303/0001-44, com sede na Praça JK, s/nº, centro, CEP:35.420-000, Mariana, 
Minas Gerais. 

Considerando que o Município de Mariana editou o decreto nº. nº.9.822/2019 em que 
possibilitou mediações assistidas pelo CREA/MG; 

Cónsiderando que foram executados serviços de requalificação urbana no bairro Santa 
Clara e concluídas no ano de 2016 e reconhecido pelo Município a conclusão através 
da mediação nº.003/2020;_ 

Considerando que os referidos serviços alcançaram o montande de R$ 4,678.723.47 

(quatro milhões, seiscentos e setenta é oito mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta 

e sete centavos); 

Considerando que o Municipio de Mariana apurou como valor devido à 3T 
Construções o montante de R$ 7,117,991,01( sete milhões, cento e dezete mil, 
novecentos e noventa e um reais e um centavo), valores atualizados, conforme a Lei 
nº.9.494/97 e suas alterações, foi alterado o artigo 12 “E”; 

Considerando que o art.1 18 da Lei Orgânica Municipal e o art,87, parágrafo único do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), permite ao Reqgneren 
renunciar parte de seu crédito; 
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Considerando que a 3T Construções renuncia a6 valor de R$ 327.991,0] (trezentos e 
vinte e sete mil, novecentos e noventa e um reais e um centavo), aceitando receber por 
meio de precatório o montante de R$ 6.790.000,00 (seis milhõs, setecentos e noventa 
mil reais); 

Considerando que as verbas necessárias ao pagamento de débitos oriundos de 
sentenças de sentenças transitadas em julgado deverão ser inclusas no orçamento após 
expedição dos precatórios pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais para 
apresentação até o dia 1º de julho, conforme preceitura o art.100, 85º da Constituição 
Federal; 

Considerando que são requisitos essenciais para o pagamento de débitos, inclusive em 
sede de composição amigável, a prolação de sentença judicial homologatória e a 
expedição de precatórios, sob os quais o ente público devedor não tem qualquer 
controle de prazo, 

As partes resolvem celebrar acordo nas seguintes condições: 

1) O Município de Mariana pagará à 3T Construções a quantia de R$ 6.790.000,00 
(seis milhões, setecentos e noventa mil reais), em única parcela, via precatório 
Jjudicial a ser expedido mediante a observação dos trâmites e prazos legais, de 
correção e juros moratórios dos termos do art.97,816 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) para o devido pagamento, devendo o alvará 
de pagamento ser efetuado em nome o patrono do Requerente; 

2) Para o cumprimento do presente acordo deverão ser observados as determinações 
do artigo 100,83º da Constituição Federal; 

3) As partes concedem neste ato, ampla, total, geral e irrevogável quitação sobre os 
valores acordados para nada mais pleiearem, a qualquer título, em relação à 
presente lide, a qualquer época ou tempo; 

Face ao exposto, as partes requerem: 

- P É 
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1) A homologação da presente composição com a consequente aprovação dos 

cálculos apresentados e dos valores acima indicados, especialmente, a renúncia 

do valor de R$ 327,991,01 (trezentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa 

e um reais e um centavo), por parte da 3T Construções; 

2) A expedição de precatório judicial no valor de R$ 6.790.000,00 (seis milhões, 

setecentos e noventa mil reais) a favor da Requerente, em única parcela a ser 

efetuado em nome o patrono do Requerente, com aplicação de correção e juros 

moratórios nos termos do art.97$16 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) para o devido pagamento; 

3) A dispensa do prazo recursa! para fins de celeridade processual. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 15 de setembro de 2020. 

- > il : —— 

Fibio Fernandes Vieria 
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano 
CREA-MG:36.398/D 

Leonardo Ramos Reis 

OCAB/MG:140.373 

Procurador da Requerente 

h 
º&ª '[ºkê P 

o 
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FORMULÁRIO DE HONORÁRIO DE PROCEDIMENTO DE MEDIAÇÃO 

Nº DO PROCEDIMENTO: M-003/2020 

CONHECIMENTO DO 

PROCEDIMENTO (HORAS): 

MEDIADOR (A): CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI 

REQUERENTE (S): 3T CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

REQUERIDO (S): PREFEITURA DE MARIANA 

VALOR DO CONFELITO: R$ 4,.678.723,47 

VALOR DOS HONORÁRIOS (R$); 450,00/hora 

TEMPO DEDICADO AO 

Foram dedicadas 3h para conhecimento do procedimento, 

: . REUNIÃO REALIZADA > & DATA: Rãgwªs- TEMA: ?gãâgªf [SIM OU NÃO)? 
: * ; SE NÃO, JUSTIFIQUE, 

Apresentação / Informações dos procedi- 08/20 E 
18/08/2020 . mentos de Mediação para as partes, 1h SIM 

Iníeio da mediação com a concordâência da 
25/08/2020 28 sltuação, reconhecimento da dívida e início da 1h SIM 

negociação entre as partes. 

Apresentação das propostas e contra 
propostas das partes com a definição das 

diretrizes de reajuste dos preços. E 
03/09/2020 3 Agendada reunião entre às partes para 1h SIM 

conferência da planilha de valores e dos 
reajustes devidos e acordados. 

Fêchamento e assinatura do acordo entre às 
a partes, no valor de R$ 6.790,000,00 (com 

16/09/2020 â fenúncia de receita de R$327,991,01 pela 3T 1h SIM 
Construções Ltda), 

HÁ PREVISÃO DO TÉRMINO DO 
PROCEDIMENTO (HORAS)? 
JUSTIFIQUE. 

Sim. Na reunião do dia 16/09/2020, Informo que fora os tempos já 
computados, foi dedicado o tempo de 1h para o conhecimento e a 
verificação da minuta do acordo firmado entre as partes, 

INFORMAÇÕES SOBRE PAGAMENTO 

NOME COMPLETO: CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI 

ENDEREÇO: rua Vereador Geraldo Coldibeili, 615 / apto 303 — Chácara Primavera 1l - Pous 
Alegre / MG - CEP: 37.552-040 : 

TELEFONE: (31) 97866.8483 / (35) 99730.8483 / (35) 3025.6092 

BANCO: 756 SICOOE 

CONTA: 73.721.001-7 

AGÊNCIA: 3299 

CPF: 471.432.076-91 
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Data: 31/01/2020 

Filtros aplicados a0 relatório 

Número do processo: 0000780/2020 

Número do processo: 

Solicitação: 

Número do documento; 

0000780/2020 Número único: 348.E4E,04L-15 
220 - PAGAMENTO Número do protocolo: 99760 

"Requerente: 21168 - IT CONSTRUCOES LTDA - EPP CPFICNPJ do requerente: 03.845.227/0001-26 
Beneficiário: CPFICNP: do beneficiária: 
Endereço; Rua AVENIDA MANOEL LEANDRO CORREA Nº 198 - 35420-000 
Complemento: A Baimrro: NOSSA SENHORA DO CARMO 
Loteamento: Condomínio; Município: Mariana - MG 
Telefone: — (00) 00000-0000 Celular: (31) 98830-2218 Fax: (00) DOD00-0000 
E-mail; TeoramosrAhotmail.com Naoltificado por; E-mail 
Lacal da protocolização: 021.000.000 * DIVISAO DE DOCUMENTACAO E ARQUIVO 
Localização atual: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTAÇAO E ARQUIVO 
Org. de destino: 

Protocolado por; Andreia Moreira dos Santos Atualmente com: Andreia Moreira dos Santos 

Situação: Não analisado Emtrâmita:Não — Procedência: Interma Prioridade: Normal 
Protocolado em: 31/01/2020 11:33 Previsto para: Concluído em: 
Súmula: REQUALIFICAÇÃO DO BAIRRO SANTA CLARA,. 

Observação; 

Informações gerais: 
**"ESTOU CIENTE QUE À COMUNICAÇ, 
SITE htip:/lwww.mariana.mo .gov.br/po 

ÃO ENTRE A PREFEITURA E O REQUERENTE SERÁ POR MEIO DO E-MAIL OU PELO 
rtal-do-contribuinte, b . ONDE O REQUERENTE PODERÁ CONSULTAR ANDAMENTO DO 

PROCESSO INFORMANDO O NÚMERO ÚNICO, 

Informações para inscrição municipal de pessoa fisica ou jurídica: 
À taxa de renovação de licença, conforme ART. 58 do CTM - Código Tributário Municipal, é renovada anualmente em janeiro. Portando, não deixe de informar a paralização ou baixa de atividade , scb pena de muita, conforme ART. 311 do CTM., 

Para orientações quanto a obtenção do licenciamento dos bombeiros acesse: 
http:tlvwwnw. Mmg.gov.brilicanci htmi 

. 

n ,/%—-_.._ jó 

Andreia Moreira dos Santos 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP 
(Protacolado por) 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: andreia 2018 / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

(Requerente) 

Hora: 11:35:23 

j 

Digitalizada com CamScanner
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Municipio de Mariana Data da emissão da nota 

07/03/2019 11:04:43 

Data do fato gerador 

07/03/2019 11:04:43 

Código de verificação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

USORP8EP5 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

* Nome/Razão social: 1T CONSTRUCOES LTDA - EPP Inscrição estadual: 
K 3“ _ CPF/CNPJ: 03.845.227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 Tadlanica 
% Wí—â Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 

— Complemento: 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: denis.reis&Q&grupost.com.br Site: www.grupo3t.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18,.295.303/0001-44 Inscrição municipal: 6297 Inscrição estadual: Isento 
Endereço: Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: CENTRO CEP: 35420-000 
Complemento: S/N 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: wagner.obras(Qyahoo.com.br Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Valor unitário Qtd — Valordoserviço Base de cálculo (%) ISS 

OBRA REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA DO BAIRRO SANTA 4.678.723,4700 1,0000 4678.7234700 — 4,678.723,47x5,00=233.936,1 CLARA MARIANA MG 
CONTRATO Nº 329/2014 
CP Nº 006/2014 
PRC Nº 121/2014 
MEDIÇÃO FINAL - PERIODO DE 28/03/2016 A 27/04/2017 

Forma de Pagamento 
Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) — Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)  Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

1 Apresent. — 4.444.787,30 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 4.678.723,47 Valor líquido = R$ 4.444.787,30 

Códigos dos serviços: 

07.02 - Execucao, por administracao, empreitada ou subempreitada, de obras de construcao civil, hidraulica ou eletrica e de outras obras semelhanies, inclusive sondagem, perfuracao de pocos, escavacao, drenagem e irrigacao, terraplanagem, pavimentacao, concretagem e a instalacao e montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o forecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestacao dos servicos, que fica sujeito ao ICMS). 

Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$) Deduções(RS$) Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 
0,00 0,00 0,00 4.678,.723,47 233.936,17 

TRIBUTAÇÃO DO |ISSQN 
Natureza da operação: Tributação no município 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Mariana 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida de acordo com o Decreto 6669 de 22 de fevereiro de 2013. CONSULTAR A AUTENTICIDADE ACESSE: 
https:/.fe-gov.betha.com.br.fe-nota/verih'car_&utentícidade.faces 

Situação desta NFS-e: Retida 

alor aproximado do tributo federal - R$ 629.288,31 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 131.472,13 (2,81%) , com base na Lei 12,.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

Verificar autenticidade 
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, Número do RPS — |Número da nota 
MUNICIPIO DE MARIANA 201900000000004 

Municipio de Mariana Data da emissão da nota 

07/03/2018 11:04:43 

Data do fato gerador 

07/03/2019 11:04:43 

Código de verificação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

USORPSEP5 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

Nome/Razão social: 1T CONSTRUCOES LTDA - EPP Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 03.845,227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 

Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 

Complemento:; 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: denis.reis&Qgrupost.com.br Site: www.grupo3t.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18.295,303/0001-44 Inscrição municipal: 6297 Inscrição estadual: Isento 

Endereço: Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: CENTRO CEP: 35420-000 

Complemento: S/N 

Município: Mariana UF:MG 

E-mail: wagner.obras(Qyahoo.com.br Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

Recebemos os serviços constantes na NFS-e de número 2019000000900004, emitida por T CONSTRUCOES LTDA - EPP - CPF/CNPJ 03.845.227/0001-26 

Data Identificação e assinatura (eletrônica ou física) do recebedor: 
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Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros aplicados ao relatório 

Ntúmero do processo: 0O02240/2019 

Número do processo: 0002240/2019 Número único: 414.1HA.Y48-20 
Solicitação: 2574 - RECONHECIMENTO DE DIVIDA Número do protocolo: 91475 

Número do documento: 

Requerente: 21168 - 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP CPF/CNPJ do requerente: 03.845.227/0001-26 
Beneficiário: CPFICNPJ do beneficiário; 
Endereço: Rua CAPITAO LUCIO Nº 34 / - 35420-000 

Complemento: 
Bairro: SAO JOSE 

Loteamento: Condomínio: Municipio: Mariana - MG 

Telefone: (31) 3557-2392 Celular: (31) 8404-0622 Fax: 

E-mail: denis.reis(Bgrupost.com.br Notificado por: E-mail 

Local da protocolização: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTAÇAO E ARQUIVO 

Localização atual: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTACAO E ARQUIVO 

Ora. de destino: 

Protocolado por: Paula Cristina da Silva Atualmente com: Paula Cristina da Silva 
Situação: Não analisado : Em trâmite: Não Procedência: Interna Prioridade: Normai 
Protocolado em: 07/03/2019 15:11 Previsto para: Concluido em: 
Súmuia: SOLICITA RECONHECIMENTO DE DIVIDA DA EXECUCÕES DAS OBRAS REQUALIFICACAO URBANISTICA DO BAIRRO 

SANTA CLARA E EXECUCAO DE CONSTRUCAO DE ESCOLA DE ENSINO INFANTIL, 
Observação: 

Informações gerais: 
**""ESTOU CIENTE QUE A COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E O REQUERENTE SERÁ POR MEIO DO E-MAIL OU PELO 
SITE http://www.mariana.mg.gov.br/portal-do-contribuinte, ONDE O REQUERENTE PODERÁ CONSULTAR ANDAMENTO DO PROCESSO INFORMANDO O NÚMERO ÚNICO,. 
informações para inscrição municipal de pessoa física ou juridica: 
À taxa de renovação de licença, conforme ART. 58 do CTM - Código Tributário Municipal, é renovada anualmente em janeiro. Portando, não deixe de informar a paralização ou baixa de atividade , sob pena de muita, conforme ART. 311 do CTM, 

Para orientações quanto a obtenção do licenciamento dos bombeiros acesse: 
http:/hww.bombeiros. mg. gov.br/licencie-sua-empresa.html 

= 

SUA 
Paula Cristina da Silva 3T CONSTRUÇOES LTDA - EPP 

(Protocolado por) (Requerente) 

Hora: 15:11:59 
Sistema: Protocoio Fly / Usuário: paula.silva / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
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RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORI 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS. 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº03.845.227/0001-26, com sede na MG-1I9, Taquara Queimada, Mariana, 

CEP:35.420-000, Minas Gerais, telefone de contato: (31) 98418-5151, e-mail: 

luciano(Qgrupo3t.com.br, neste ato representada pelos seus procuradores que ao final 

assinam, telefones de contato: (31) 3560-3252, (31) 98830-2218 e (31) 99113-3810, 

endereços eletrônicos: leoramosr(Qhotmail.com e rubiamoraesadv(Qgmail.com, vem 

com todo o devido respeito e acatamento perante a este r. juízo apresentar: 

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL, 

em face, do MUNICÍPIO DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inserita no CNPJ sob o nº.18.295.303/0001-44, com sede na Praça Juscelino 

Kubitscheck, S/Nº, CEP:35.420-003, pelos pressupostos fáticos que passa a aduzir. 

DOS FATOS 

A requerente sagrou-se vencedora do processo licitatório para a execução dos 

serviços de referente aos serviços de requalificação do Bairro Santa Clara, Concorrência 

Pública nº. 006/2014, contrato nº.329/2014. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORREÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosr(&&Qhotmail.com | rubiamoraesadveogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

Diante do inadimplemento dos serviços e com a edição do Decreto Municipal 

nº.9.822/2019, foi requerido pela requerente junto ao CREA/MG a mediação de acordo 

extrajudicial. 

Assim, em 16/09/2020 foi celebrado acordo extrajudicial, com mediação do 

CREA/MG pertinente ao pagamento dos serviços realizados pela 3T CONSTRUÇÕES 

LTDA e não pagos pelo Município de Mariana. 

Dentre os serviços realizados pela Requerente, podemos destacar que foram 

feitos serviços de drenagem profunda, assentamento de tubos, instalações de bueiros, 

meio fios, escavação e transporte de materiais, rede de água potável, compactação de 

valas, todos os serviços de base, sub-base, aplicação de asfalto, urbanização e 

recomposição vegetal, dentre outros serviços. 

Os serviços e o débito foram reconhecidos pelo Município de Mariana, e até a 

data do acordo em setembro de 2020, o valor era de R$ 6.790.000,00 (seis milhões, 

setecentos e noventa mil reais), reajustado até 16/09/2020., 

Acervo fotográfico dos serviços executados: 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 158 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosr&&Qhotmail.com | rubiamoraesadvéogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCÁCIA € CONSULTÓRIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍIDICA 

leoramosr(&Qhotmail.com | rubiamoraesadveogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 

AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA & CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP:; 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosr&&hotmail.com | rubiamoraesadvewogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

RAMOS & MORAES 
ADVOÇACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURIDICA 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO 

MARIANA - MG CEP: 35420000 

leoramosr(whotmail.com | rubiamoraesadvegnail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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ADVOCACIA € CONSULTORIA 

ORIA JURÍDICA 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rublamoraesadvgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOGCGACEA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvéOgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURIDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOGCACIA & CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDIÇA 

leoramosr&Qhotmail.com | rubiamoraesadveQgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 À, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA IJURIDICA 

leoramosr&ohotmail.com | rubiamoraesadvéogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

Ocorre que, mesmo com o reconhecimento do valor devido por parte do 

Município de Mariana no processo de mediação e arbitragem conduzido pelo 

CREA/MG, nada foi adimplido à empresa 3T Construções Ltda. 

Desta feita, e como derradeira tentativa de recebimento do crédito 

reconhecido e homologado por meio de processo de mediação e arbitragem, a empresa 

3T Construções Ltda faz uso da presente reclamação pré-processual de modo a se evitar 

o ajuizamento de execução, privilegiando, outrossim, o expediente criado pela valorosa 

iniciativa posta pelo CNJ em sua resolução nº.125/2010 e bastante difundida pelo 

TJMG, qual seja, o advento dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania (CEJUSCS). 

Destarte, chama -se à presente reclamação o Município de Mariana para fins 

de tratativas que possam ultimar a situação posta de flagrante e inegável 

inadimplemento da Administração Pública. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA & CONSUFTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDIÇA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvíogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍTHOCA 

DA INCIDÊNCIA DE JUROS 

No caso em testilha, deve ser aplicado a incidência de juros pelos valores 
devidos, conforme atualização do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, com juros de 
1% ao mês. 

A incidência de juros deve ser contada os últimos 11 meses, diante do não 
pagamento do acordo mediado junto ao CREA/MG até o presente momento. 

Portanto, deverão ser atualizados os valores devidos após o acordo, por este r. 
Juízo e a Prefeitura de Mariana, não poderá se furtar de atualizar o débito e efetuar o 
Pagamento com reajustamento, juros e correções monetárias. 

Consequentemente, deverão ser atualizados os valores devidos pelo Município 
de Mariana para a Requerente 3T Construções Ltda, conforme tabela de atualização 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

O valor atualizado do débito até 07/10/202]1 é de R$ 8.249.783,71 (oito 

milhões, duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e 

um centavos). 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Nos termos do artigo 82 do Código de Processo Civil, são devidos os 
honorários advocatícios. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA MARIANA - MG CEP: 35420000 

E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosrhotmail.com | rubiamoraesadveOgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACÇIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

Inegável, portanto, somando-se os inúmeros procedimentos Jurídicos 

patrocinados por este procurador em nome da empresa 3T Construções Ltda., que há 

de ser considerada a aplicação do disposto honorários advocatícios sobre o montante 

devido, ou seja, o valor de R$ 824.978,37 (oitocentos e vinte e quatro mil, 

novecentos e setenta e oito reais e trinta e sete centavos). 

DO PEDIDO 

Tendo-se em vista a relevância do fato, faz-se mister a condução da querela aqui 

posta por esta r. CEJUSC para tentativa de solução amigável entre as partes envolvidas, 

razão pela qual pede-se a designação de audiência de conciliação e mediação, 

oportunidade em que, seguindo as formalidades de estilo, deverá ser chamado a 

participar o Município de Mariana. 

Dá-se o valor da causa em R$ 9.074.762,08 (nove milhões, setenta e quatro mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e oito centavos), meramente para fins fiscais. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de novembro de 2021. 

Leonardo Ramos Reis Rúbia Maria Santos de Moraes 

OAB/MG:140.373 OAB/MG:182.766 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadviogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



Poder Judiciário 

TJMG 
rbunel de kntca do 
(lllºvl'v*'—n&"à 

C CENTRO JUDICIÁRIO 
SOLUÇÃO DE CONFUTOS E CIDADANTA 

CEJUSC — Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
Comarca de Mariana — MG — Setor de Conciliação Pré Processual 

Reclamação Pré-Processual nº: 5002845-12.2021.8.13.0400 
Reclamante(s): 3 T CONSTRUÇÕES LTDA 
Reclamado(s): Municipio de Mariana 

AÃos 13/12/2021, às 1340 horas, em sessão de conciliação realizada por 

videoconferência no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania — CEJUSC, 

sob a supervisão e coordenação da MMº Juíza de Direito Marcela Oliveira Decat de 

Moura, através de chamada de vídeo de Whatsapp, conforme previsto no artigo 14, 

parágrafo único e anexo || da Portaria Conjunta 983/PR/2020, que dispõe sobre medidas 

temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavirus no âmbito do Poder Judiciário do 

Estado de Minas Gerais, participaram do ato o Reclamante, 3 T CONSTRUÇÕES LTDA, 

neste ato representado pelo proprietário, Sr. Luciano Xavier de Castro, acompanhado do 

advogado, Dr. Leonardo Ramos Reis, CAB/MG 140.373 e, o Reclamado, Municipio de 

Mariana, neste ato representado por Dr. Frederico de Assis Faria - Procurador Geral do 

Município de Mariana. 

Aberta a audiência, Dr. Frederico de Assis Faria - Procurador Geral do Município de 

Mariana, solicitou prazo de 05 (cindo) dias para juntada de documentos constitutivos ao 

presente feito, uma vez que o PJ'e está se mostrando instável. 

Às partes firmaram acordo, nos seguintes termos: 

1. O Reclamado, Município de Mariana, neste ato representado por Dr. Frederico 

de Assis Faria - Procurador Geral do Município de Mariana, conforme mediação realizada 

junto ao CREA, reconhece os serviços e o débito até a data do acordo em setembro de 

2020, que o valor era de R$ 6.790.000,00(seis milhões, setecentos e noventa mil reais), 

reajustado até 16/09/2020. Desde modo, o Reclamado, se compromete a pagar o valor já 

reconhecido ao Reclamante, acrescido de juros legais e correção monetária até a data do 

pagamento, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar desta sessão, 

mediante depósito judicial ou na impossibilidade do depósito judicial, o pagamento será 

realizado mediante transferência bancária, na conta do Reclamante, cujos dados são: 

Agência 4108, Banco SICOOB, Conta Corrente nº 12790-6, considerando o mesmo prazo 

de 80 (noventa) dias corridos, a contar desta sessão. O Reclamado, se compromete 

ainda, juntar aos autos comprovante do devido pagamento. 



Finalizada a sessão, após a lavratura do termo, procedeu-se à sua leitura em voz 

alta e ao encaminhamento via Whatsapp para a conferência das partes, que 

manifestaram expressamente anuência com o seu conteúdo, valendo como assinatura, 

nos termos da Portaria 1/2020 da Coordenação do CEJUSC de Mariana, 

Nada mais havendo, encerrou-se o termo às 14:23 horas, que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado. 

Conciliador(a): FE : 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002845-12.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (1 1875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a existência de interesse público, dê-se visa ao Ministério Público para que ofereça o seu 
parecer, no prazo legal,. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 21121519045263000007509145379 

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121519045263000007509145379 
F 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 15/12/2021 19:04:52 Num. 7512258010 - Pág. 1 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 5002845-12.2021.8.13.0400 
em 16/12/2021 16:02:50 por JARBAS SOARES JUNIOR 
Documento assinado por: 

- GUILHERME DE SA MENEGHIN 

Consulte este documento em: 
https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/list View.seam 
usando o código: 21121616024900100007528540547 
ID do documento: 7531513178 



. Á M P M G 01º Promotoria de Justiça de 
Ministério Público Mariana 
do Estado de NMinas Gerais 

MM. Juíza, 

Trata-se de processo em que foi suscitada a intervenção ministerial, porém 
analisando o feito, não foi identificado o interesse para legitimar a atuação do 
Ministério Público. 

O artigo 178 do novo Código de Processo Civil (CPC), que regulamenta a função de 
fiscal da ordem jurídica, informa que: 

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir 
como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal 
e nos processos que envolvam: 

| - interesse público ou social; 

ll - interesse de incapaz; 

lll - litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de 
intervenção do Ministério Público. 

Face ao exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS deixa 
de intervir no processo. 

MARIANA, 16 de dezembro de 2021 

Guilherme de Sá Meneghin 

Promotor de Justiça



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002845-12.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária)] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

O artigo 32 da Lei n. 13.140/2015, que disciplina a mediação e a autocomposição de conflitos no âmbito 
da Administração Pública, estabelece que os Municípios poderão criar câmaras de prevenção e resolução 
administrativa de conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia Pública para avaliar a 
admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia 
entre particular e pessoa jurídica de direito público. 

A possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 
do Código de Processo Civil de 2015, condicionada à prévia criação de câmaras de mediação e 
conciliação. 

Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo extrajudicial deve ser 
precedida de autorização, genérica ou específica, do Poder Legislativo na mesma esfera federativa, de 
vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a dotação orçamentária 
reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão judicial homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 
a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

Ante o exposto, intimem-se os interessados para que comprovem, no prazo de 15 (quinze) dias, os 
requisitos necessários para a homologação do acordo, notadamente a existência de autorização legislativa, 
de vantagem para o Município de Mariana e de declaração de que o pagamento será feito sem onerar a 
dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais. 

Número do documento: 211217 13205406200007547 100367 : 

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121713205406200007547 100367 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA, - 17/12/2021 13:20:54 Num. 7550162998 - Pág. 1



MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 21121713205406200007547 100367 

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121713205406200007547 100367 , 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 17/12/2021 13:20:54 Num. 7550162998 - Pág. 2 
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RAMOS & MORAES 
ADVOCATCIA € CONSULTORIA 

É ASSESSORIA JURÍDICA 

EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS 

Autos: 5002845-12.2021.8.13.0400 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 

intermédio do seu procurador que ao final assina, vem com todo o devido respeito e 

acatamento perante a este r. juízo, manifestar sobre o despacho de ID:7550162998. 

Conforme poderá ser verificado por este r. juízo na documentação acostada nesta 

manifestação, o Município editou o Decreto nº.9.822/2019, que autoriza a mediação e 

arbitragem. 

Ao que tange a economicidade, podemos verificar no documento de ID:6997018089, 

em que a reclamante 3T Construções no momento da mediação do acordo junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais — CREA/MG, 

apresentou um desconto no importe de R$ 327.991,01 (trezentos e vinte e sete mil, 

novecentos e noventa e um reais e um centavo). 

Em relação ao terceiro item, a informação deverá partir do Município de Mariana, sobre 

OS recursos para o pagamento dos valores e autorização legislativa. 

Assim, pede a este r. juízo que após a manifestação do reclamado Município de 

Mariana, faça a homologação do presente acordo. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORREÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosréghotmail.com | rubiamoraesadveagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



ADVOCACTIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURIDICA 

o 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de dezembro de 2021. 

Assinado de fárma digital 

LEONARDO rporteoNARDO RAMOS 

RAMOS REIS Cstosorriiam 
:51:07 -03'00' 

Leonardo Ramos Reis 

OAB/MG:140.373 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCAÇIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍIDICA 

leoramosr&&hotmail.com | rubiamoraesadvegmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



PROCURADORIA MUNTCIPA| 

Praça Juscelino Kublstehek, g/no 
Centro | Mariana-MG | CEP 35420-000 

WWwW,.mariana.mog:gov.br 

EXMA. SRA. DRA, JUÍZA DE DIREITO DO CEJUSC DA COMARCA DE MARIANA 

Processos 5002844-27.,2021.8.13.0400, 5002845-12,2021.8.13.0400 e 5002846- 

94.2021.8.13.0400 

O MUNICÍPIO DE MARIANA, já qualificado nos autos do processo em 
epíigrafe, vem, respeitosamente, perante V. Exa., expor e requerer o seguintê: 

A Empresa 3T CONSTRUÇÕES LTDA realizou serviços de execução de gabião 

em diversos pontos do Município de Mariana, bem como realizou também as obras de 

requalificação do Bairro Santa Clara, álém de construção de creche no Bairro Vale 
Verde; 

Em razão do não pagamento por parte do MUNICÍPIO DE MARIANA das obras 

acima indicadas, a 3T CONSTRUÇÕES LTDA ingressou com vários processos 

administrativos, sendo certo que os agentes responsáveis pela gestão municipal em 

2020 reconheceram que as obras foram realizadas e que haviam valores devidos à 
empresa passiveis de pagamento. 

De se destacar que nos processos administrativos constam pareceres 
favoráveis por parte da Procuradoria e da Controladoria, o que culminou com a 

realização de procedimentos de mediação e arbitragem junto ao CREA/MG finalizados 
em 16/09/2020, em estrita observância ao Decreto Nº 9,822/2019 (Dispõe sobre o uso 
da mediação e/ou arbitragem pelo Município de Mariaha -Administração Direta e 
Indireta e dá outras providências). 

p
 



: As : PROCURADORTIA MUNICIPA! 
k Praça Juscelino Kublstehek, s/nº ! Z Con ccm Centro | Mariana-MG | CEP 35420-000 

VWIAANL, M ariana.mo.gov.br 

Desse modo, tendo em vista O escorreito cumprimento dos trâmites 

administrativos, o MUNICÍPIO DE MARIANA ratificou os termos da mediação realizada 

junto aão CREA e concordou parcialmente com os pleitos formulados pela 3T 

CONSTRUÇÕES LTDA nestes autos, haja visto não ter havido concordância com os 

pleitos de honorários advocatícios. 

Ademais, há manifestação favorável já posta pelo r. Ministério Público nos 

autos do processo 5002846-94.2021.8.13.0400, que aqui se pede vênia para 

reproduzir: 

Trata- se de reclamação pré-processual, movida por 3T 
Construções Ltda em face do Municipio de Mariana/MG, 
cujo objeto é o inadimplemento de valores devidos por 
serviços de engenharia prestados pela parte autora ào 
réu, 

O reclamante acostou provas do serviço realizado 

(ID6997153065), 

A parte ré foi citada e, em audiência de conciliação, 
reconheceu o dever de pagar e firmou novo acordo 
(ID7476198031). 

Nesse sentido e, atento ao interesse público coletivo, 
consubstanciado na realização das obras públicas 
necessárias, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS pugna pela homologação da transação 
formulada pelas partes, extinguindo-se o processo com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 1, "b", do 

Código de Processo Civil, 

Mariana/MG, 16 de dezembro de 2021, 

Com relação à dotação orçamentária, de se pontuar que em momento algum 

há qualquer liame de eventual burla a lei no sentido de se fazer pagamentos que, à 

pretexto de transação, estariam a inverter à ordem de pagamento dos preçatórios, em 

violação à Constituição da República. 

o



ó a PROCURADORIA MUNICIPAL 
1 Praça Juscellno Kubistehek, s/nº 

Centro | Mariana-MG |[ CEP 354320-600 
eosonst h& uE M AR' A Telefone: 31 3557 9037 

vuww.mariana.mg.gov.br 

É que o pagamento de Precatórios Judiciais é de iniciativa da própria 

Procuradoria Municipal, por sua própria ordem de despesa, seguindo o rito legal 

previsto. 

Já para o caso em testilha, haverá o pagamento por parte da própria 

Secretaria Municipal de Obras, ordenadora das despesas das aobras realizadas cujos 

valores foram reconhecidos na mediação realizada junto ao CREA e aqui ratificados. 

Ou seja, o pagamento será feito sem onerar a dotação orçamentária 

reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais, que é de competência da 

Procuradoria Municipal, haja visto que o pagamento da avença aqui ratificada será de 

competência da Secretaria Municipal de Obras, por seu próprio orçamento. 

Desse modo, reitera-se op,edido de homologação do acordo aqui ratificado. 

/ 

Mariana, 17 de dez&%ro de 2021. 
1
0



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002845-12.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 

Trata-se de procedimento instaurado no setor pré-processual do CEJUSC para a homologação de acordo 
extrajudicial firmado entre a sociedade empresária 3T CONSTRUÇÕES LTDA. e o MUNICÍPIO DE 
MARIANA para o pagamento da quantia de R$6.790.000,00, referente ao contrato administrativo 
firmado entre os requerentes no ano de 2014 para a execução de obras na cidade de Mariana. 

Ata da audiência de conciliação no evento de Id 745169806161]. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público entendeu não ser caso de intervenção. (Id 7531513178). 

E o relatório. Decido. 

O artigo 32 da Lei Federal nº 13.140/2015 admite a autocomposição de conflitos no âmbito da 
Administração Pública, no caso de controvérsia entre particular e pessoa jurídica de direito público. 

A possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 
do Código de Processo Civil de 2015. 

Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo deve ser precedida de lei 

Número do documento: 22021414373097 30000834 1995421 
https:flpje.tjmg.jus.br:4431'pje.'Processo!ConsultaDocumento.flistView.seam?x=2202141 4373097300008341995421 Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 14/02/2022 14:37:31 Num. 8345423052 - Pág. 1 



prévia autorizativa, de vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a 
dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão Jjudicial 
homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 
a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

No caso, o Decreto Municipal nº 9.822/2019 autoriza o Município de Mariana a realizar a 
autocomposição em conflitos que envolvam direitos patrimoniais disponíveis. 

Instaurado o procedimento de mediação e arbitragem no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais, o Município de Mariana reconheceu, no ano de 2020, a realização das obras. 

O Município de Mariana informou, na sua petição de Id 7555808136, que o pagamento será realizado sem 
onerar a dotação orçamentária reservada para atender aos ofícios requisitórios judiciais. 

O valor atualizado do débito, no ano de 2020, era de R$7.117,991,00 e que a empresa credora renunciou 
ao valor de R$327.991,01, o que demonstra a vantagem do acordo para a Administração Pública. 

Ante o exposto, atendidos os requisitos legais e ancorada no parecer do Ministério Público, 
HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes nos eventos de Id 6997043004 e 7451698061, para que 
surta os seus efeitos legais. 

Tratando-se de procedimento extrajudicial, incabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais. 

Dê-se ciência aos interessados e ao Ministério Público. 

Após, ao arquivo. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 22021414373097300008341995421 
https:.'fpje,tjmg.jus.br:443,'pjefProcessm'ConsuItaDocumemofiistView.seam?x=22021414373097300008341 995421 z Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 14/02/2022 14:37:31 Num, 8345423052 - Pág. 2 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 5002845-12.2021.8.13.0400 em 03/03/2022 22:07:38 por JARBAS SOARES JUNIOR 
Documento assinado por: 

- CLAUDIO DANIEL FONSECA DE ALMEIDA 

Consulte este documento em: 
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/]istView.seam usando o código: 22030322073600100008655860367 
ID do documento: 8659497998 



Á MPMG 01º? Promotoria de Justiça de 
Ministério Público Mariana : do Estado de Minas Gerais 

| 

Autos: 5002845-12.2021.8.13.0400 
Classe: 11875 - Reclamação Pré-processual 
Partes: 
- 3 T CONSTRUCOES LTDA 
- MUNICIPIO DE MARIANA 

CIENTE O MP 

MM. 
Juíza, 

Ciente o MPMG. 

Mariana, 03 de março de 2022, 

Claudio Daniel Fonseca de Almeida 
Promotor de Justiça
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É[ 1)& PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA XI& ' "!K[ Controladoria Geral do Município BS NTTEA A Praça JK, S/N, Centro - Marinna/MG - CLEP: 35,420-000 
Fonc (031) VIST-O0 A 

Í 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL 

PROCESSO Nº 7TR0/2020 

TeNHOS: Para Wingem e expedição : de Piecer conclusivo da Controladoria Geral. o Departame E ê 
; 

Partamento de I)umnwnluçãu € Arquivo remeteu 6 pProcesso supracitado. 

Atendendo à exigência contida no Decereto Municipal nº 9,822, de 23 de úagosto 
n [6 S . ã * de 2019 a ( ontroladoria Geral VEm apresentar seu parecer, 

Após deflagração do edital, cujo objeto é à abertura das inscrições para 
HOCAA; ; e tÃs t á 

À ) .. . > 

procedimentos de arbitragem e/ou mediação Dara a possível solução de conflitos. relacionados a obras de engenharia civil, foram protocolados pela empresa 31 Construções Ltda, CNPJ nº 03.845.227/0001-26, em 31 /01/2020 às 11h33mim, os seguintes documentos: 

|. Requerimento. às folhas 01 a |7 contendo a descrição dos fatos. os dispositivos legais pertinentes, os possiíveis direitos vindicados e os respectivos valores: 

2. Cópia da identidade de advogado da Sra. Rúbia Maria Santos de Moraes,. inscerição nº 182766 e do Sr. Leonardo Ramos Reis, inscrição nº 140373, sem reconhecimento de autenticidade, folha 18 (frente € Verso): 

3. Procuração particular. folha 19; 

4. Cópia da última alteração contratual registrada, às folhas 20 a 29. cópia da Carteira Nacional de Habilitação do sócio-administrador. sem reconhecimento de autenticidade, folha 30: 

5. Cópia do relatório de comprovante de abertura do processo nº 2240/2019 - 
solicitação de reconhecimento de divida, folha 31, cópia da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

/ 
nº 201900000000004, às folhas 32 a 33. planilha de medições, sem a identificação do 
responsáveis pelas medições, às folhas 34 a 57. 

. á 
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P )t PREFEITURA MUNICIPALDE MARIANA VEA TA e 
Wll * yf Controladoria Geral do Municipio 
ST > ; A CEM, 4h ):000 

FS TAA PA Praça JK. S/AN, Centro - Mariana/MG - CEP: 35,420-006 

Fonce: (031) 3357-9044 

Após breve resumo. parte-se para análise. 

| : : , ds ; verificando que 
A Controladoria analisou a documentação anexada aos autos verl 

A s n d ' S0 ue 
constam os requisitos indicados no Decreto Municipal nº 9.822/2019, com exceção 

dos q 

seguem listados abaixo: 

" EP inistrador. 
a) Não consta o comprovante de residência do sócio-administrac 

conforme estabelecido no $1º, inciso 1. art. 9º, do Decreto Municipal 9,822/2019, abal 

transcrito. b 

Art 9º, Por duas vezes a cada ano o Município de Mariana (Administração í):rçw 1c 

Indireta) publicará edital em seu Diário Oficia! Eletrônico, pelo prazo de Iãngqulnid 
dias, para que eventuais pessoas naturais ou jurídicas manifestem interesse formal na 

resolução de conflitos por meio da arbitragem e/ou mediação. : 
$ 1º = As respectivas manifestações de interesse deverão ser instruídas com os 

seguintes documentos: 

Ceo) 
|1 - cópia da última alteração contratual registrada (se pessoa jurídica) e documentos 

pessoais do sócio-administrador (carteira de identidade, CPF e comprovante de 
endereço atualizado); (grifo nosso) 

b) Conforme determinado no $1º., inciso IV, art. 9º, do Decreto Municipal 

9,822/2019, no caso de representação, esta deverá ser realizada através de procuração 

pública. No entanto, conforme citado no item 3, acima, tal representação foi realizada 

por meio de procuração particular, logo, em desconformidade com a regra supracitada. 

Além disso, ao confrontar a assinatura na Carteira Nacional de Habilitação do sócio- 

administrador. folha 30, com a rubrica da procuração (folha 19), verificou-se que são 

divergentes, o que impossibilita seu reconhecimento. 

c) Não constam as declarações exigidas no item 1, alíneas “fº e “g”, do 

edital. Lela-se: 

1. Os interessados poderão se inscrever até o dia 31.01.2020 mediante o protocolo 
de requerimento com os seguintes elementos: 

() 

f) declaração formal, sob as penas da Jei, de que o conflito não é objeto de ação de 
mandado de segurança ou de ação por ato de improbidade administrativa: 
D) declaração formal, sob as penas da lei, de que o conflito não foi decidido por 
sentença judicial de mérito transitada em julgado, (erifo nosso) 
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PTT RA MUNÍCÍP NA SE NE 

N C AL DE MARIANA /S 6f 

Í dT EAA D Praça 1K SMN . seral do Município El Rubrics: || 

| + S'N, Centro - Mariana MG - CEP: 35.420-000 4 a AA 

| Fone: (031) 3347-9044 ENA /A 

Tend() - : me ue os 

procedi Em vista que o edital não definiu 
as regras para oS casos em dÀ 

-eâimentos - ê aativo. d 

C para as manifestações de interesse recebessem parecer negativo- 

,onlrºlador' e ' . GCeral do 
la Geral, antes da conclusão do parecer. solicita à Procuradoria Uer 

Município ori z :. pasos. COMm & 
Plo orientação., no que se refere ao procedimento a ser adota

do em tais casos- 

finalidade de dar andamento aào Processo. 

: = . ES T P - afa- o atê : e '*Ú";'"" 

Em razão da impossibilidade da conclusão 
dos seus afazeres até 4 data | 

estabelecida no edital. pelos motivos acima expostos. solicitamos à prorrogação do praz 

conforme estabelecido no instrumento convocatório. Leia-se. 

3, A Controladoria Interna concluirá seus afazeres até o 
dia 28.02,2020 (...) 

4, Dependendo da complexidade 
e do volume dos áutos a scr'cmmín::;í-uí P:lí 

Controladoria Interna, o prazo indicado na alinea “37 aema ºde'r.z'hr-t" 
prorrogado até o dia 31.03.2020 mediante prév

ia e expressa aumnf'.;ação o ee 

do Poder Executivo Municipal a ser concedida mediante Decreto. 
(grifo nosso) 

É o parecer. salvo melhor juizo. 

fariana. 28 de fevereiro de 2020. 

a a 

Antônio Earlos Souza dos Passos 
Téchico em Contabilidade 
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BE MAIIIANA EE 
vm.rw.mar-m*âã%,ª“ã Qª'ª“-. 

wm Nº. aooovao/zm 
O ÚNICO: 348. E4E. 041.-15 

C : Trata-se de pedido de gnemar;ao rx:alxzado Pf-'ªª 
Ogtrºladaria Interna sobre à omissão contida no Decreto Municipal nº. 
9.822/2019, que versa sobre os procedimentos de mediação e arbitragem âmbito municipal, em relação ao :'ams que devem ser adotados. na hipó requerimento formaI do inter 
edltahczos 

; 

o caso Iwado à apreclacao consubstmma se*nº'fªlº de 
ªlªª a Rªquerente não apresentou todas as informações e documentos 
mdi%ªªdºª no Decreto Municipal nº. o, 822]2019 e .no Edital que balizou as inscrições dos interessados nos procedimentos de mediação e arbitragem. EHFÉF;ÍC*SC. por cºnsequenma que as requisições foram azendáa& de forma .  Parcial: o : 

- 9.822/2019 n 
: .ºªdºs peid Contmlaáaria Interna 

- . PESITTÓNCIA de omISSÕES nas normas qw: regulem processc lfadmmmam'os “são aphcavels as regras emstentas no Él áo códex pmccssua& : 

Art 15. Na ausenc:a de marmss que ; SE eleitorais, :rhaâzms on adm&xâm-amos. a» dzsposaçoes— : deste - es ªm:fâ& amcanas mpbuva E e 

EA As egra,&_;;aroceasuas codxâcadas wgt.*ntes estabe 
quaí" os requisitos que a petição inici: te 

istrativo) deve conter no que êízãiésí)cito à fundamentação dos &reuos 
licados e à comprovação dos fatos alegados para, ao final, possibilitar a 

: uitação dos pedidos e“'pem:utu- ao julgador memark_anahsa.r o conflito 
"celocadcí sua apremaçao : : 

AÁr. 3109: 4 pem,ae mm&% m,...m 
I—a_xu:znuqucuam S 
H - 0S norees, os pr&m«ms. o estudo czwz,. à existência êc- 
uxxma estável, à profissãos o nfúmero de insc TiÇção no 
Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro Nacional da | 

“Jurídica, o endereço eletrânico, e domicitio e à 
esidência do autor e Éã&f&u, j 
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PnEFEI ' unn aga hatafra Eagináo a0 id N la H hada Fu , a17 

; : Caréis | Maetera UM | URF SSAA 

SUS o E ic . Penç eec 

H - 6 fito o eos fundamerntos Junidicos d pedio, 
WW - o pedido om s suns aespecificações 

V -n valor da cousa, 

VI < a8 próvas com que o uutór preténdo Gemmonstas s 

verdade dos fatos alegados 

vH a opçõo do autor pela renbzação 001 T 

audiéência de conciliação 6i de mediaçór 

8 1º Caso não disponha dius informações previstas 116 
inciso 1, poderáa 6 autor, na petíção: injeisl, Fequerer e 
JUZ (lllllfvlfrll las Aécéesnsários d suA Obtençõeo 

& 2 À petição inicial não será indeferida se, 6 despeito da 
falta de informações n que ee refere 6 Áfciso H, fot 

possível 6 citóçõe do téti 

& 3A petíicão . inícial não eem indeíénda prilo n 

atentdimento 5 disposte no incígo 1 deste ártigo se e 

obtençõo de tais informações tórnar impossivel Gi 

EXCESNIVAMENTS ONETOXO 6 ACEaSO A JUSTICA 

t. 320, A petição iínicial será Instraída com us 
documentos indispensáveis à propositura da ação 

] No entanto, caso seja constatado oue a petíção ínicial não 
cumpriu os requisitos processuais próprios e não trouxe consigo os 
dçc_umentos essenciais à propositura da demanda, o Novo Código de Procesto 
Civil estabelece como obrigação do julgador intimar a parte interessada para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis promova a resolução dos vícios 
identificados mediante a complementação documental necessária é indigue 
precisamente o que deve ser corrigido ou completado: 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a péticão inícial não 
preenche os requisitos dos arts, 219 c 320 ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultas 
o julgamento de mérito, determinará que o autor, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou à complete, 
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou 
completado. 

Parégrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o 
juiz indeferirá a petição inícial. 

No caso sob reflexão, reconhece-se que os procedimentos 
de mediação e arbitragem são de cunho administrativo e, em caso de omissões 

do Decreto Municipal nº. 9.822/2019, são aplicáveis as disposições existentes 
no Novo Código de Processo Civil. Além disso, por força dos Princípios da 

Eficiência, da Economicidade e da Celeridade Processual, não se mostra crível 
indeferir ou não conhecer os pleitos autorais, de forma imediata, sem conceder 

à Requerente a oportunidade de corrigir os erros e completar os documentos 

que instruem a sua petição inicial com aqueles indicados no regramento 

próprio e no Edital, conforme for o caso. 

Face ao exposto e em razão do caráter consultivo do 

presente parecer, restrito aos seus aspectos jurídico-formais, a Procuradoria 

Geral do Município recomenda à Controladoria Interna as seguintes 

providências: 
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PROCURADÓRIA 

muUNT | 

ches, Sm 

E l "l
ll . 

usonino Kublist
 e 

l'E nl I 
Pa e NG | EEP 2542 6-000 

ª R n N n
 Contro | FNS onnae: 31 3557 903 

à Requerente O 
a) AÀ expedição de despacho concedendo à Requ 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para que: 

ole interno a.1) conheça as inconsistências identificadas pelo órgão de contr em sua manifestação preliminar; 
: | . » ue a.2) corrija os erros de seu requerimento é complete os documentos < + " S . o 

F E o CI' instruíiram a petição inicial, conforme o caso, com a finalidade de âtfí%díº 
: o PE i dNA integralmente as requisições constantes no Decreto Municipal nº. 9.822/ 
€ no respectivo Edital: 

b) AÀ intimação da Requerente, via e-mail ou carta registrada com aviso de recebimento, com a respectiva comprovação nos 
autos, para que cumpra as ordens contídas no despacho indicado na a_hned 
“a” acima sob pena de não conhecimento do requerimento para resolução de 
conflito por mediação ou arbitragem. 

No que diz respeito à dilação de prazo solicitada pela Controladoria Interna para continuidade da análise de documentos € 
expedição de manifestação conclusiva, a Procuradoria Geral do Município 
informa que não vislumbra nenhum óbice quanto ao aumento pretendido e 
que providenciará a elaboração do Decreto Municipal necessário para tanto. 

É o parecer, salvo melhor apreciação. 

Mariana, 06 de março de 2020, 

Aurimar Marcelo da Silva 
Subprocurador de Assessoria Jurídica 

OAB/MG nº. 127.420 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Controladoria Geral do Municípi(; ê 

Praço JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP; 35 420 

Fone: (031) 3557-9044 

PROCESSO Nº. 780/2020 

DESPACHO 

Mariana, 09 de março de 2020 

A construções Lida, CNPJ nº 03,845,297/0001-26 

Endereço: Rua Capitão Lúcio, nº 34, Bairro São José, CEP: 35.420-000, Mariana - MG 

Assunto: Concessão de prazo para conhecimento das inconsistências, correção de erros e 

complementação de documentos. 

A Controladoria Geral do Município, vem por meio deste, informar que após 

análise da documentação que integra o requerimento nº 780/2020, verificou-se o que segue. 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: | 
| 

|. Requerimento, às folhas 01 a 17, contendo a descrição dos fatos, os dispositivos | 
legais pertinentes, os possíveis direitos vindicados e os respectivos valores: 

2. Cópia da identidade de advogado da Sra. Rúbia Maria Santos de Moraes. 

inscrição nº |182766 e do Sr. Leonardo Ramos Reis, inscrição nº 140373. sem reconhecimento 

de autenticidade, folha 18 (frente e verso): 

3. Procuração particular, folha 19: 

4. Cópia da última alteração contratual registrada, às folhas 20 a 29. cópia da 

Carteira Nacional de Habilitição do sócio-administrador. sem reconhecimento de 

utenticidade, folha 30: 
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1.oomr ahgmai 
Intérnt 4:«:1!.”"'390%&" , (:Of“'"lc nter Pi Mail 

2020 14:06 

P NIROLADORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO 780/2020 - CONCESSÃ " Í men: * 

10 de março Sonrote Interno SCONITDIADO44 Bigmail. como Para Pomnmor.r,;j*hmmn-i om 

Bva tarde! 
RUÇÕES ST sa 3 T CON oncede à empre A Controladoria Geral do Município de Mariana, por meio do despacho em anexo, C LTDA,, prazo para apresentação de documentos e saneamento de inconsistências. encaminhamento 

à em não 
acho, acarretara e — Informamos que, o não cumprimento dos requisitos e do prazo estabelecido no desp 

do requerimento para resolução de conflito, por arbitragem ou mediação. 

: a u recebimento. Ressaltamos que o prazo concedido, conforme despacho, será contado a partir do se 

Soliceitamos a confirmação deste e-mail, 

Alenciosamente, 

Antônio 
Controladoria Geral do Município de Mariana 
Tel.: (381) 3557-9044 

=P DESPACHO - REQUERIMENTO 780.2020 - 3+ CONSTRUÇÕES,paf 619K 
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M : Mmail z GAAm 
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ntrole Interno conteole? 
1) 

Gaontrote 

RAZO Ç?PÍÉQLADDRIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO 780/2020 - CONCESSÃO DE P 
2020 14 06 

Controio Interno <c 10 de maiço de 
Fara: I&oramosreh ontrole 9044 htiall. com> 

otmal.com 

Boa tarde! 

ES ONSTRUÇÕ à empresa 3 T À Controladoria Geral do Municiplo de Mariana, por meio do despacho em anexo, contede à emp LTDA,, prazo para apresentação de documentos e saneamento de inconsistências. 
nhamcmo : ão encami : rretará em não & i Informamos que, o não cumprimento dos requisitos e do prazo estabelecido no despacho, aca do requerimento para resolução de conflito, por arbitragem ou mediação, 

Ressaltamos que o prazo concedido, conforme daspacho, será contado a partir do seu recebi 
Solicitamos a confirmação deste e-mail, 

Atenciosamente, 

Antônio 
Controladoria Geral do Município de Mariana Tel.: (31) 3557-9044 

TE DO vINUS, WoArw . avast.com 

= ?EBSPACHO * REQUERIMENTO 780,2020 - 3T CONÉTRUÇÓES.PM 18K 

11 de marçó de 2020 14:03 Leo Ramos Reis <lacramosráohotmail.com> 
FPara: Controle Intárno sScontroleSo44 fiamail.com» 

Pretado Antôónio, boa tarde! 

Ciente do prazo 

Cordialmente, 
s 

Leonardo Ramos Reis 
OSAB/MG:140,373 
(31) 98830-2218 
Av. Manoel Leandro Correa, 198-A, Centro, Mariana, MG 

De: Contrale Intetno <controle 6044 Grqgmail.com> 

Enviado: terça-feira, 10 de março de 2020 17'qs 
Para; loorám: a:.r.fij“h—_mn.'ui com <leoramasrGhotmail.com> i 

Assunto: CONTROLADORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO 780/2020 - CONCESSÃO DE PRAZO 

REEA AN REAA EE ME SNEA ED s MA ET SSS ES o ES BA amA 
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N ORMAÇÃO COMPLEMENTAR - REQUERIMENTOS 777/2020, 778/2020 E 780/2020 a MN GN 

Controta in 
! Pata' leornr 

sontro! 
“ 

3 com>? 

er 
dd mail

.e 

o &Di'ltruiº?
º D) 

t trote Interr 

20 0933 
15 de março de 29 terno “TLONtroteBO44 Pi grmoail.coms 

mosrhoatmail.com 

BOM DIA LEGNARDO! 

de 15 dias ÉISI 
- g o estabelecido É A Contratadoria Gerat de Mariana informa, canforme estabelecido no Decrato Municipa! 10,020/20, que * prau 

Alenciosamento, 

Antônio 
Controladoria Geral do Municipio de Mariana Tel.: (31) 3S57-90944 

LIvro de vÁtus 

DS PEA STA ANMenoros óoto| 

€ T0 VZ VAA MB CAMm 

S 

15 de março de 2020 09.37 * Controios Iinterno “conroie9044 i gmail . com> 

â—' 

Para. leoramosr&hotmail.com 

Í'ª O númoro tórreto do Decreto é 10.021/2020 

: 
Tevwta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35,420-000 

Fone: (031) 3557-9044 

me estabeleci
do no Comprovante de residência do sócio-administrador, contor S 

ea "b do $ 1º, ineiso [l art. 9º, do Deereto Municipal 09.823/2019 e no item 1, alin 

edital, em cumprimento a alinea “a” do despacho: 

é : 2 securança ou * Declaração de que o conflito não é objeto de ação de mandado de segurança 

= : . ” s ito não 
de ação por ato de improbidade administrativa e a declaração de que O confiito 
foi decidido por sentença judicial de mérito transitada em julgado, exigidas 

!?u [ 

item 1, alíneas “f” e “g”, do edital e no Decreto Municipal nº 9.822/2019, art 

e art. 4º, de forma conjunta, à folha 74 da manifestação. em atendimento a alinea 

“c” do despacho. 

Já em relação à procuração pública, listada na alínea “b” do despacho, exigida no 

$1º, inciso IV, art. 9º, do Decreto Municipal nº 9.822/2019 e no item 1, alínea “d” do edital, para 

os casos de representação por mandatário, não foi apresentada. Todavia. em sua manifestação, às 

folhas 72 e 73, conforme o trecho abaixo transcrito, o requerente informa o mativo que 

impossibilitou a apresentação da referida procuração, questiona a legalidade da sua exigência. 

apresenta sua fundamentação e solicita a exclusão da regra. Vejamos. 

Em relação à procuração pública, tal ato não pode ser cumprido, tendo em vista a 

suspensão dos atos, conforme Portaria Conjunta 955/PR/2020 e Portaria Conjunta 
951/PR/2020, ambas editadas pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Noutra linha, devemos destaçar que tal exigência vai em desacordo ao que determina o 

Código de Processo Civil e Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, vejamos o que 
aduz a legislação: 

Lei nº 13.105/2016 — Código de Processo Civil 

Art. 105. A procuração geral para o foro. outorgada por instrumento público ou 
particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do prócesso, 
exceto receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 
compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, que devem constar de 
cláusula específica. 

$ 2º À procuração deverá conter o nome do advogado, seu número de inscrição na 
Ordem dos Advagados do Brasil e endereço completo. 

Lei nº 8.906/94 — Estatuto da Ordem dos Advosados do Brasil 
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K) PREFEITURA — 100 DE MARIANA 
PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

REQUERIMENTO Nº. 0000780/2020 

NÚMERO ÚNICO: 348.E4E.04L-15 

A pessoa jurídica minteressada, 8T Construções Lfda'f 
EPP, alegou à desnecessidade de apresentação de procuração puública para Ú.h 
procedimentos administrativos de mediação e arbitragem, conforme cle'tc;'líu_'-it_ª—;l 

o Decreto Municipal nº. 9.822/2019, sob a justificativa de que o art. 105 d':l 

Lei nº. 13,105/2015 (Novo Código de Processo Civil) e o art. 5º çla Lei nº. 

8.900/94 (Estatuto da Advocacia) não exigem que o mandato seja lavrado 

perante o tabelionato competente. 

A Controladoria Interna, por sua VEZ, sul.u_*n-uu 

posicionamento jurídico sobre a exigência de procuração pública e posterior 
verificação de autenticidade dos dócumentos apresentados pela Requerente 

em razão da pandemia de coronaviírus (COVID-19), 

Eis o resumo dos fatos, Passa-se à anaálise consultiva. 

O Novo Código de FProcesso Civil assevera que na 

ocorrência de omissões nas normas que regulem processos administrativos 
são aplicáveis as regras existentes no citado eódex processual: 

Att, i5,. Na ausêéncia de normas que regulem processos 
cleitarais, — traballistas “ou  administrativos, às 
disposições deste Codigo lhes serão aplicadas supietiva « 

."%'llIJSICÍHIl'É.HHPHH'. 

Reconhece-se que os procedimentos de mediacão e 
arbitragem são de cunho administrativo e, em caso de omissões do Decreto 
Municipal nº, 9.822/2019, são aplicáveis as disposições existentes no Novo 
Código de Processo Civil, Ó citado regramento municipal é claro ao exigir a 
apresentação de procuração pública para fins de representação da parte 
interessada por procurador (art, 9º, & 1º, inciso IV) ée, assim sendo, neste 
tópico, não há ausência de norma específica para que seja suportada à 

aplicação supletiva e subsidiária do códex processual, 

Por outro lado, à Lei nº. 8.906/94 estabelece que o 
advogado pode atuar em juiízo ou fora dele mediante prova do mandato. mas 

não define a sua forma (particular ou pública) restando, por ôbvio, a critério 
da autoridade competente por meio de disposttivos legais próprios, exigi-lo 
como for mais conveniente. 

No entanto., no atual momento não se mostra possivel a 
expedição de procuração pública porque os tabelionatos locais se encontram 
fechados por força de atos administrativos emanados pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais como medida de combate à pandemia de 
coronavirus (COVID-19), 
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Í acelta
ção 

do atual 

fevando em 

proe essusal 
t6 existem o 

L-xg(ºã)gªànníll 

Conscquentementoe, 

necessidade de continuação da tramitação 

Procuradoria Geral do Município entende que n 
precária da prócuração particular em razao da 

momento nacional. 

ces : 

idlade 

c os 

A que a suuação for normaliz 

ao 

Porém, aASSIMm to nda 

cartorários — reabrirem, este órgão jurídico municipal — recomento 

Controladoria Interna (caso os autos se encontrem 14 localidade) (llil Es 

CREA/MG (na hipótese de terem sido remetidos à Belo Horizonte) que “,",H (. | «l.. 
à 3T Construções Ltda.-EPP o prazo improrrog

ável de 10 (dez) dias Vteis !'*"l' 

que apresente a procuração pública determinada pelo ar1t. 9º, & 1
, IC1So w_f — 

Decreto Municipal nº. 9,822/2019, 
sob pena de paralisação imediata d

o feito 

até que a referida inconsistência seja sanada. 

da 
futura conferé

ncia 

do No que diz respeito à possível € 

autenticidade de documentos pelo CREA/MG, a Procuradoria Geral 

Municiípio não verifica impedimentos jur
ídicos quanto ao referido ato, desde 

que a Cámara de Mediação e Arbitragem entenda necessário assim pro
ceder € 

realize as respectivas diligências. 

É o parecer, salvo melhor apreciação. 

Mariana, 15 de abril de 2020. 

Aurimar Marcelo da Silva 

Subprocurador de Assessoria Jurídica 

OAB/MG nº. 127.420 
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7 r PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

X : Controladoria Geral do Município 

al TS *ª' Próça JK,SAN, Centro - Mariana/MG - CEP: 35.420-000 
Vone: (031) 335T-9044 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL 

PROCESSO Nº, 780/2020 

tSS L ds t. * ó . “ spas H 2Tal, Assunto: Para tringem e expedição de parecer conclusivo da Controladoria Geral 

Departamento de [)ucumcnluçãu & Arquivo femeteu 6 processo supracitado. 

Atendendo à exigência contida no Decreto Municipal nº 9,822, de 23 de agosto 

de 2019, a Controladoria Geral vem apresentar seu parecer, 

Contorme já explanado por esta Controladoria em seu parecer, às folhas 59 a 

61, após deflagração do edital, a empresa 3T Construções Ltda., CNPJ nº 03.845.227/000]1- 
.2) aaa ES s. . : ” " ” j . " ex 

26, manifestou interesse para a solução de conflitos, através dos procedimentos de arbitragem 

ou mediação, protocolando seu requerimento em 31/01/2020 às 11h33mim. 

Ocorre que em análise aos documentos, à luz do Decreto Municipal nº 

9.822/2019 e do instrumento convocatório. verificou-se que alguns dos requisitos lístados no 

relerido : parecer (alineas “a", “b” e “c) não foram atendidos. Também verificou-se 

inconsistências relativas aos aspectos formais dos documentos (itens 2, 3, 4 e 5 do parecer). 

Diante disso, ao consultar o edital, a Controladoria Geral observou que não 

haviam sido delinidas as regras para os casos em que os procedimentos para as manilestações 

de interesse não cumprissem integralmente os requisitos. Ou seja, casos que 

consequentemente resultariam em parecer negativo. 

À Controladoria Geral então, antes da conclusão do seu parecer, solicitou 

orientação à Procuradoria Geral do Município, na qual, através do parecer, às folhas 62 a 64. e 

do Decreta nº 10,021, de 06 de março de 2020, instruiu que fosse concedido o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para que os interessados pudessem sanar as inconsistências de seus 

requerimentos, principalmente em relação à instrução documental. 

Em atenção às orientações, acima mencionadas, a Controladoria Geral intimou 

a empresa 31 Construções Ltda., por meio de correio eletrônico, conforme cópias dos e-mails, 

às folhas 68 a 70, e do Despacho, às folhas 65 à 67, para que no prazo de 15 (quinze) dias 
Páuina | de 3 

e 
Digitalizado com CamScanner



AN 
PREFEITURA MUMCIPALMDE, ?g;ªª 

PA a uUnIe 
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OESEm 
e gm e t, e que foSSM 

úteis, f apresentados os documentos lista
dos nas alíneas “a . v ee 

sanadas as inconsistências enumerad
as nos itens 2. 3.4€5. 

P ig. ( AB/MG n 

Em resposta á Controlad
oria, o Sr. Leonardo Ramos Reis. 

'J . 

140.373, em nome da empresa
 31 construções Lida,, encaminhou por me 

eletrônico sua manifestação, às folhas 71 a 74, e comprovante de residência, à fo 

cometo 

Após breve resumo, parte-se para análise. 

Após o exame da documentação apresentada verificoa-se que demre os 

requísitos listados no despacho (alíneas “&, D e “CO), é fol
has 66 é 67, SOMente à 

procuração pública, listada na alínca “b”, não foi apresentada. Todavia o reguer
ente, em ss 

manifestação, às folhas 72 e 73, informou o motivo que impossibilitou & apresentação fiª 

refmpmmewmmmr
màmwªm exigência, 

assim como solicitou a exclusão da regra. 

Pehmãowimacxwmmmwªªwmdªªªm 

estritamente jurídicos, a Controladoria Geral, novamente, solíciiou parecer da Procuradoria 
Geral do Município (despacho. folhas 76 a 78). Em resposta, através do parecér ás folhas 87 € 

88. a Procuradoria Geral. apresentou seu posicionamento € suas recomendações. Vejamos a 

transcrição dos seguintes trechos: 

[.]. levando em consideraçõão 2 necesssdade de conmmuação da tramitação 
processual administrativa, 2 Procursóoria Gerai do Manicípio entende que não 
extiiem óbices à aceltação precéria d2 procuração perticalar em razão da 

Porém, assim que & situação for nonnalizada é 05 canírics resbrivem, esté órgão 
jurídico municipal recomenda à Controladoria Interna (caso 05 2406 se enconirem 
na localidade) ou ao CREA / MG (na hipótese de terem sido remetidos à Belo 
Horizonte) que conceda à 3T Cosstrucões Ltda -EPP o prazo impromogável de 10 
f(dez) dias úteis para que apreseme 2 procuração pública detennmade pelo an 5% $ 

1º. inciso TV do Decreto Municipal nº 9.823/20159, soo pena de peralização imediata 
do feito até que a referida inconsistência seja sanado. 

Já no tocante às inconsistências relativas à autenticidade de documentos. a 

Controladoria Geral informa que não houve tal verificação. Portanto. caso seja nec
essária. a 

Pácina 2 de 3 
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W * PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI
ANA 

Controladoria Geral do Município 
Praça JK, S/N. T0)-000 

Céntro - Mariana/MG - CEP: 35.420- 
Fone: (031) 33579044 

verificação Hitraunecm 

de autenticidade poderá ser realizada. posteriormente. pela Câmara de Arbitrage 
OHI Eí'«dld&du 

Diante do exposto, conclui-se o que segue. 

. . . s á noeroeto 

Em xirtude do preenchimento dos requisitos indicados no Decrete 

Municipal 9.822/2019, exceto em relação à procuração pública não apresentada, com 

W«% Geral, às folhas 87 e 88, n Controladoria Geral 
recer POSITIVO para aplicação da arbitragem ou mediação, desde que da 

referida procuração, determinada pelo art. 9º, $1º, inciso IV do Decreto Municipal nº 

9.822/2019. 

Por fim. solicitamos que assim que ocorrer a reabertura dos cartórios, seja 

concedido à 3T Construções Ltda.-EPP o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias útcis 

Dara que apresente a procuração pública, sob pena de paralização imediata do feito até 

o sancamento da referida inconsistência,. 

Face ao exposto, encaminham-se os autos à Câmara de Mediação e Arbitragem 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (CREA/MG) para 

instauração dos procedimentos de mediação ou arbitragem, 

E o parecer, salvo melhor Juízo, 

Mariana. 28 de abril de 2020, 

Rodrigo Gomes Ferreira 
Controlador Interno 

Á'ÍD'?WJ 
Antônio Carlos Nuu:.l[d(m Pm._x()s 

& Téónico em Contabilidade 
Pa 
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MINUTA DE ACORDO 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº.03.845.227/0001-26, com sede na Rodovia MG-129, Taquara Queimada, S/nº, 

Zona Rural, CEP:35.420-000, Mariana, Minas Gerais e MUNICÍPIO DE 

MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 

18.295.303/0001-44, com sede na Praça JK, s/nº, centro, CEP:35.420-000, Mariana, 

Minas Gerais. 

Considerando que o Município de Mariana editou o decréto nº. nº.9,822/2019 em que 

possibilitou mediações assistidas pelo CREA/MG; 

Considerando que foram executados serviços de requalificação urbana no bairro Santa 

Clara'“e concluídas no ano de 2016 e reconhecido pelo Município a conclusão através 

da mediação nº.003/2020; 

Considerando que os referidos serviços alcançaram o montande de R$ 4.678.723,47 

(quatro milhões, seiscentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta 

e sete centavos); 

Considerando que o Município de Mariana apurou como valor devido à 3T 

Construções o montante de R$ 7,117,991,01( sete milhões, cento e dezete mil, 

novecentos e noventa e um reais e um centavo), valores atualizados, conforme a Lei 

nº,9.494/97 e suas alterações, foi alterado o artigo 1º- “F”; 

Considerando que o art.1 18 da Lei Orgânica Municipal e o an.87 parágrafo único do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), pclmne ao Regyneren 

renunciar parte de seu crédito; 

e 
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Considerando que a 3T Construções renuncia ao valor de R$ 327.991,01] (trezentos e 

vinte e sete mil, novecentos e noventa e um reais e um centavo), aceitando receber por 

meio de precatório o montante de R$ 6.790,000,00 (seis milhõôs, setecentos e noventa 

mil reais); 

Considerando que as verbas necessárias ao pagamento de débitos oriundos de 

sentenças de sentenças transitadas em julgado deverão ser inclusas no orçamento após 

expedição dos precatórios pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais para 

apresentação até o dia 1º de julho, conforme preceitura o art.100, 85º da Constituição 

Federal; 

Considerando que são requisitos essenciais para o pagamento de débitos, inclusive em 

sede de composição amigável, a prolação de sentença judicial homologatória e a 

expedição de precatórios, sob os quais o ente público devedor não tem qualquer 

controle de prazo, 

As partes resolvem celebrar acordo nas seguintes condições: 

1) O Município de Mariana pagará à 3T Construções a quantia de R$ 6.790.000,00 

(seis milhões, setecentos e noventa mil reais), em única parcela, via precatório 

judicial a ser expedido mediante a observação dos trâmites e prazos legais, de 

correção e juros moratórios dos termos do art.97,816 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) para o devido pagamento, devendo o alvará 

de pagamento ser efetuado em nome o patrono do Requerente; 

2) Para o cumprimento do presente acordo deverão ser observados as determinações 

do artigo 100,83º da Constituição Federal; 

3) As partes concedem neste ato, ampla, total, geral e irrevogável quitação sobre os 

valores acordados para nada mais pleiearem, a qualquer título, em relação à 

presente lide, a qualquer época ou tempo: 

, 

Face ao exposto, as partes requerem: 

É 
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1) À homologação da presente composição com a consequente aprovação dos 

cálculos apresentados e dos valores acima indicados, especialmente, a renúncia 

do valar de R$ 327.991,01 (trezentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa 

é um reais e um centavo), por parte da 3T Construções; 

2) A expedição de precatório judicial no valor de R$ 6.790.000,00 (seis milhões, 

setecentos e noventa mil reais) a favor da Requerente, em única parcela a ser 

efetuado em nome o patrono do Requerente, com aplicação de correção e juros 

moratórios nos termos do art.97$16 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) para o devido pagamento; 

3) A dispensa do prazo recursal para fins de celeridade processual. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 15 de setembro de 2020. 

io Fémnandes Vieria 
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano 
CREA-MG:36.398/D 

Leonardo Ramos Reis 
OAB/MG:140.373 

Procurador da Requerente 

a 
á q'(ka' 
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FORMULÁRIO DE HONORÁRIO DE PROCEDIMENTO DE MEDIAÇÃO 

Nº DO PROCEDIMENTO: M-003/2020 

MEDIADOR (A): CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI 

REQUERENTE (S): 3T CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

REQUERIDO (S): PREFEITURA DE MARIANA 

VALOR DO CONFLITO: R$ 4,678.723,A7 

VALOR DOS HONORÁRIOS (R$); 450,00/hora 

TEMPO DEDICADO AQ 

CONHECIMENTO DO 

PROCEDIMENTO (HORAS): 

Foram dedicadas 3h para conhecimento do procedimento, 

: ' REUNIÃO REALIZADA el” " ; 

DATA: íscio P TEMA: ?gãâgª? [SIM OU NÃO)? 
| ' ' SENÃO, IUSTIFIQUE, 

; : Apresentação / Informações dos procedi- 
18/08/2 
/Da/2029 . mentos de Mediação para as partes, 1h SIM 

Início da mediação com a concordância da 

25/08/2020 22 sltuação, reconhecimento da dívida e Iníclo da ih SIM 

negociação entre as partes. 

Apresentação das propostas e contra 

propostas das partes com a definição das 

: diretrizes de reajuste dos preços, 
a 

Da/o9/2020 3º Agendada reunião entre àas partes para 1h sSIM 

conferência da planilha de valores e dos 

reajustes devidos e acordados, 

Fechamento e assihnatura do acordo entre as 

" partes, no valor de R$ 56.790.000,00 (com 

16/09/2020 . renúncia de receita de R$327.991,01 pela 3T 1h SIM 

Construções Ltda), 

HÁ PREVISÃO DO TÉRMINO DO 
PROCEDIMENTO (HORAS)? 
JUSTIFIQUE. 

Sim. Na reunião do dia 16/09/2020. Informo que fora os tempos já 

computados, foi dedicado o tempo de 1h para o conhecimento e a 

verificação da minuta do acordo firmado entre as partes. 

INFORMAÇÕES SOBRE PAGAMENTO 

NOME COMPLETO: CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI 

ENDEREÇO: rua Vereador Geraldo Coldibeili, 615 / apto 303 — Chácara Primavera |— Pous 

Alegre / MG - CEP: 37.552-040 : 

TELEFONE: (31) 97866.8483 / (35) 99730.8483 / (35) 3025.6092 

BANCO: 

CONTA: 

AGÊNCIA: 

CPF: 

766 SICOOE 

73./21.001-7 

3299 

471.432.076-91 
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í MUNICÍPIO DE MARIANA Data; 31/91/2020 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Eiliros aplicados o relatório 

Número do processo: DODO780/2020 

Número do processo: — 0000780/2020 Númaero único: 348.E4E,04L-15 

Solicitação: 220 - PAGAMENTO Númaro do protocolo: 98760 

Número do documento; 

* Requerente: S 21168 - 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP CPFICNPJ do requerente: 03.845.227/0001-26 

Beneficiário: CPFICNPJ do beneficiário: 

Endareço: Rua AVENIDA MANOEL LEANDRO CORREA Nº 198 — - 35420-000 

Complemento: A Bairro: NOSSA SENHORA DO CARMO 

Loteamento: Condomiínio: Município: Mariana - MG 

Telefone: — (00) OOOPO-0000 Calular: (31) 96830-2218 Fax: (00) 00000-0000 

E-mail: leoramosr&hotmail.com Notificado por: E-mail 

Local da protocolização: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTAÇAO E ARQUIVO 

Localização atual: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTAÇAO E ARQUIVO 

Org. de destino: 

Protocoólado por: Andreia Moreira dos Santos Atualmente com: Andreia Moreira dos Santos 

Situação: Não analisado Em trâmite: Não Procedência: Interna Prioridade: Normal 

Protocolado em: 31/01/2020 11:33 Previsto para: Cancluído em; 

Súmuila: REQUALIFICAÇÃO DO BAIRRO SANTA CLARA. 

Observação: 

Informações gerais: 
“***ESTOU CIENTE QUE A COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E O REQUERENTE SERÁ POR MEIO DO E-MAIL OU PELO 

SITE http://www.mariana.mg .gov.br/portal-do-contribuinte, ONDE O REQUERENTE PODERÁ CONS
ULTAR ANDAMENTO DO 

PROCESSO INFORMANDO O NÚMERO ÚNICO, 

Informações para inscrição municipal da pessoa física ou jurídica: 

.À taxa de renovação de licença, conforme ART. 58 do CTM - Código Tributário Municípal, é renovada anualmente 
em 

informar a parali: 

janeiro. Portando, não deixe de 

ção ou baixa de atividade , sob pena de multa, conforme ART.311 do CTM. 

Para orientaçães quanto a obtenção do licenciamento dos bombeiros acesse: 

htip:/hwww iros.mg.gov.brilicanci htm) 

n M s À ,,,Ómº, &A — 
Andrela Moreira dos Santos 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP 

(Protocolado por) (Requerente) 

Hora: 11:35:23 

Sistema;: Protocolo Fly / Usuário: andreia 2018 / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

* 
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Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 
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í Su . MUNICÍPIO DE MARIANA 201900000000004 

f Municipio de Mariana 
Data da emissão da nota 

* Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 07/08/2019 11:04:43 
Data do fato gerador 

07/03/2019 11:04:43 

Código de verificação 

USORP8EP5 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

Nome/Razão social: 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP 
Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 03.845.227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 

Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 

Complemento: 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: denis.reis&Qgrupost.com.br Site: www.grupo3t.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18.295.303/0001-44 Inscrição municipal: 6297 Inscrição estadual: Isento 

Endereço: Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: 
CENTRO CEP: 35420-000 

Complemento: S/N 

Município: Mariana 
UF: MG 

E-mail: wagner.obras(&yahoo.com.br 
Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Valor unitário Qtd — Valordoserviço Base de cálculo (%) ISS 

OBRA REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA DO BAIRRO SANTA— 4,678.723,4700 1,0000 — 4678.7234700 — 4.678.723,47x5,00=233.936,1 

CLARA MARIANA MG 
CONTRATO Nº 329/2014 
CP Nº 006/2014 
PRC Nº 121/2014 
MEDIÇÃO FINAL - PERIODO DE 28/03/2016 A 27/04/2017 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) — Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) —Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

1 Apresent. 4.444,787,30 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 4.678.723,47 Valor líquido = R$ 4.444.787,30 

Códigos dos serviços: 

07.02 - Execucao, por administracao, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construcao civil, hidraulica ou eletrica e de outras obras 

semelhantes, 

inclusive sondagem, perfuracao de pocos, escavacao, drenagem 
e irrigacao, terraplanagem, pavimentacao, concretagem e a instalacao 

e montagem de 

produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestacao 

dos servicos, 

que fica sujeito ao ICMS). 

Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$) Deduções(RS$) Base de cálculo(RS$) Valor ISS(R$) 

0,00 0,00 0,00 4,678.723,47 233.936,17 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 

Natureza da operação: Tributação no município 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Mariana 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e foi emitida de acordo com o Decreto 6669 de 22 de fevereiro 
de 2013. CONSULTAR A AUTENTICIDADE ACESSE: 

https:/!e-gov.betha.com.brie-notalveriflcarªautenticidade.faces 
Situação desta NFS-e: Retida 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 629,288,31 (13,45%)
, estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 131,472,13 (2,81%) , com 

base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT Verificar autentêcidadª 
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MUNICÍPIO DE MARIANA 
201900000000004 

J Municipio de Mariana 
Data da emissão da nota 

07/03/2019 11:04:43 

Data do fato gerador 

07/03/2019 11:04:43 

Código de verificação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

USORPSEPS 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

Nome/Razão social: 9T CONSTRUCOES LTDA - EPP Inscrição estadual: 

o 3=?_ :h-* CPF/CNPJ: 03.845.227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 

MÍ?%' Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 

' Complemento: 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: denis.reis&Qgrupost.com.br Site: www.grupost.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18.295.303/0001-44 Inscrição municipal: 6297 Inscrição estadual: Isento 

Endereço: Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: CENTRO CEP: 35420-000 

Complemento: S/N 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: wagner.obras(&yahoo.com.br Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

Recebemos os serviços constantes na NFS-e de número 201900000000004, emiítida por 3
T CONSTRUCOES LTDA - EPP - CPF/CNPJ 03.845.227/0001-26 

Data Identificação e assinatura (eletrônica ou física) do recebedor: 
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SE MUNICÍPIO DE MARIANA Data Tiaaiao 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros aplicados ao relatório 

Número do processo: D002240/2019 

Número do processo: 0002240/2019 
Número único: 414,1HA.Y48-20 

Solicitação: 2574 - RECONHECIMENTO DE DIVIDA Número do protocolo: 91475 

Númera do documento: 

Requerente: 21168 - 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP CPFICNPJ do requerente: 03.845.227/0001-26 

Beneficiário: 
CPFICNPJ do beneficiário: 

Endereço: Rua CAPITAO LUCIO Nº 34 / - 35420-000 

Complemento: 
Bairro: SAO JOSE 

Loteamênto: Condomínio: Município: Mariana - MG 

Telefone: (31) 3557-2392 Celular: (31) 8404-0622 Fax: 

E-mail: denis.reisQgrupost.com.br 
Notificado por: E-mail 

Local da protocolização: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTAÇAO E ARQUIVO 

Localização atual: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTACAO E ARQUIVO 

Org. de destino: 

Protocolado por: Paula Oristina da Silva Atualmente com: Paula Cristina da Silva 

Situação: Não analisado ' Em trâmite: Não Procedência: Interna Prioridade: Normail 

Protocolado em: 07/03/2019 15:11 Previsto para: Goncluído em; 

Súmula: SOLICITA RECONHECIMENTO DE DIVIDA DA EXECUCOES DAS OBRAS R
EQUALIFICACÃAO URBANISTICA DO BAIRRO 

SANTA CLARA E EXECUCAO DE CONSTRUCAO DE ESCOLA DE E
NSINO INFANTIL. 

Observação: 

Informações gerais: 

n**ESTOU CIENTE QUE A COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E 
O REQUERENTE SERÁ POR MEIO DO E-MAIL OU PELO 

SITÉ http:waw.marãana.mg.gov.ÉJrfportai-do-contribuinte. ONDE
 O REQUERENTE PODERÁ CONSULTAR ANDAMENTO DO 

PROCESSO INFORMANDO O NUMERO UÚNICO. 

Informações para inscrição municipal de pessoa física au jurídica: 

A taxa de renovação de licença, conforme ART, 58 do CTM - Código 
Tributário Municipal, é renovada anualmente em janeiro. Portando, n

ão deixe de 

informar a paralização ou baixa de atividade , sob pena de muita, conforme ART, 311 do CTM. 

Para orientações quanto a obtenção do licenciamento dos bombeiros aces
se: 

http:ffwww.bombeiros.mg.gov.br/ãicencía-sua-empresa.hlmI 

Paula Cristina da Silva 3T CONSTRUCOÕES LTDA - EPP 

(Protocolado por) 
Í (Requerente) 

Hora: 158:11:59 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: paula.silva / Relatório de Comprovante de Abertura 
de Processos



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS. 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº.03.845.227/0001-26, com sede na MG-I9, Taquara Queimada, Mariana, 

CEP:35.420-000, Minas Gerais, telefone de contato: (31) 98418-5151, e-mail: 

luciano(Qgrupo3t.com.br, neste ato representada pelos seus procuradores que ao final 

assinam, telefones de contato: (31) 3560-3252, (31) 98830-2218 e (31) 99113-3810, 

endereços eletrônicos: leoramosr(a&hotmail.com e rubiamoraesadv(Qgmail.com, vem 

com todo o devido respeito e acatamento perante a este r. juízo apresentar: 

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL, 

em face, do MUNICÍPIO DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº.18.295.303/0001-44, com sede na Praça Juscelino 

Kubitscheck, S/Nº, CEP:35.420-003, pelos pressupostos fáticos que passa a aduzir. 

DOS FATOS 

A requerente sagrou-se vencedora do processo licitatório para a execução dos 

serviços de referente aos serviços de requalificação do Bairro Santa Clara, Concorrência 

Pública nº. 006/2014, contrato nº.329/2014. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP; 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosréahotmail.com | rubiamoraesadv(Qgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCAÇIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

Diante do inadimplemento dos serviços e com a edição do Decreto Municipal 

nº.9.822/2019, foi requerido pela requerente junto ao CREA/MG a mediação de acordo 

extrajudicial. 

Assim, em 16/09/2020 foi celebrado acordo extrajudicial, com mediação do 

CREA/MG pertinente ao pagamento dos serviços realizados pela 3T CONSTRUÇÕES 

LTDA e não pagos pelo Município de Mariana. 

Dentre os serviços realizados pela Requerente, podemos destacar que foram 

feitos serviços de drenagem profunda, assentamento de tubos, instalações de bueiros, 

meio fios, escavação e transporte de materiais, rede de água potável, compactação de 

valas, todos os serviços de base, sub-base, aplicação de asfalto, urbanização e 

recomposição vegetal, dentre outros serviços. 

Os serviços e o débito foram reconhecidos pelo Município de Mariana, e até a 

data do acordo em setembro de 2020, o valor era de R$ 6.790.000,00 (seis milhões, 

setecentos e noventa mil reais), reajustado até 16/09/2020. 

Acervo fotográfico dos serviços executados: 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosréDhotmail.com | rubiamoraesadvoagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



[ —— ) 

ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 À, CENTRO ADVOCAÇIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP; 35420000 

E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvQgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

É ASSESSORIA JURÍDICA 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA TURIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvegmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDIÇA 

leoramosr(&ghotmail.com | rubiamoraesadviagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCÇACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURIDICA 

RAMOS & MORAES 
ADVOCAÇIA 9 CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURIDICA 

AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO 

MARIANA - MG CEP: 35420000 

leoramosr&ghotmail.com | rubiamoraesadvegmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP:; 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadv&gmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCAÇIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA E
 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA $ CONSUFTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosrhotmail.com | rubiamoraesadvéggmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr(ghotmail.com | rubiamoraesadvéagmail.com 
(31) 98830-22318 | (31) 99113-3810



EGA o 

RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

Ocorre que, mesmo com o reconhecimento do valor devido por parte do 

Município de Mariana no processo de mediação e arbitragem conduzido pelo 

CREA/MG, nada foi adimplido à empresa 3T Construções Ltda. 

Desta feita, e como derradeira tentativa de recebimento do crédito 

reconhecido e homologado por meio de processo de mediação e arbitragzem, a empresa 

3T Construções Ltda faz uso da presente reclamação pré-processual de modo a se evitar 

o ajuizamento de execução, privilegiando, outrossim, o expediente criado pela valorosa 

iniciativa posta pelo CNJ em sua resolução nº.125/2010 e bastante difundida pelo 

TJMG, qual seja, o advento dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania (CEJUSCS). 

Destarte, chama -se à presente reclamação o Município de Mariana para fins 

de tratativas que possam ultimar a situação posta de flagrante e inegável 

inadimplemento da Administração Pública. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr(&Qhotmail.com | rubiamoraesadvegmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

DA INCIDÊNCIA DE JUROS 

No caso em testilha, deve ser aplicado a incidência de juros pelos valores 

devidos, conforme atualização do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, com juros de 

1% ao mês. 

A incidência de juros deve ser contada os últimos 11 meses, diante do não 

pagamento do acordo mediado junto ao CREA/MG até o presente momento. 

Portanto, deverão ser atualizados os valores devidos após o acordo, por este r. 

Juízo e a Prefeitura de Mariana, não poderá se furtar de atualizar o débito e efetuar o 

pagamento com reajustamento, juros e correções monetárias. 

Consequentemente, deverão ser atualizados os valores devidos pelo Município 

de Mariana para a Requerente 3T Construções Ltda, conforme tabela de atualização 

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

O valor atualizado do débito até 07/10/2021 é de R$ 8.249.783,71 (oito 

milhões, duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e 

um centavos), 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Nos termos do artigo 82 do Código de Processo Civil, são devidos os 

honorários advocatícios. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 À, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURI DIÇA 

leoramosrQhotmail.com | rubiamoraesadv(Qgmail.com 
(31) 98830-22918 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

Inegável, portanto, somando-se os inúmeros procedimentos Jjurídicos 

patrocinados por este procurador em nome da empresa 3T Construções Ltda., que há 

de ser considerada a aplicação do disposto honorários advocatícios sobre o montante 

devido, ou seja, o valor de R$ 824.978,37 (oitocentos e vinte e quatro mil, 

novecentos e setenta e oito reais e trinta e sete centavos). 

DO PEDIDO 

Tendo-se em vista a relevância do fato, faz-se mister a condução da querela aqui 

posta por esta r. CEJUSC para tentativa de solução amigável entre as partes envolvidas > 

razão pela qual pede-se a designação de audiência de conciliação e mediação, 

oportunidade em que, seguindo as formalidades de estilo, deverá ser chamado a 

participar o Município de Mariana. 

Dá-se o valor da causa em R$ 9.074.762,08 (nove milhões, setenta e quatro mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e oito centavos), meramente para fins fiscais. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de novembro de 2021. 

Leonardo Ramos Reis Rúbia Maria Santos de Moraes 

OAB/MG:140.373 OAB/MG:182.766 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA [JURIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvéogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



Poder Judiciário 

TJMG 
Tribune! dre Justça do 
trtodo de Moes Germs 

Ó CENTRO JUDICIÁRIO 
DE SOLUÇÃO DE CONFUTOS E CIDADANA 

CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
Comarca de Mariana — MG — Setor de Conciliação Pré Processual 

Reclamação Pré-Processual nº: 5002845-12.2021,8.13.0400 
Reclamante(s): 3 T CONSTRUÇÕES LTDA 
Reclamado(s): Município de Mariana 

Aos 13/12/2021, às 1340 horas, em sessão de conciliação realizada por 

videoconferência no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania — CEJUSC, 

sob a supervisão e coordenação da MMº Juíza de Direito Marcela Oliveira Decat de 

Moura, através de chamada de vídeo de Whatsapp, conforme previsto no artigo 14, 

parágrafo único e anexo |l da Portaria Conjunta 963/PR/2020, que dispõe sobre medidas 

temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus no âmbito do Poder Judiciário do 

Estado de Minas Gerais, participaram do ato o Reclamante, 3 T CONSTRUÇÕES LTDA, 

neste ato representado pelo proprietário, Sr. Luciano Xavier de Castro, acompanhado do 

advogado, Dr. Leonardo Ramos Reis, OAB/MG 140.373 e, o Reclamado, Município de 

Mariana, neste ato representado por Dr. Frederico de Assis Faria - Procurador Geral do 

Município de Mariana. 

Aberta a audiência, Dr. Frederico de Assis Faria - Procurador Geral do Município de 

Mariana, solicitou prazo de 05 (cindo) dias para juntada de documentos constitutivos ao 

presente feito, uma vez que o PJ'e está se mostrando instável. 

As partes firmaram acordo, nos seguintes termos: 

1. O Reclamado, Município de Mariana, neste ato representado por Dr. Frederico 

de Assis Faria - Procurador Geral do Município de Mariana, conforme mediação realizada 

junto ao CREA, reconhece os serviços e o débito até a data do acordo em setembro de 

2020, que o valor era de R$ 6.790.000,00(seis milhões, setecentos e noventa mil reais), 

reajustado até 16/09/2020. Desde modo, o Reclamado, se compromete a pagar o valor já 
reconhecido ao Reclamante, acrescido de juros legais e correção monetária até a data do 
pagamento, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar desta sessão, 

mediante depósito judicial ou na impossibilidade do depósito judicial, o pagamento será 

realizado mediante transferência bancária, na conta do Reclamante, cujos dados são: 

Agência 4108, Banco SICOOB, Conta Corrente nº 12790-6, considerando o mesmo prazo 

de 80 (noventa) dias corridos, a contar desta sessão. O Reclamado, se compromete 

ainda, juntar aos autos comproevante do devido pagamento. 



Finalizada a sessão, após a lavratura do termo, procedeu-se à sua leitura em voz 
alta e ao encaminhamento via Whatsapp para a conferência das partes, que 
manifestaram expressamente anuência com o seu conteúdo, valendo como assinatura, i 
nos termos da Portaria 1/2020 da Coordenação do CEJUSC de Mariana, 

Nada mais havendo, encerrou-se o termo às 14:23 horas, que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado, 

Conciliador(a): PX 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002845-12.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11 875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a existência de interesse público, dê-se visa ao Ministério Público para que ofereça o seu 
parecer, no prazo legal. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 21121519045263000007509145379 
https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=211215190452630000075091 45379 . 
Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 15/12/2021 19:04:52 Num. 7512258010 - Pag' 1 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 5002845-12.2021.8.13.0400 
em 16/12/2021 16:02:50 por JARBAS SOARES JUNIOR 
Documento assinado por: 

- GUILHERME DE SA MENEGHIN 

Consulte este documento em: 
https://pje.tjme.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21121616024900100007528540547 
ID do documento: 7531513178 



Ministério Público Mariana do Estado de Mínas Gerais 

- ÁMP MG 01º Promotoria de Justiça de % 

MM. Juíza, 

Trata-se de processo em que foi suscitada a intervenção ministerial, porém analisando o feito, não foi identificado o interesse para legitimar a atuação do 
Ministério Público. 

O artigo 178 do novo Código de Processo Civil (CPC), que regulamenta a função de fiscal da ordem jurídica, informa que: 

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam: 

| - interesse público ou social; 

|| - interesse de incapaz; 

ll - litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de intervenção do Ministério Público. 

Face ao exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS deixa 
de intervir no processo. 

MARIANA, 16 de dezembro de 2021 

Guilherme de Sá Meneghin 

Promotor de Justiça



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002845-12.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

O artigo 32 da Lei n. 13.140/2015, que disciplina a mediação e a autocomposição de conflitos no âmbito 

da Administração Pública, estabelece que os Municípios poderão criar câmaras de prevenção e resolução 

administrativa de conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia Pública para avaliar a 

admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia 

entre particular e pessoa jurídica de direito público. 

ÀA possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 

do Código de Processo Civil de 2015, condicionada à prévia criação de câmaras de mediação
 e 

conciliação. 

Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo extrajudicial deve 
ser 

precedida de autorização, genérica ou específica, do Poder Legislativo na mesma esfera federat
iva, de 

vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a dotação orçame
ntária 

reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão judicial homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estari
am 

a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

Ante o exposto, intimem-se os interessados para que comprovem, no prazo de 15 (quinze) dias, 
os 

requisitos necessários para a homologação do acordo, notadamente a existência de autorização legislativa, 

de vantagem para o Município de Mariana e de declaração de que o pagamento será feito sem onera
r a 

dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais. 

Número do documento: 211217 13205406200007547 100367 

https:f.'pje.:jmg.jus.br:443|'pje.'Pfocesso.'ConsuHaDocumento.'listView.seam?x=21 121713205406200007547 
100367 ” 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 17/12/2021 13:20:54 Num. 7550162998 - Pág. 1 



MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(íza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 21121713205406200007547 100367 
https:f.'pje.tjmg.jus.br:443/pjelProcessn!ConsultaDocumento!listView.seam?x=21 121713205406200007547100367 

. 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 17/12/2021 13:20:54 
Num. 7550162998 - Pág. 2 



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS 

Autos: 5002845-12.2021.8.13.0400 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 

intermédio do seu procurador que ao final assina, vem com todo o devido respeito e 

acatamento perante a este r. juízo, manifestar sobre o despacho de ID:7550162998,. 

Conforme poderá ser verificado por este r. juízo na documentação acostada nesta 

manifestação, o Município editou o Decreto nº.9.822/2019, que autoriza a mediação e 

arbitragem. 

Ao que tange a economicidade, podemos verificar no documento de ID:6997018089, 

em que a reclamante 3T Construções no momento da mediação do acordo junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais — CREA/MG, 

apresentou um desconto no importe de R$ 327.991,01 (trezentos e vinte e sete mil, 

novecentos e noventa e um reais e um centavo). 

Em relação ao terceiro item, a informação deverá partir do Município de Mariana, sobre 

OS recursos para o pagamento dos valores e autorização legislativa. 

Assim, pede a este r. juízo que após a manifestação do reclamado Município de 

Mariana, faça a homologação do presente acordo. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCAGCIA € CONSUFTOÓRIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 
E ASSESSORIA JURIDIÇA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvéagmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



ADVOCACIA € CONSULTOÓRIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de dezembro de 2021. 

Assinada de forma digital 

LEONARDO porLEONARDO RAMOS 

RAMOS REIS a M 
14:51:07 -03'00' 

Leonardo Ramos Reis 

OAB/MG:140.373 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 
E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvOgmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



PROCURADORTIA MUNICIPAL 

À Praça Juscelino Kubistehek, s/nº 
to õ Centro | Mariana-MG | CEP 35420-0600 

nE MARIANA TEA 
WWW.mMariana,mog.gov.br 

EXMA, SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DO CEJUSC DA COMARCA DE MARIANA 

Processos 5002844-27.2021,8.13.0400, 5002845-12.2021.8.13.0400 e 5002846- 

94.2021.8.13.0400 

O MUNICÍPIO DE MARIANA, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Exa., expor e requerer o seguinte: 

A Empresa 3T CONSTRUÇÕES LTDA realizou serviços de execução de gabião 

em diversos pontos do Município de Mariana, bem como realizou também as obras de 

requalificação do Bairro Santa Clara, além de construção de creche no Bairro Vale 

Verde; 

Em razão do não pagamento por parte do MUNICÍPIO DE MARIANA das obras 

acima indicadas, a 3T CONSTRUÇÕES LTDA ingressou com vários processos 

administrativos, sendo certo que os agentes responsáveis pela gestão municipal em 

2020 reconheceram que as obras foram realizadas e que haviam valores devidos à 

empresa passíveis de pagamento. 

De se destacar que nos processos administrativos constam pareceres 

favoráveis por parte da Procuradoria e da Controladoria, o que culminou com a 

realização de procedimentos de mediação e arbitragem junto ao CREA/MG finalizados 

em 16/09/2020, em estrita observância ao Decreto Nº 9.822/2019 (Dispõe sobre o uso 

da mediação e/ou arbitragem pelo Município de Mariana -Administração Direta e 

Indiretá e dá outras providências). 

1
 



” PROCURADORIA MUNTCIPAL 

n Praça Juscelina Kubistehek, s/nº 
: Centro | Mariâna-MG | CEP 35420-000 

WWW, mariana.mog.gov.br 

Desse modo, tendo em vista o escorreito cumprimento dos trâmites 

administrativos, o MUNICÍPIO DE MARIANA ratíficou os termos da mediação realizada 

junto ao CREA e concordou parcialmente com os pleitos formulados pela 3T 

CONSTRUÇÕES LTDA nestes autos, haja visto não ter havido concordância com os 

pleitos de honorários advocatíicios. 

Ademais, há manifestação favorável já posta pelo r. Ministério Público nos 

autos do processo 5002846-94.2021.8.13.0400, que aqui se pede vênia para 

reproduzir:; 

Trata- se de reclamação pré-processual, movida por 3T 

Construções Ltda em face do Município de Mariana/MG, 

cujo objeto é o inadimplemento de valores devidos por 

serviços de engenharia prestados pela parte autora ao 

réu, 

O reclamante acostou provas do serviço realizado 

(I1D6997153065). 

A parte ré foi citada e, em audiência de conciliação, 

reconheceu o dever de pagar e firmou novo acordo 

(ID7476198031). 

Nesse sentido e, atento ao interesse público coletivo, 

consubstanciado na realização das obras públicas 

necessárias, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS pugna pela homologação da transação 

formulada pelas partes, extinguindo-se o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, “b”, do 

Código de Processo Civil. 

Mariana/MG, 16 de dezembro de 2021, 

Com relação à dotação orçamentária, de se pontuar que em momento algum 

há qualquer liame de eventual burla a lei no sentido de se fazer pagamentos que, a 

pretexto de transação, estariam a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em 

violação à Constituição da República. 

t
o



PROCURADORIA MUNICIPAL 

Praça Juscelino Kublstehek, s/nº 
Caentro | Madana-MG | CEP 35420-000 

Telefone: 31 3557 9037 

WWW. mariana.mg.gov.br 

É que o pagamento de Precatórios Judiciais é de iniciativa da própria 

Procuradoria Municipal, por sua própria ordem de despesa, seguindo o rito lega! 

previsto. 

Já para o caso em testilha, haverá o pagamento por parte da própria 

Secretaria Municipal de Obras, ordenadora das despesas das obras realizadas cujos 

valores foram reconhecidos na mediação realizada junto ao CREA e aqui ratificados. 

Ou seja, o pagamento será feito sem onerar a dotação orçamentária 

reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais, que é de competência da 

Procuradoria Municipal, haja visto que o pagamento da aveénça aqui ratificada será de 

competência da Secretaria Municipal de Obras, por seu próprio orçamento. 

Desse modo, reitera-se O/edido de homologação do acordo aqui ratificado. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº; 5002845-12.202í.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 

Trata-se de procedimento instaurado no setor pré-processual do CEJUSC para a homologação de acordo 

extrajudicial firmado entre a sociedade empresária 3T CONSTRUÇÕES LTDA. e o MUNICÍPIO DE 

MARIANA para o pagamento da quantia de R$6.790.000,00, referente ao contrato administrativo 

firmado entre os requerentes no ano de 2014 para a execução de obras na cidade de Mariana. 

Ata da audiência de conciliação no evento de Id 745169806161. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público entendeu não ser caso de intervenção. (Id 7531513178). 

E o relatório. Decido. 

O artigo 32 da Lei Federal nº 13.140/2015 admite a autocomposição de conflitos no âmbito da 

Administração Pública, no caso de controvérsia entre particular e pessoa jurídica de direito público. 

A possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 

do Código de Processo Civil de 2015. 

Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo deve ser precedida de lei 

Número do documento: 2202141437 3097300008341995421 

httos://pje.timg . jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021414373097300008341995421 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 14/02/2022 14:37:31 Num. 8345423052 - Pág. 1 



prévia autorizativa, de vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a 

dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão Judicial 
homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 

a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

No caso, o Decreto Municipal nº 9.822/2019 autoriza o Município de Mariana a realizar a 

autocomposição em conflitos que envolvam direitos patrimoniais disponíveis. 

TInstaurado o procedimento de mediação e arbitragem no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais, o Município de Mariana reconheceu, no ano de 2020, a realização das obras. 

O Município de Mariana informou, na sua petição de Id 7555808136, que o pagamento será realizado sem 

onerar a dotação orçamentária reservada para atender aos ofícios requisitórios judiciais. 

O valor atualizado do débito, no ano de 2020, era de R$7.117.991,00 e que a empresa credora renunciou 

ao valor de R$327.991,01, o que demonstra a vantagem do acordo para a Administração Pública. 

Ante o exposto, atendidos os requisitos legais e ancorada no parecer do Ministério Público, 

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes nos eventos de Id 6997043004 e 7451698061, para que 

surta os seus efeitos legais. 

Tratando-se de procedimento extrajudicial, incabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais. 

Dê-se ciência aos interessados e ao Ministério Público. 

Após, ao arquivo. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 2202141437309730000834 1995421 
https://pje.timg jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021414373097300008341995421 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 5002845-12.2021.8.13.0400 
em 03/03/2022 22:07:38 por JARBAS SOARES JUNIOR 
Documento assinado por: 

- CLAUDIO DANIEL FONSECA DE ALMEIDA 

Consulte este documento em: 

https://pje-timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 22030322073600100008655860367 
ID do documento: 8659497998 



ÁMPMG 01º Promotoria de Justiça de 

Ministério Público Mariana 
do Estado de Minas Gerais 

1t 

Autos: 5002845-12.2021.8.13.0400 
Classe: 11875 - Reclamação Pré-processual 
Partes: 
- 3 TCONSTRUCOES LTDA 
- MUNICIPIO DE MARIANA 

CIENTE O MP 

MM. Juíza, 

Ciente o MPMG. 

Mariana, 03 de março de 2022. 

Claudio Daniel Fonseca de Almeida 
Promotor de Justiça
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Mesat PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
XR ;(f Controladoria Geral do Município 
RE Praça 1K, S N. Centro - Mariana MG - CEP: 35 A20-000 

Fonc' 03 11 33 S7-0044 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL 

PROCENSSO Nº 777/2020 

Assunto: Para triaeem e expedição de parecer conclusivo da Controladoria Geral. o 

Departamento de Documentação e Arquivo remeteu o processo supracitado. 

Atendendo à exigência contida no Decreto Municipal nº 9.822, de 23 de agosto 

de 2019, a Controladoria Geral vem apresentar seu púrccer. 

Apos deflagração do edital. cujo objeto é à abertura das inscrições para 

procedimentos de à rbitragem &/ou mediação para à possivel solução de contlitos, relactonados 

à obras de engenharia civil. foram protocolados pela empresa 31 Construções Lida. CNPI nº 

03854522 7/0001-26, em 31/01/2020 às 11h29mim, os seguintes documentos: 

|. Requerimento, às folhas 0l a 17, contendo à descrição dos Tatos, os 

dispositivos legais pertinontes, 08 possíveis direitos vindicados € os respectivos valores: 

2. Cópia da identidade de advogado da Sra. Rubia Maria Santos de Moraes. 

inscrição nº |83766 e do Sr. Leonardo Ramos Reis, inscrição nº [40373, sem 

reconhecimento de autenticidade, tolha 18 (frente e verso): 

3. Procuração particular, tolha 19; 

4+. Cópia da última alteração contratual registrada. às folhas 20 à 29, cópia da 

Carteira Nacional de Habilitação do sócio-administrador. sem reconhecimento de 

autenticidade, folha 30: 

S, Cópia do relatório de comprovante de abertura de processo nº 2240/2019 - 

solicitação de reconhecimento de dívida, tolha 31, cópia da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica / 

nº 20190000000000S, às folhas 32 à 33, planilha de medições, sem à identificação dos - 
Í ';'J/ 
11 /Th F responsáveis pelas medições, às folhas 34 à 37, 
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Após breve resumo. parte-se para anaiise. 

A Controladoria analisou a documentação anéxada 208 3Utos 

o
 

- v A 03 A C "n dns ue 

constam os requisitos indicados no Decreto Municipal 
n 827 20)9, com exceça q 

seguem listados abaixo; 

a)Não consta o comprovante de residência do sócio-administrador. 

| 
á * " E N T ” g nlu *.'Fª;.il““" 

conforme estabelecido no $1º. inciso 1l, an 9 do Decreto Municípel 9.8:- 

transcrito. 
| 

ATL É. Por duas veses à cada ano o Municio de lariana (Administ E.xf É 
' " - ntco. pe) ta ""ª!m de 17 (qu 

Indireta) publicará cónal em seu to Oficial Eletrôónico. ? — emial á 
m interes 

dias, para que cventuars pessoas Naturars ou urma.
;- mmanifestem intefesse om 

resolução de conflitos por meto Àda ar
buragem e ou mediação 

: " , á t5 ” : 

$ 1 - ASs respectivas manifestações dê interesse deverão ser INSITUIGAS COM O 

seguinmtes documentos 

t ú 
3 -. iridica) NUMNMentos 

1 - cópia da última atter fação con itratual registrada (se pes soa jurídica) e de Ç 

pessoais do sócio-admir nidrador (cane
ira de identidade. CPF e comprosante de 

endereco atualizados, (grntto nosso) 

b) Conforme determinado no $1º. inciso IV. ant. %º, do Decreto Municipal 

9.893/2019. no caso de representação. esta deverá ser realiz
ada através de procuração 

pública. No entanto. conforme cítado no item 3, acim
a, tal representação foi realizada | 

por meio de procuração particular. logo, em desconformidade com
 à regra supracitada. Í 

Além disso. ao confrontar a assinatura na Carnieira Nacional de Habilitação do soócio- 

administrador. folha 30, com a rubrica da procuração (folha 19), verificou-se que são j 

divergentes. o que impossibilita seu reconhecimento. 
| 

| 
c) Não constam as declaracões exigidas no item 1, alíneas “ e “g”, do j 

edital. Leta-se: | 
1 

. ” .. g 

1. Os interessados poderão e inscrever até o dia 31.01.2020 mediante o protocolo | 

de réquerimento com 6s sêezuintes elementos: É 
L) | 

f declaração formal, sob 2s penas da lei, de que o conflizo não é objeto de ação d 

mandado de segurança ou de acão por ato de improbidade administrativa. h 
£) declaração formal. sob 2s penas da lei. de que o confliito não foi decidido Í 
sentença judicial de mérito transitada em iulsado (egrifo nosso) : 

i 
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Tendo em vista que o edital não defí
nia as regras para fos Cases em ' 

procedimentos para as manifestações de Interesse recebessem — parecer _“' '( i D 

Controladoria CGeral. antes da conclusão do parccer. solícita 4 Procuradoria €A 

a CUASEIS ANTA A 

Município orientação. no 
que se refere ao procedimento 

à ser ádotado em tais casto.
 * 

finalidade de dar andamento ao processo. 

á ee nfazeres até a data pre- 

Em razão da impossibilidade da
 conclusão dos seus alazere 

P 
eovfitriãão , fOLa T :É(a pl'êl/i). 

estabelecida no edital, pelos mot
ivos acima expostos, solicitamo

» a prorrogaçe 

contforme estabelecido no instru
mento convocatório. 1Leta-se. 

) afazaros até 4 28.02.2028 () 

3, A Controladoria Interna 
concluirá seus afazeres até 

o dia 28,02, 24024 

4, Dependendo da compl
exidade e do volume dm' muu;

 : auli;::lmiãià [w
r 

Controladoria Interna. 0 prazo indicado na alinca .3' -u É -â;d«d — 

prorrogado até o dia 31
,.03.2020 mediante prévi

a & expressa auffrfv;u, 
o 

do Poder Executivo Muni
cipal a ser concedida me

diante Decereto, (BrHo n
 | 

É o parecer, salvo melhor juizo, 

Mariana, 28 de fevereiro de 202
0. 
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PREFEI PHOCURADONTA MBETO ESPA 

Prága Iuncadino sulbletiiak, sin 
Ventia | Marlana M6 | CER 436 ÁG 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

REQUERIMENTO Nº. 0000777/2020 
NÚMERO ÚNICO: 1AV.602.870-U0 

Trata-se de pedido 
Controladoria Interna sobre A om 

de orientação renlizado peláa 
1ssão contida no Decréeto Municipal nº 

22/2019, que versa sobre os procedimentos de medincão é arbitragem no 
ªmbltº_ municipal, em relação aos atos que devem ser adotados na hipótese do 
requerimento formal do interessado não atender os requisitos logois próprios e 
editalicios. 

O caso levado à apreciação consubstancia-se no foto de 
que a Requerente não apresentou todas as informações e documentos 
!ndªc'fªd“ºs no Decreto Municipal nº, 9,822/2019 e no Edital que balizou a5 
Inscrições dos interessados nos procedimentos de mediação e arbitragem, 

Éntelnde—sc, Por consequéncia, que aàs requisições foram atendiídas de forma 
parcial, 

Eis o resumo dos fatos, Passa-se à análise consultiva, 

O Decreto Municipal nº. 9.822/2019 não trata quais os 
atos que devem ser praticados pela Controladoria Interna caso us partes 
interessadas apresentassem, parcialmente, as informações e os documentos 
requeridos na referida norma legal e no Edital como instrução à sua petição 
inicial. 

O Novo Código de Processo Civil assevera que na 
ocorrência de omissões nas normas que regulem processos administrativos 
são aplicáveis as regras existentes no citado códex processual;: 

Árt. 15, Na uusência de normas que regulem processos 

eleitorais, trabalhistas ou administrativos, ax disposições 
deste “Código lhes serão  nplicados — supletiva 
subsidiariamento. 

e 

As regras processuais codificadas vigentes estabelecem 

quais os requisitos que a petição inícial de processo judicial (e também do 

administrativo) deve conter no que diz respeito à fundamentação dos direitos 

vindicados e à comprovação dos fatos alegados para, ao final, possibilitar a 

delimitação dos pedidos e permitir ao julgador melhor analisar o conflito 

colocado à sua apreciação: 

Arb, 319, A petição inicial indicar; 

| « o juiza a que é dirigida; 
11 - 608 nomes, 08 pronóúmes, 6 estádo civil, a oxisténcia de 

uúniho estável, a profissão, 6 número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro Nacional da 
Posson Jurídica, o endereco aletrónico, a domícilio 6 4 

residência do autor e do véêu; 
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PROCURADORTA MUNLE

TITAL 

n 
Praça Juscelino Kubiteh

ek, /n 

Contro | Mananá MG | CÉEP t1E430-0D00 

| 

Telafona: 31 355 7 9037 

B:”.'M 

VVAA
 f V K. OV.DI 

H - o fato é 68 fundamentos juridicos do pedido; 

IV - o pedido com às suas espes ificações: 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o auvtor prete
nde demonstrar & 

verdade dos fatos alegados; 

VIL - à opção do autor pela renlização ou não de 

audiência de conciltiação 6u de medi
ação 

& 1º Caso não disponha das informaç
ões previstas no 

inciso |1, poderá 0 autor, na petição inicial
, requerer no 

juiz diligências necessarias à SUa
 obtenção 

É 2º A petição inícial não sera i
ndeferida se, a despeito (_14 

falta de informações à que se relere o inciso 1, for 

pussiível a citação do veu 
| 

&8 3º A petição inícial não será indeferida pelo não 

atendimento ao disposto no inciso 1l deste artigo e 

obtenção de tais informações tornai impossivel ou 

EXCessivamente 0neroso 0 ace
sso à JUSUÇA. 

Árt. 320. AÀA petição inicial será instruída co
m os 

documentos indispensáveis à propos itura da ação. 

No entanto, caso seja constatado que a petição i
nicial não 

cumpriu os requisitos processuais próprios e não trouxe consigo Oos 

docurmentos essenciais à propositura da demanda, o Novo C
ódigo de Processo 

Civil estabelece como obrigação do julgador intimar a parte int
eressada para 

que no prazo de 15 (quinze) dias úteis promova à resolução dos vícios 

identificados mediante a complementação documental nec
essária e indique 

precisamente o que deve ser corrigido ou completado: 

Art. 321, O juiz, ao verificar que a petição inicial não 

preenche os requisitos dos àrts. 319 e 320 ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar 

o julgamento de meérito, determinará que 6 autor, no 

prazo de 15 [quinze) dias, a emende ou a complete, 

indicando com precisão o que deve ser corrigido ou 

completado. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o 

juiz indeferirá a petição inicial. 

No caso sob reflexão, reconhece-se que os procedimentos 

de mediação e arbitragem são de cunho administrativo e, em caso de omissões 

do Decreto Municipal nº. 9.822/2019, são aplicáveis as disposições existentes 

no Novo Código de Processo Civil. Além disso, por força dos Princípios da 

Eficiência, da Economicidade e da Celeridade Processucal, não se mostra crível 

indeferir ou não conhecer os pleitos autorais, de forma imediata, sem conceder 

à Requerente a oportunidade de corrigir os erros e completar os documentos 

que instruem a sua petição inicial com aqueles indicados no regramento 

próprio e no Edital, conforme for o caso. 

Face ao exposto e em razão do caráter consultivo do 

presente parecer, restrito aos seus aspectos juríidico-formais, a Procuradoria 

Geral do Município recomenda à Controladoria Interna as seguintes 

provideências: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Controladoria Geral do Município 

Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP
: 35,420-000 

Fone: (031) 3557-9044 

PROCESSO Nº. 777/2020 

DESPACHO 

Mariana, 09 de março de 2020 

À 3 T construções Ltda, CNPJ nº 03.845.227/0001-26 

Endereço: Rua Capitão Lúcio, nº 34, Bairro São 
José, CEP: 35.,420-000, Mariana - MG 

Assunto: Concessão de prazo para conhecimento das inconsistências, correção de erros € 

complementação de documentos. 

A Controladoria Geral do Município, vem por 
meio deste. informar que após 

análise da documentação que integra o requerime
nto nº 777/2020. verificou-se o que segue, 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

|. Requerimento, às folhas 01 a 17, contendo a descriçã
o dos fatos, os dispositivos 

legais pertinentes, os possíveis direitos vindicados e os respe
ctivos valores: 

2. Cópia da identidade de advogado da Sra. Rubia Maria Santos de Moraes, 

inscrição nº 182766 e do Sr. Leonardo Ramos Reis, insc
rição nº 140373, sem reconhecimento 

de autenticidade, folha 18 (frente e verso); 

3, Procuração particular, folha 19: 

4. Cópia da última alteração contratual resistrada, às folhas 20 a 29. cópia da — / 

Carteira  Nacional de Habilitação do sócio-administrador. sem reconhecimento de 

autenticidade, folha 30: 
Página | de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praça JK, SAN, Contro - Mariana/MG CEP: 35 ASO-000 

Fone: (031) I8ST.004) 

35. Cópia do relatório de comprovante de abortura do processo nº 22402019 « 

solicitação de reconhecimento de divida, folha 31, cópia da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 

201900000000005, às folhas 32 à 33 3 planilha de medições, sem à identificação dos 

O exame dos referidos documentos, à luz do Decreto Municipal nº 9,822/2019, 

demonstrou que foram atendidos os requisitos, com exceção dos que seguem listados abaixo: 

à) Não consta o comprovante de residência do sócio-administrador, conlorme 

estabelecido no $1º, inciso 1l, art. 9º, do Decreto Municipal 9,822/2019, abaixo transerito. 

Art. 9º, Por duás vozos à cada àano o Município de Mariana (Administração Direta e 
Indireta) publicará edital em seu Diário Oficial Eletrônico, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias, para que eventuais pessoas naturais ou jurídicas manifestoem interesse formal na 
resolução de conflitos por meio da arbitragem e/ou mediação. 

% 1= As respectivas manifestações de interesse deverão ser instruídas com os sesuintes 
dooumentos: 
E 
11 cópia da última alteração contratual registrada (se pessoa jurídica) € documentos 
pessoais do sócion-administrador (carteira de identidade, CPF c comprovante, de 
endereço atualizado); (erifo nosso) 

b) Conforme determinado no $1º, inciso IV, artº 9º, do Decreto Municipal 

9,8223/2019, no caso de representação, esta deverá ser realizada através de procuração 

pública. No entanto, conforme citado no item 3, acima, tal representação foi realizada por 

meio de procuração particular, logo, em desconformidade com o dispositivo legal 

supracitado, Além disso, no confrontar à assinatura na Carteira Nacional de Habilitação do 

sócio-administrador, folha 30, com a rubrica da procuração (folha 19), verificau-se que são 

diferentes, o que impossibilita seu reconhecimento. 

á c) Não constam às declarações exisidas no item 1, alineas “ e “o”, do edital. 

Leia-se: 

1. Os interessados poderão se inscrever até o dia 31.01.2020 
requerimento com os seguintes elementos. 
() 
N declaração formal, sob às penas da lei, de que o conflito não é objeto de ação de 
mandado de segurança ou de ação por ato de improbidade administrativ EN 

Página 2 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
& (-nmruindurin Geral do Município Praça JK, SA, Contro - Mariana/ MG - CEP: 35.430-000 

Fone: (031) 3557-5044 

declaração formal, sob as penas da lei, de que o conflito não foi decidido por 

sentença judicial de mérito transitada em julgado. (erifo nosso) 

Em virtude do acima exposto. a Controladoria Geral do Município. com 

arrimo no parecer da Procuradoria Municipal, às folhas 42 a 44, concede à empresa 3T 

Construções Ltda., CNP;J nº 03.845.727/0001-26. o prazo de 15 (quinze) dias, contados a 

Dartir do recebimento, deste despacho. para que apresente os documentos listados nas 

alíneas 2). D) e c), e providencie o saneamento das inconsistências apontadas nos itens 2. 3, 4 

€ S; anteriormente destacados, 

Ressalta-se que os documentos deverão ser pru[(n'u]adns na Controladoria Geral 

do Município, situada à Praça JK, s/nº., Bairro Centro, Mariana/MG., CEP: 35,420-000, no 

prédio da Prefeitura Municipal. Cumpre esclarecer que as inconsistências relativas ao 

reconhecimento de autenticidade de documentos poderão ser sanadas com à apresentação do 

respectivo original, no momento da entrega dos documentos. 

Informamos que o não cumprimento dos requisitos e do prazo estabeélecido no 

presente despacho. acarretará em não encaminhamento do requerimento para resolução de 

conflito, por arbitragem ou mediação. 

Atenciosamente, fk 

Antônio rYÉ Sou:a:an dás Passos 

à_.__,TÉº 1c0 em Contabilidade 
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T TROLADORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO 777/2020 - CONCESSÃO 

Contiaio intéerno <cor WNAA LDamA com> 

DE PRAZO Controio Mtorno «contro 

1 úrço de 2020 14:00 

é 4 EA 

006 mnanço de 3020 > 

Para Innmrnoar nhm.m,:: :Í.?, 1EGmascom 

Boa tardo! 

” À Controladoria Geral do Municipio de Máriana, por meio do anpacho em ahnezo, concede à Grmpresa 3 T CONSTRUÇÕES 

DA,, Prazo para apresentação de documentos é soncamento doe inconsistóncias, Informamos que, 6 não cumprimento dos requisitos e do prazo estabele 
do Tequerimento Para r cido no despacho, acarrelará em não Encaminharnmernto esolução de confiito, por arbitragem ou modiação, 

Ressaltamos UE O praza concedido, conforme despaácho, gerá contado a partir do seu recebimento, Solicitamos a confirmáção deste esmail, % 

A:andoaamente, 

Antônio 
Controladoria Geral da Município de Mariana Tel.: (31) 3557-0044 

NTB ) VÍNUS, anoros aBvbsLCOM 

- g&f&caó - REQUER IMENTO 7772020 . 37 CONSTRUÇÕES paf 1K 
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— mdºi Comtrofe Interno <controleB044sSiGgmail com> 

ONTROLÁDORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO 777/2020 - CONCESSÃO DE PRAZO é FENSA 

Póra: t Intermo ªºª'&wewmr-ru 
10 de março da 2020 1400 om 

Boa tarde! 

LTDA À Controiadoria Geral do Municipio de Mariana, por meio do despacho em anexo. concede à empresa à T CONSTRUÇÕES 
- Prazo para apresentação de documentos e saneamento de inconsistências. 

informamos que, o não cumprimento dos requisitos 8 do prazo estabelecido no despacho, acarretará em não encaminhamento do requerimento para resolução de conflito. por arbitragem ou mediação, 

Ressaltamos que o prazo concedido, conforme Gespaçho, será contado 2 partir do seu recebimento, 

Soficitamos a confirmação deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Antônio 
Controladoria Gera! do Município de Mariana 

& Tel - (31) 3557-8044 

é o E FT ÁB TUA - ARRCN RREST om 

- ggkvm.nsmâiãfõmm -ITCONSTRUÇÕES.péf — 

Leo Ramos Reis : f : m-_à r AA UMA T e 11 de março de 2020 14:02 
Para: Controie Intemo <contoleS0s4Bomai com> 

o Prézado Antório, boa tarde! 

J Ciente do prazo. 

: f = Cardialmente, 

OAB/MG:140.373 
s (31) S86830-2218 
º tv Mansel Leandro Comea, 195-A, Centro, Mariana, MG 

De: Controle Interno <controleS0L4(Bigmal com> 
Enviado: terça-feira, 10 de março de 2020 17:00 
Para: FecSATGA B oimall cóm <iecrameshoimai .com> < 
Assunto; CONTROLADORIA GERAL DE MARIANA - DESPACHO - PRO 777/2020 - CONCESSÃO DE PRAZO 

[n En mueniaçae aefacares iouti 

4 
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INFORMA 

Controlos Interno <controle 044gmA ceomas 

ÇÃO COMPLEMENTAR - REQUERIMENTOS 777/2020, 778/2020 E 780/2020 
Controie Interno 

“CcomtroleSDd4 Siomail com» Para tsoramosr : & 13 de março de 3020 68 33 Ehotmal.com 

BOM DIA LEONARDO: 

ido é de 15 dias É EIS, 

A Controfladoria Geral de Mariana informa, contorme estabelecido no Decreto Municipal 10,020/20, que o prazo estabelecido é de 15 dias OT ; 
Atenciosameme. 

Antônio 
Controladoria Geral do Municipia de Mariana 
Tel.; £31) 3557-9044 

Controle | ntermo “controle 9044 Qomail.com> Para: leog 
13 da março de 2026 09:37 

ramosriQhotmail com 

? número correto d Decreto é 10,024/2020 

E noes 
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Manifesta 
| Nenkanags 

Controle Intemo <oóntroleS044Sgmail com> 

ção controladoria 

Lao Ramos Rois <lóoramo 
: ara: Gontrola Intero “TContralaS044fogmail com> 

Antônio, bom dial 

2 de abrit de 2020 11-34 

Anexo segue a manifestação sobre 6 despacho solicitando informações sobre os processos 777/2020;778/2020 e 780/2020. 
Solícito que os documentos que necessitam de autenticação sejam realizados posteriormente, tendo em vista à situação de cuamidade. 
Ca50 seja necéêssário Maiores informações estou à disposíção, 

Favor confirmar 6 recebimento. 

?i- j * Cordialmente, 
R Leonardo Ramos Reis É OAB/MG:HIO.G?B 
- (81) 98830-2218 , é e Manool Leandro Córrea 198-A, Centro, Mariana, MG 

& 4 anexos 

;%r(npmwm Jardim dos Inconfidentes jog 

| 909K 

) 778-2020.pdf 
á 20SK 

5 $ 
; 7 Pro 777-2020,pdf É é n B822K 

D
S
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Rubrina: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Controladoria Geral do Município 
Praça JK. SAN, Centro - Mariana/MG » CEP: 34.420-000 

Foné: (531) 3557-9044 

PROCESSO Nº, 777/20270 

DESPACHO 

Mariana, 14 de abril de 2020 

A Procuradoria Geral do Município. 

A Cantroladoria Geral do Município, antes da conclusão do seu parecer, vem por 

meio deste despacho consultar à Procuradoria, à respeito das justificativas e questionamentos 

apresentados pelo Sr, Leonardo Ramos Reis, OAB/MG nº 140.373, em nome da requerente 3 

construções Ltda., CNPJ nº 03,845.227/0001-26, 

Em atenção às orientações da Procuradoria, às folhas 42 a 44, c ao Decreto 

Municipal nº 10,021, de 06 de março de 2020, a Controladoria intimou a empresa 3 1 

construções Lida., através de despacho enviado por correio eletrônico. conforme cópias anexas, 

às folhas 45 a 50, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, fossem apresentados os 

documentos pendentes para preenchimento dos requisitos do Decreto Municipal nº 9.822/2019 c 

do instrumento convocatório. Tais documentos foram listados nas alíneas “a”. b” e “ do 

despacho, Também foi solicitado que fossem sanadas as inconsistências, relativas aos aspectos 

formais dos documentos, enumeradas nos itens 2, 3, 4 e 35 do mesmo despacho. 

O Sr. Leonardo Ramos Reis, OAB/MG nº 140,373, em nome da empresa 3 | 

construções Ltda., então, encaminhou por meio de correio eletrônico sua manifestação, às folhas 

51 a 54, e comprovante de residência. à folha 55. 

Ápóos o exame da documentação apresentada verificou-se que dentre o5 requisttos 

pendentes, listados no despacho (alíneas “a”, "b” e “c”), às folhas 45 a 47, foram apresentados os 

seguintes: 

Página | de 3 
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Í'REFEITUR.A MUNICIPAL DE MARIANA 
Cor T É fc SE êf;olfularm Geral do Município 

+ SIN, Contro - Mariana/MG - CEP: 35,420-600 
Fone: (031) 3657-9044 

* Comproy ; ante º residênci- e . o . . P nte de residência do sácio-administrador, conforme estabelecido no 
$1 ina: $E , INÇIS o . : S É é á 1509 11, art, 9º, do Decreto Municipal 9,822/2019 e no item |1, alínea “B” do 

1tal, em cumprimento a alínea “a” do despacho; 

* Declaração de que o conflito não é objeto de ação de mandado de segurança ou 

de ação por ato de improbidade administrativa e à declaração de que o conflito não 

foi decidido por sentença Judicial de mérito transitada em julgado, exigidas no 

item 1, alíneas “P'e “” do edital e no Decreto Municipal nº 9.8622/2019, art, 2º9, |, 

e art. 4º, de forma conjunta, à folha 54 da manifestação, em atendimento a alínca 

“c” do despacho. 

Já em relação à procuração pública, listada na alínea “b” do despacho, exigida no 

$1º, inciso IV, art. 9º, do Decreto Municipal nº 9,822/2019 e no item 1, alínea “d” do edital, para 

os casos de representação por mandatário, não foi apresentada, Todavia, em sua manifestação, às 

folhas 52 e 53, conforme o trecho abaixo transcrito, o requerente informa o motivo que 

impossibilitou a apresentação da referida procuração, questiona a legalidade da sua exigência, 

apresenta sua fundamentação e solicita a exclusão da regra, Vejamos. 

Em relação à procuração pública, tal ato não pode ser cumprido, tendo em vista a 
suspensão dos atos, conforme Portaria Conjunta 955/PR/2020 e Portaria Conjunta 
951/PR/2020, ambas editadas pelto Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Noutra linha, devemos destacar que tal exigência vai em desacordo ao que determina o 
Código de Processo Civil e Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, vejamos o que 
aduz à legislação: 

Lei nº 13.105/2016 — Código de Processo Civil 

Art. 105, À procuração geral para o foro, outorgada por instrumento público ou 

particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, 
exceto receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transígir, desistir, 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 
compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, que devem constar de 

cláusula específica. 

$ 2º A procuração deverá conter o nome do advogado, seu número de inscrição na 

Ordem dos Advogados do Brasil e endereço completo. 

Lei nº 8.906/94 — Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
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PREF EITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Contr Dl ” * PT 

Praça JK. & adoria Geral do Município MN Ce 
Sh ('(Ímrº' Muriana/M6G - CEF: 35,420-100 

Fone: (031) 3557.0044 

A 560, 
tiA advoga ; 
3 1A áâdvo Éddº postula, em juizo ou fora dele, 

fazendo próva do mmandato 

apresentá-la Baco, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se a 

$2>A proé:? P;Í;m de quinze dias, prorrogável por igual período 

: 7 a í í & ” -l. itits P s TE PT ál 

Judiciais, ção para o foro em geral habilita o advogado à praticar 
todos es atos 

e e Ei4l : Anat m qualquer juízo ou instáncia, salvo 65 úque exijam poderes especiais 

Devem ; ' 1 
Códi Câ' destacar que nos processos adminisírativos utiliza-se de forma subsidiária a0 

£O0 de Processo Civil e o Estatuto dá Ordem dos Advogados do Brasil, 

:;S?I;m' pede para que seja exceluído a exigência de procuração pública,
 pela suspensão 

C_(,)S_ª"ºª' conforme portarias apresernitadas e de forma subsidiária so Código de Frocesso 

ivil e do Estátuto da Ordém dos Advogados do Brásil, 

Cientes do trecho acima citado, considerando que trata-se de questionamento à 

gra pré-definida pelo Decreto Municiípal nº 9,822/2019 e pelo instrumento convocatorio, cujos 

questionamentos e justificativas são de caráter estritamente jurídico, a Controladoria Geral vem 

licitar à Procuradoria Geral do Município a análise e emissão de parecer conclusivo em relação 

ao questionamento à exigência de procuração pública, ao atendimento ou não do pedido de 

exclusão da regra, bem como à plausibilidade das justificativas apresentadas, 

Ressaltamos que devido a adoção das medidas de isolamento para conter o avanço 

da COVID-I9, os documentos complementares foram encaminhados por meio de correio 

eletrônico. isso impossibilitou a apresentação dos originais para que, mediante a comparação 

entre o original e cópia, fosse atestada a autenticidade, da forma instruída pela Lei nº 13,726, de 8 

de outubro de 2018, art. 3º. 

Diante da situação acima exposta, aproveitamos a oportunidade para solicitar 

esclarecimento e orientação a respeito da possi bilidade de que a verificação d
e autenticidade, nos 

casos que receberem parecer posítivo, seja realizada, posteriormente, pela Câmara de Mediação e 

arbitragem. 

Atenciosamente, 

_.aricm;ca dos Passos 

T éenico em Contabilidade 
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. PROGCURADOR TA MUNICIFAl 

i N | Praça juscelino Kubistehet, s/nó 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RE_QUERM?JNTO Nº. 0000777 /2020 
NUMERO ÚNICO: 1AV.602.870-U0 

A pessoa jurídica interessada, 3T Construções Ltda.- 
EPP, alegou a desnecessidade de apresentação de procuração pública para os 
procedimentos administrativos de mediação e arbitragem, conforme determina 
o Decreto Municipal nº. 9,822/2019, sob a Justificativa de que o art. 105 da 
;,ei nº, 13.105/2015 (Novo Códigso de Processo Civil) e o art. 5º da Lei nº. 
8.906/94 (Estatuto da Advocacia) não exigem que o mandato seja lavrado 
perante o tabelionato competente. 

A Controladoria Internay por sua vez, solicitou 
posicionamento jurídico sobre a exigência de procuração pública e posterior 
verificação de autenticidade dos documentos apresentados pela Requerente 
em razão da pandemia de coronavirus (COVID-19), 

Eis o resumo dos fatos. Passa-se à análise consultiva, 

O Novo Código de Processo Civil assevera que na 
ocorrência de omissões nas normas que regulem processos administrativos 
são aplicáveis as regras existentes no citado códex processual: 

Arl. 15. Na ausência de normas que regulem processos 

eleitorais, — trabalhistas - ou — administrativos, à5 

disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva c 
subsidiariamente, 

Reconhece-se que os procedimentos de mediação e 
arbitragem são de cunho administrativo e, em caso de omissões do Decreto 
Municipal nº. 9.822/2019, são aplicáveis as disposições existentes no Novo 
Codigo de Processo Civil. O citado regramento municipal é claro ao exieir a 
apresentação de procuração pública para fins de representação da parte 
interessada por procurador (art. 9º, 8 1º, inciso [V) e, assim sendo, neste 
tópico, não há ausência de norma especiífica para que seja suportada a 
aplicação supletiva e subsidiária do cócdex processual, 

Por outro lado, a Lei nº. 8.906/94 estabelece que o 
advogado pode atuar em juiízo ou fora dele mediante prova do mandaáto, mas 
não define a sua forma (particular ou pública) restando, por óbvio, a critério 
da autoridade competente por meio de disposilivos lezais próprios, exiei-lo 
como for mais conveniente, 

No entanto, no atual momento não se mostra possível a 
expedição de procuração pública porque os tabelionatos locais se encontram 
fechados por forca de atos adrministrativos emanados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais como medida de combate à pandemia de 
coronavirus (COVID-19). 
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nE MABIANA 
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Consequentemente, levando em consideração ntinuação da tramitação proce à Geral do Municipio entende que n 
a procuração particulár em 

H necessidade de co 
Procuradori 

précária d 
Mmomento nacional. 

ssual administrativa. a 
ão existem óbices à aceitação 

razão da excepcionalidade do atual 

Porém, assim que a situação for normalizada e os cartorários reabrirem, este orgão Juridico municipal recomenda à Controladoria Interna Í(caso os autos se encontrém na localidade) ou ao CREA/MG Ina hipótese de terem sido remetidos à Belo Horizonte) que conceda à 3T Construções Ltda.-EPP º prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para que apresente a procuração pública determinada pelo art. 9º, $ 1º, inciso IV do Decreto Municipal nº, 9,825/9 = /2019, sob pena de paralisação imediata do feito ate que a referida inconsistência seja sanada. 

No que cdiz respeito à possiível e futura conferência da autenticidade de documentos pelo CREA/MG, a Procuradoria Gerál do Município não verifica impedimentos Juridicos quanto ào referido ato, desde que a Cáâmara de Mediação e Arbitragem entenda necessário assim proceder e realize as respectivas diligências. 

É o parecer, salvo melhor apreciação. 

Mariana, 15 de abril de 2020, 

Aurimar Marcelo da Silva 
Subprocurador de Assessoria Jurídica 

OAB/MG nº, 127.420 

—— — S EAA o E0 AA SU EA la 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praça JK, SAN, Centro - Mariana/MG - CEP: 35,420-000 

Fone: (031) 3357-9044 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL 

PROCESSO Nº. 777/2020 

Assunto: Para triagem e expedição de parecer conclusivo da Controladoria Geral, o 

Departamento de Documentação e Arquivo remeteu o processo supracitado. 

Atendendo à exigência contida no Decreto Municipal nº 9.822, de 23 de agosto 

de 2019, a Controladoria Geral vem apresentar seu parecer. 

Conforme já explanado por esta Controladoria em seu parecer, às folhas 39 a 

41, após deflagração do edital, a empresa 31 Construções Ltda., CNPJ nº 03.845,.227/0001- 

26, manifestou interesse para a solução de conflitos, através dos procedimentos de arbitragem 

ou mediação, protocolando seu requerimento em 31/01/2020 às | 1h29mim. 

Ocorre que em análise aos documentos, à luz do Decreto Municípal nº 

9,822/2 toêl do 019 e do instrumento convocatório, verificou-se que alguns dos requisitos listados no 

referido parecer (alíineas “a”, “b” e “c”) não foram atendidos. Também verificou-se 

”m 

inconsistências relativas aos aspectos formais dos documentos (itens 2, 3, 4 e 5 do parecer). 

Diante disso, ao consultar o edital, a Controladoria Geral observou que não 

haviam sido definidas as regras para os casos em que os procedimentos para as manifestações 

de Ou 

consequentemente resultariam em parecer negativo. 

interésse não cumprissem integralmente os requisitos. seja, casos que 

A Controladoria Geral então, antes da conclusão do seu parecer. solicitou 

orientação à Procuradoria Geral do Município, na qual, através do parecer, às folhas 42 a 44, e 

do Decreto nº 10.021, de 06 de março de 2020, instruiu que fosse concedido o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para que os Iinteressados pudessem sanar às inconsistências de seus 

requerimentos, principalmente em relação à instrução documental, 

Em atenção às orientações, acima mencionadas, a Controladoória Geral intimou 

a empresa 3T Construções Ltda., por meio de correio eletrônico, conforme cópias dos e-mails, 

às folhas 48 a 50, e do Despacho, às folhas 45 a 47, para que no prazo de 15 (quinze) dias 
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PREF EITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Co i & Jl:;h;ªadorm Geral do Município 

« S/N, Centro - Mariana MG - CEP: 35.420-000 

Fone; (031) 3357-9044 

Úteis, foss 
» *OSssem apresen S P tados os documentos listados nas alíneas “a”, b” e “c”, e que fossem 

sanadas as | RRA $ inconsistências enumeradas nos itens 2,3, 4 e [
 

Em resposta à € - S R OA 
s sposta à Controladoria, o Sr. Leonardo Ramos Reis, OAB/MG nº 

13713; EM nom õ a T o G i e da empresa 3T construções Ltda., encaminhou por meio de correio 

eletrônico sua manifestação, às f. 51 a5 manifestação, às folhas 51 a 54, e comprovante de residência, à folha 55. 

Após breve resumo, parte-se para análise. 

Após o exame da documentação apresentada verificou-se que dentre os 

requisitos listados no despacho (alíneas “a”, "b” e “em), às folhas 46 e 47, somente à 

procuração pública, listada na alinea “b”, não foi a
presentada. Todavia o requerente, em sua 

manifestação, às folhas 52 e 53, inform
ou o motivo que impossíibilitou a apres

entação da 

referida procuração e apresentou question
amento em relação à legalidade da sua ex

igência, 

assim como solicitou a exclusão da regra. 

Pela razão acima exposta, principalmente por se tratarem de assuntos 

estritamente jurídicos. a Control
adoria Geral, novamente, solicito

u parecer da Procuradoria 

Geral do Município (despacho,
 folhas 56 a 58). Em resposta, a

través do parecer, às folhas 39 

e 60. a Procuradoria Geral ap
resentou seu posicionamento e

 suas recomendações. Vejamos
 a 

transcrição dos seguintes
 trechos: 

[...], levando em consideração a necessidade de continuação da tramitação 

processual administrativa, a Procuradoria Geral do Municí
pio entendê que não 

existem úóbices à aceitação precária da procuração particular em razão da 

excepcionalidade do atual 
moménto nacional. 

ação for normalizada e os 
cartórios reabrirem, este org

ão 

Porém, assim que a situ
 

jurídico municipal recome
nda à Controladoria Interna

 (caso 05 áutos se encontrem
 

na localidade) ou ao CREAÁ / MG (na hipótese de terem
 sido remetidos à Belo 

Horizonte) que conceda à 3
T Construções Ltda.-EPP

 o prazo improrrogável de 10
 

(dez) dias úteis para que a
presente a procuração públ

ica determinada pelo art, 9º
, $ 

]º, inciso TV do Decreto M
unicipal nº 9.822/2619, s

ob pena de paralização ime
diata 

do feito até que à referida
 inconsistência seja sanada

. 

Já no tocante às inco
nsistências relativas à

 autenticidade de docu
mentos. à 

Controladoria Geral i
nforma que não houve 

tal verificação. Portanto
, caso seja necessária, 

a 
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2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
W !Í Controladoria Geral do Município 

ú É s U 1 

Pinça 1K S7A Contro « Manana/MO CCER 15A200 

Fimec ii SEA TAA 

le ; ' da Câmáara de Afbitragem 
verifieação de autenticidade poderá ser realizada, posteriormente, pé la Câmara de 

uuu Mediação, 

Diánte do expasnto, concluíse 6 que segue 

Fce o Exposto, ercaminhamese 

do Conselho Regional de Engenharia € 

6 autos à Câámara de Mediação é À rbit
ragem 

Agronomia de Minas Cieruais (CREA/MG) para 

instauração dos procedimentos de mediação ou arbitragem
, 

É 6 parecer, salvo melhor juizo, 

Mariana, 28 de abril de 2020, 

— Rodrigo Gomes Ferreira 
Controlador Interno 

o AFIAHOT . 
Antôónio Catlos Souza dos Passos 

í Fécnico em Contabilidade 
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ª:ór ,“',Í« PREFEITURA VMUNICIPAL DE MARIAN
A 

XM M Conttaládoria Geral do Município — 

A Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35,420-000 

Fone: (031) 3357-9044 

Ofício 49/2020 - Prefeitura Municipal de Mariana, Controladoria Geral do Município. 

Mariana, 28 de abri! de 2020. 

Assunto: Encaminhamento do processo 777/2020 para instauração dos procedimentos 

de mediação ou arbitragem, 

À Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia deê 

Minas Gerais (CREA/MG). 

Tendo em vista o Termo de Cooperação Técnica nº, 0023/2019, firmado entre 

o município de Mariana e o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais, 

encaminha-se o processo nº 777/2020 à Câmara de Mediação e Arbitragem do Conseiho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais, para que seja instaurado o 

procedimento de mediação ou arbitragem. Ressaltamos que o encaminhamento justifica-se 

pelo fato de haver parecer POSITIVO, emitido pela Controladoria, para aplicação de tal 

medida. 

Atenciosamente, 

Rodrig 
Contr 

/ 

Antônio Carlos Souza' dos Passos 
'K%ico em Contabilidade 
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Oficio 49/2020 - Prefeitura M unicipal de Mariana, Controladoria Geral do Município. 

Muariana, 28 de abril de 2020. 

Assunto; Encaminhamento do processo 777/2020 para instauração dos procedimentos 
de medinção ou aurbitragem, 

A Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Minas Gerais (CREA/MG). 

Tendo em vista o Termo de Cooperação Técnica nº. 0023/2019, fimado entre 

o município de Mariana e o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais, 
encaminha-se o processo nº 777/2020 à Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho 
Regional de Ensgenharia e Agronomia de Minas Gerais, para que seja instaurado o 
procedimento de mediação ou arbitragem. Ressaltamos que o encaminhamento Jjustifica-se 

pelo fato de haver parecer POSITIVO, emitido pela Controladoria, para aplicação de tal 

medida, 

Atenciosamente, 

Técnico em Contabilidade 
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MINUTA DE ACORDO 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privaéo, inscrita no CNPJ sob 
o nº.03.845,227/0001-26, com sede na Rodovia MG-129, Taquara Queimada, S/nº, 
Zona Rural, CEP;35.420-000, Mariana, Minas Gerais ê MUNICÍPIO DE 
MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº, 
18.295.303/0001-44, com sede na Praça JK, s'nº. centro, CEP:35.420-000, Mariana, 
Minas Gerais. 

Considerando que o Município de Mariana editou o decreto nº. nº.9.822/2019 em que 
poussibilitou mediação assistida pelo CREA/MG: 

Considerando que foram executados serviços de Construção da Creche do Vale Verde 
— Creche Tia Elza e concluídas durante o ano de 2016 e reconhecido pelo Município a 
conclusão através da mediação nº.001/2020; 

Considerando que os referidos serviços, alcançaram o montande de R$ 1.121.258,24 

(um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e 

Quatro centavos): 

Considerando que o Município de Mariana apurou como valor devido à IT 

Construções o mantante de R$ 1,705.829,83 (um milhão, setecentos e cinco mil, 

oitocentos e vinte e nove reais e vitenta e três centavos), valores atualizados, conforme 

disposto pela Lei nº,9.494/097 e suas alterações, foi modificado o artigo 1º- "F” 

Considerando que o art.118 da Lei Orgânica Municipal e o art.87, parágrafo único do 

rias (ADCT) permite ao Requerente 

É 

Ato das Disposições Constitucionais Transi 
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renunciar parte de seu crédito; 

Considerando que a 3T Construções, renuncia ao valor de R$ 155,829,83 (cento e 

cinquenta e cinco mil, oitocentos é vinte e nóve renis e oitenta e três centavos), 

aceitando receber por meio de precatório o montante de R$ 1.550.000,00 (um milhão, 

quinhentos e cinquenta e cinco mi! reais); 

Considerando que as verbas necessárias ao pagamento de débitos oriundos de sentença 

transitada em julgado deverão ser inclusas no orçamento após expedição do precatório 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais para apresentação até o dia 1º de 
Jjulho, conforme preceitura o art.100. $5º da Constituição Federal; 

Considerando que são requisitos essenciais para o pagamento de débitos. inclusive em 
sede de composição amigável, a prolação de sentença judicial homologatória e a 

expedição de precatórios, sob os quais o ente público devedor não tem qualquer 

controle de prazo, 

As partes resolvem celebrar acordo nas seguintes condições: 

1) O Município de Mariana pagará à 3T Construções a quantia de R$ 1.550.000,00 

(um milhão. quinhentos e cinquenta mil reais), em única parcela, via precatório 

Judicial a ser expedido mediante a observação dos trâmites e prazos legais, de 

correção e juros moratórios dos termos do art.97,816 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) para o devido pagamento, devendo o alvará 

de pagamento ser efetuado em nome o patrono do Requerente; 

2) Para o cumprimento do presente acordo deverão ser obgêrvados as determinaçõ 
do artigo 100,83º da Constituição Federal; 

E 
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3) As partes concedem neste ato. ampla, total, geral e irrevogável quitação sobre os 
valores acordados para nada mais pleiearem. a qualquer título, em relação à 

presente lide, a qualquer época ou tempo: 

Face ao exposto, às partes requerem: 

1) A homologação da presente composição com a consequente aprovação dos 

cálculos apresentados e dos valores acima indicados, especialmente, a renúncia 

do valor de R$ 155,829,83 (cento e cinquenta é cinco mil, oitocentos e vinte e 

nove reais e oitenta e três centavos). por parte da 3T Construções; 

M
m
 

—
 

A expedição de precatório judicial no valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão, 

quinhentos e cinquenta mi! reais) a favor da Requerente, em única parcela a ser 

efetuado em nome o patrono do Requerente, com aplicação de correção e juros 

moratórios nos termos do art.97816 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) para o devido pagamento: 

3) A dispensa do prazo recursal para fins de celeridade processual. 

Nestes termos. 

pede deferimento. 

Mariana, 15 de setembro de 2020. 

) LICO Dn 
) r . . 

Eúbio Fernandes Vieria 
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano 
CREA-MG:36.398/D 

ATHEIIIA : 

Leonardo Ramos Reis 

OAB/MG:140,373 

Procurador da Requerente 

A A 

Ah 
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FORMULÁRIO DE HONORÁRIO DE PROCEDIMENTO DE MEDIAÇÃO 

Nº DO PROCEDIMENTO: M-001/2020 

MEDIADOR (A): CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSS! 

REQUERENTE (S): 3T CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

REQUERIDO (S): PREFEITURA DE MARIANA 

VALOR DO CONFLITO: R$ 1.121.258,24 

VALOR DOS HONORÁRIOS (R$): 400,00/hora 

TEMPO DEDICADO AO 

CONHECIMENTO DO 

PROCEDIMENTO (HORAS): 
Foram dedicadas 3h para conhecimento do procedimento. 

REUNIÃO REALIZADA o | 

DATA: REÉN%EES* TEMA:. ?Sãâªº (SIM OU NÃO)? 
Ú * | SENÃO,JUSTIFIQUE, 

Apresentação / Informações dos procedi- 
8/08, a 

18/08/2029 & mentos de Mediação para as partes. th SIM 

Início da mediação com a concordância da 
25/08/2020 22 situação, reconhecimento da dívida e início da 1h SIM 

negociação entre as partes, 

Apresentação das propostas e contra 

propostas das partes com a definição das 

03/09/2020 32 diretrizes de Fea_l.LiS'te dos preços, 1h SIM 

Agendada reunião entre as partes para 

conferência da planilha de valores e dos 

reajustes devídos a acordados, 

Fechamento e assinatura do acordo entre as 

partes, no valor de R$1.550,000,00 lcom 
16/09/202 a : . $ 
/09/2020 4 renúncia de receita de R$155.829,83 pela 37 sh SIM 

Construções Ltda). 

HÁ PREVISÃO DO TÉRMINO DO 
PROCEDIMENTO (HORAS)? 
JUSTIFIQUE. 

Sim. Na reunião do dia 16/09/2020., inforrmo que fora os tempos já 
computadaos, foi dedicado o tempo de 1h para o conhecimento e à 

verificação da minuta do acordo firmado entre as partes. 

INFORMAÇÕES SOBRE PAGAMENTO 

NOME COMPLETO: CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI 

ENDEREÇO: rua Vereador Geraldo Coldibeili, 8158 / apto 303 — Chácara Primavera ll = Pouso 
Alegre / MG - CEP: 37.552-040 

TELEFONE: (31) 97866.8483 / (35) 99730.8483 / (35) 3025.6092 

BANCO: 756 SICOOB 

CONTA: 73.721.001-7 

AGÊNCIA: 3299 

CPF: 471.432.076-91 



ú —ESTADO DE MINAS GERAIS Página 1/1 
em MUNICÍPIO DE MARIANA EA TO 202 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Eiltros aplicados 2o relatório 

Número do processo: 0000777/2020 

Número do processo: — 0000777/2020 Número único: 1AV.602.870-U0 

Solicitação: 220 - PAGAMENTO Númera do protacolo: 99757 

Número do documento: 

Requerente: 21168 - IT CONSTRUCOES LTDA - EPP CPF/CNPJ do requerente: 03.845.227/0001-26 

Beneficiário: CPFICNPJ do beneficiário: 

Endereço: Rua AVENIDA MANOEL LEANDRO CORREA Nº 198 - 35420-000 

Complemento: ES Bairro: NOSSA SENHORA DO CARMO 

Loteamento: Candomínio: Município: Mariana - MG 

Telefone; — (00) DOCOO-0000 Celular: (31) 98830-2218 Fax: (00) 00000-0090 

E-mail: leoramosr&hotmail.com Notificado par: E-mail 

Loca! da protocolização: 021,000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTACAO E ARQUIVO 

Localização atual: 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTACAO E ARQUIVO 

Org. de destino: 

Protocolado por: Andreia Moreira dos Santos Atualmente com: Andreia Moreira dos Santos 

Situação: Não analisado Em trâmita: Não Procedência: Intema Prioridade: Normal 

Protocolado em: 31/01/2020 11:29 Previsto para: Concluído em: 

Súmula: A REQUERENTE 3T CONSTRUÇÕES SAGROU SE VENCEDORA DA CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 004/2013, CUJO 
OBJETIVO ERA AÀ EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO INFANTIL/ PADRÃO FNDE. 

Observação: 

Informações gerais: 
**"ESTOU CIENTE QUE AÀ COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E O REQUERENTE SERÁ POR MEIO DO E-MAIL OU PELO 
SITE http:/fwww.mariana.mg.gov.briportal-do-contribuinte, ONDE O REQUERENTE PODERÁ CONSULTAR ANDAMENTO DO 
PROCESSO INFORMANDO O NUMERO UÚNICO. 

Informações para inscrição municipal de pessoa física ou jurídica: 
À taxa de renovação de licença, conforme ART, 58 do CTM - Código Tributário Municipal, é renovada anualmente em janeiro, Portando, não deixe de 
informar a p: ção ou baixa da atividade , sob pena de multa, conforme ART, 311 do CTM, 

Para ori quanto a ob ão do i : 1to dos bambeiros acesse: 
http:/hwww,.bombeiros .mg.gov.br/licencie-sua-empresa.html 

c . —— 
LdA AMN 
xÁndreia Moreira dos Santos 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP 

(Protocolado por) (Requerente) 

Hora: 11:36:59 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: andreia 2016 / Relatório de Comprovante de Abeartura de Processos 

Digitalizada com CamScanner
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* MUNICÍPIO DE MARIANA Data: 07/03/2019 

- Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros aplicados aoç relatório 

Número do processo: 0002240/2019 

Número do processo: 

Solicitação: 

Número do documento: 

Requerente: 

Beneaficiário: 

Endereço: 

Complemento: 

0002240/2019 Número único: 414.1HA.Y48-20 

2574 - REGCONHECIMENTO DE DIVIDA Número da protocolo: 91475 

21168 - 5T CONSTRUCOES LTDA - EPP CPF/CNFJ do requerente: 03,645.227/0001-26 

CPF/CNPJ do beneficiário: 

Rua CAPITAO LUCIO Nº 34 / - 35420-000 

Bairro: SAO JOSE 

Loteamento: Condomínio: Municipio: Mariana - MG 

Telefone: (31) 3557-2392 Celular: (31) 8404-0622 Fax: 

E-mail: denis.reis(grupost.com.br Notificado por: E-mail 

Local da protocolização: / 021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTAÇAO E ARQUIVO 

Localização atuail: 

Org. de destino: 

Proltocolado por: 

Situação: 

Protocolado em: 

Súmula: 

Observação: 

Informações gerais: 

021.000.000 - DIVISAO DE DOCUMENTACAO E ARQUIVO 

Paula Cristina da Silva Atualmente com: Paula Cristina da Silva 

Não analisado : Em trâmite: Não Procedência: Interna Prioridade: Normal 

07/03/2019 15:11 Previsto para: Concluído em: 

SOLICITA RECONHECIMENTO DE DIVIDA DA EXECUCOES DAS OBRAS REQUALIFICACÃAO URBANISTICA DO BAIRRO 
SANTA CLARA E EXECUÇAO DE CONSTRUCAO DE ESCOLA DE ENSINO INFANTIL. 

****ESTOU CIENTE QUE A COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E O REQUERENTE SERÁ POR MEIO DO E-MAIL OU PELO 
SITE http://www.mariana.mg.gov.br/portal-do-contribuinte, ONDE O REQUERENTE PODERÁ CONSULTAR ANDAMENTO DO 
PROCESSO INFORMANDO O NÚMERO ÚNICO. 

informações para inscrição municipal de pessoa física ou jurídica: 

A taxa de renovação de licença, conforme ART. 58 do CTM - Código Tributário Municipal, é renovada anualmente em janeiro. Portando, não deixe de 

informar a paralização ou baixa de atividade , sob pena de multa, conforme ART, 311 do CTM, 

Para orientações quanto à obtenção do licenciamento dos bombeiros acesse: 
http:/Awvww.bombeiros.mg.gov.brilicencie-sua-empresa.html 

Paula Cristina da Silva 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP 

(Protocolado por) (Requerente) 

Hora: 15:11:59 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: paula.silva / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. Página 1/1 
& Número do RPS iNúmero da nota 

201900000000005 

Data da emissão da nota 

07/03/2018 11:16:49 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Data do fato gerador 

07/03/2019 11:16:49 

Código de verificação 

HH4AZ9ZQF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

Nome/Razão social: 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP Inscrição estadual: 

CPF/ICNPJ: 03.845.227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 

Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 

Complemento: 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: denis.reis&Qgrupo3t.com.br Site: www.grupo3t.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18.295.303/0001-44 Inscrição municipal: 6297 Inscrição estadual: Isento 

Endereço: Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: CENTRO CEP: 35420-000 

Complemento: S/N 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: wagner.obras(Qyahoo.com.br Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Valor unitário Qtd Valordoserviço Basede cálculo (%) ISS 

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 1.121.258,2400 1,0000 — 1.121.258,2400 — 1,121.258,24x5,00=56,062,91 
INFANTIL/PADRÃO FNDE 
Contrato nº 259/2013 
CP 004/2013 
PRC 166/2013 
Medição Final - Periodo de 01/12/2015 a 26/08/2017, 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) —Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) — Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

1 Apresent. 1.065.195,33 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP COFINS INSS IR CsLL Outras retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 1.121.258,24 Valor líquido = R$ 1.065.195,33 

Códigos dos serviços: 

07.02 - Execucao, por administracao, empreitada ou subempreitada, de obras de construcao civil, hidraulica ou eletrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuracao de pocos, escavacao, drenagem e irrigaçao, terraplanagem, pavimentacao, concretagem e a instalacao e montagem de 
produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestacao dos servicos, 
que fica sujeito ao ICMS). 

Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$) Deduções(R$) Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

0,00 0,00 0,00 1.121.258,24 56.062,91 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação: Tributação no município 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Mariana 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida de acordo com o Decreto 6669 de 22 de fevereiro de 2013. CONSULTAR A AUTENTICIDADE ACESSE: 
https://e-gov.betha.com.br/e-nota/verificar autenticidade.faces 
Situação desta NFS-e: Retida 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 150.809,23 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 31.507,36 (2,81%) , com 

base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

Verificar autenticidade 
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SA E Número do RPS — |Número da nota 

201900000000005 

Data da emissão da nota 

07/03/2019 11:16:49 

Data do fato gerador 

07/03/2019 11:16:49 

Código de verificação 

HH4AZ9ZQF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GRUPO 3T CONSTRUCOES 

Nome/Razão social: 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 03.845.227/0001-26 Inscrição municipal: 743 Telefone: (31) 3557-9601 

Endereço: R CAPITAO LUCIO Número: 34 Bairro: SAO JOSE CEP: 35420-000 

Complemento: 

Município: Mariana UF:MG 

E-mail: denis.reis&grupo3t.com.br Site: www.grupo3t.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICIPIO DE MARIANA 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE MARIANA 

CPF/CNPJ: 18.295.303/0001-44 Inscrição municipal; 6297 Inscrição estadual: Isento 

Endereço; Praça JUSCELINO KUBITSCHEK Número: S/N Bairro: CENTRO CEP: 35420-000 

Complemento: S/N 

Município: Mariana UF: MG 

E-mail: wagner.obras(Qyahoo.com.br Telefone: (31) 3557-9000 Celular: 

Recebemos os serviços constantes na NFS-e de número 201900000000005, emitida por 3T CONSTRUCOES LTDA - EPP - CPF/CNPJ 03.845.227/0001-26 

Data Identificação e assinatura (eletrônica ou física) do recebedor: 
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RAMOS & MORAES 
ADVOCAÇIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº.03.845,.227/0001-26, com sede na MG-19, Taquara Queimada, Mariana, 

CEP:35.420-000, Minas Gerais, telefone de contato: (31) 98418-5151, e-mail: 

luciano(Qgrupo3t.com.br, neste ato representada pelos seus procuradores que ao final 

assinam, telefones de contato: (31) 3560-3252, (31) 98830-2218 e (31) 99113-3810, 

endereços eletrônicos: leoramosr(&hotmail.com e rubiamoraesadv(Qgmail.com, vem 

com todo o devido respeito e acatamento perante a este r. juízo apresentar: 

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL, 

em face, do MUNICÍPIO DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº.18.295,303/0001-44, com sede na Praça Juscelino 

Kubitscheck, S/Nº, CEP:35.420-003, pelos pressupostos fáticos que passa a aduzir. 

DOS FATOS 

A requerente sagrou-se vencedora do processo licitatório para a execução dos 

serviços de referente aos serviços de construção da Creche Municipal do Vale Verde, 

Concorrência Pública nº.004/2013 

Os serviços e o débito foram reconhecidos pelo Município de Mariana, e até a 

data do acordo em setembro de 2020, o valor era de R$ 1.550.000,00 (um milhão, 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORREÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACÇIA € CONSIMTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 | E ASSESSORIA JURIDIÇCA 

leoramosr(ahotmail.com | rubiamoraesadviéogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

quinhentos e cinquenta mil reais), reajustado até 16/09/2020. 

Acervo fotográfico dos serviços executados: 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA $ CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr(&hotmail.com | rubiamoraesadveogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 
MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURÍDICA 

leoramosré&hotmail.com | rubiamoraesadvéogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOCAÇCIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDIÇA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadveogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

Assim, conforme apresentado pelas fotos acima, verifica-se que os serviços 

foram todos concluídos, inclusive cabe destacar que no site do Município de Mariana 

informa sobre os serviçosó, como poderá ser comprovados no site: 

http://Wwww.mariana.mg.gov.br/noticia/3382/obras-da-creche-do-vale-verde-estao-na- 

etapa-final 

Ocorre que, mesmo com o reconhecimento do valor devido por parte do 

Município de Mariana no processo de mediação e arbitragem conduzido pelo 

CREA/MG, nada foi adimplido à empresa 3T Construções Ltda. 

Desta feita, e como derradeira tentativa de recebimento do crédito 

reconhecido e homologado por meio de processo de mediação e arbitragem, a empresa 

3T Construções Ltda., faz uso da presente reclamação pré-processual de modo a se 

evitar o ajuizamento de execução, privilegiando, outrossim, o expediente criado pela 

valorosa iniciativa posta pelo CNJ em sua resolução nº.125/2010 e bastante difundida 

pelo TIMG, qual seja, o advento dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania (Cejuscs). 

Destarte, chama-se à presente reclamação o Município de Mariana para fins 

de tratativas que posssam ultimar a situação posta de flagrante e inegável 

inadimplemento da Administração Pública. 

DA INCIDÊNCIA DE JUROS 

No caso em testilha, deve ser aplicado a incidência de juros pelos valores 

devidos, conforme atualização do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, com juros de 

1% ao mês. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOCACIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35470000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

A incidência de juros deve ser contada os últimos 11 meses, diante do não 

pagamento até o presente momento. 

Portanto, deverão ser atualizados os valores devidos após o acordo, por este r. 

Juízo e a Prefeitura de Mariana, não poderá se furtar de atualizar o débito e efetuar o 

pagamento com reajustamento, juros e correções monetárias. 

Consequentemente, deverão ser atualizados os valores devidos pelo Município 

de Mariana para a Requerente 3T Construções Ltda, conforme tabela de atualização 

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

O valor atualizado do débito até 07/10/2021 é de R$ 1.883.234,87 (um 

milhão, oitocentos e oienta e três mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete 

centavos). 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Nos termos do artigo 82 do Código de Processo Civil, são devidos os 

honorários advocatícios. 

Inegável, portanto, somando-se os inúmeros procedimentos Jjurídicos 

patrocinados por este procurador em nome da empresa 3T Construções Ltda., que há 

de ser considerada a aplicação do disposto no referido artigo 82 do Código de 

Processo Civil, de modo a ser acrescido o importe de 10% a título de honorários 

advocatícios sobre o montante devido, ou seja, o valor de R$ 188.323,49 (cento e 

oitenta e oito mil, trezentos e vinte e três reais e quarenta e nove centavos). 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORREÊA 198 À, CENTRO ADVOCAÇIA € CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURITDICA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadviogmail.com 
(31) 98830-2318 | (31) 99113-3810
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RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

DO PEDIDO 

Tendo-se em vista a relevância do fato, faz-se mister a condução da querela aqui 

posta por esta r. CEJUSC para tentativa de solução amigável entre as partes envolvidas, 

razão pela qual pede-se a designação de audiência de conciliação e mediação, 

oportunidade em que, seguindo as formalidades de estilo, deverá ser chamado a 

participar o Município de Mariana. 

Dá-se o valor da causa em R$ 2.071.558,36 (dois milhões, setenta e um mil, 

quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos), meramente para fins fiscais. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de novembro de 2021 

Leonardo Ramos Reis Rúbia Maria Santos de Moraes 

OAB/MG:140.373 OAB/MG:182.766 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 À, CENTRO ADVOCACIA € CONSUETORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&mhotmail.com | rubiamoraesadvégmail.com 
(31) 98830-2318 | (31) 99)113-3810



Podor Judiciário 

S cemaeiro,., JMS 
Cstado de Mitney Grrans 

CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
Comarca de Mariana — MG — Setor de Conciliação Pré Processual 

Reclamação Pré-Processual nº: 5002844-27.2021.8.13.0400 
Reclamante(s): 3 T CONSTRUÇÕES LTDA 
Reclamado(s): Município de Mariana 

Aos 14/12/2021, às 12:10 horas, em sessão de conciliação realizada por no Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania — CEJUSC, sob a supervisão e 

coordenação da MMº Juíza de Direito Marcela Oliveira Decat de Moura, com base na 

Resolução nº 125/2010 do CNJ e na Resolução nº 682/2011 do TJMG, participaram do 

ato o Reclamante, 3 T CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato representado pelo proprietário, 

Sr. Luciano Xavier de Castro, acompanhado do advogado, Dr. Leonardo Ramos Reis, 

OAB/MG 140.373 e, o Reclamado, Município de Mariana, neste ato representado pelo Dr. 

Frederico de Assis Faria - Procurador Geral do Município de Mariana. 

As partes firmaram acordo, nos seguintes termos: 

1. O Reclamado, Município de Mariana, neste ato representado pelo Dr. Frederico 

de Ássis Faria - Procurador Geral do Município de Mariana, conforme mediação realizada 

junto ao CREA, reconhece os serviços e o débito até a data do acordo em setembro de 

2020, que o valor era de R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais), 

reajustado até 16/09/2020. Desde modo, o Reclamado, se compromete a pagar o valor já 

reconhecido ao Reclamante, acrescido de juros legais e correção monetária até a data do 

pagamento, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar desta sessão, 

mediante depósito judicial ou na impossibilidade do depósito judicial, o pagamento será 

realizado mediante transferência bancária, na conta do Reclamante, cujos dados são: 

Agência 4108, Banco SICOOB, Conta Corrente nº 12790-6, considerando o mesmo prazo 

de 90 (noventa) dias corridos, a contar desta sessão. O Reclamado, se compromete 

ainda, juntar aos autos comprovante do devido pagamento. 6 

Nada mais havendo, encerrou-se o termo às 12:31 horas, que lido e achado 

conforme vai devidamente assinado. | 

Conciliador(a): TNOK 



Reclamante: %â 40 /X&Q___—— 

Luciano Xavier de Castro 

Advogado: É——— 

Dr. Leonardo Ramos Reis/OAB/MG 140.373 

Reclamado; í 

Dr. Frederico de Assif Faria - Procirador Geral do Município de Mariana 
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PROCESSO Nº: 5002844-27.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a existência de interesse público, dê-se visa ao Ministério Público para que ofereça o seu 
parecer, no prazo legal. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 21121519065638200007509145384 
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| Á MP M G 012 Promotoria de Justiça de 
Ministério Público Mariana 
do Estado de Minas Gerais 

MM. Juíza, 

Trata-se de processo em que foi suscitada a intervenção ministerial, porém 
analisando o feito, não foi identificado o interesse para legitimar a atuação do 
Ministério Público. 

O artigo 178 do novo Código de Processo Civil (CPC), que regulamenta a função de 
fiscal da ordem jurídica, informa que: 

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir 
como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal 
e nos processos que envolvam: 

| - interesse público ou social; 

|l - interesse de incapaz; 

1l - litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de 
intervenção do Ministério Público. 

Face ao exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS deixa 
de intervir no processo. 

MARIANA, 16 de dezembro de 2021 

Guilherme de Sá Meneghin 

Promotor de Justiça
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PROCESSO Nº: 5002844-27.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

O artigo 32 da Lei n. 13.140/2015, que disciplina a mediação e a autocomposição de conflitos no âmbito 
da Administração Pública, estabelece que os Municípios poderão criar câmaras de prevenção e resolução 
administrativa de conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia Pública para avaliar a 
admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia 
entre particular e pessoa jurídica de direito público. 

A possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 

do Código de Processo Civil de 2015, condicionada à prévia criação de câmaras de mediação e 
conciliação. 

Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo extrajudicial deve ser 
precedida de autorização, genérica ou específica, do Poder Legislativo na mesma esfera federativa, de 
vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a dotação orçamentária 
reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão judicial homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 
a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

Ante o exposto, intimem-se os interessados para que comprovem, no prazo de 15 (quinze) dias, os 
requisitos necessários para a homologação do acordo, notadamente a existência de autorização legislativa, 
de vantagem para o Município de Mariana e de declaração de que o pagamento será feito sem onerar a 
dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais. 

Número do documento: 21121713183198400007545665415 
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Intime-se. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

TJuiz(iíza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 21121713183198400007545665415 

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121713183198400007545665415 , 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 17/12/2021 13:18:32 Num. 7548718046 - Pág. 2 



G0 

RAMOS & MORAES 
ADVOCACIA € CONSUVULTORIA 

E ASSESSORIA JURÍDICA 

EXMO. JUÍZO DO CENTRO JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO E CIDADANIA 

(CEJUSC) DA COMARCA DE MARIANA, MINAS GERAIS 

Autos: 5002844-27.2021.8.13.0400 

3T CONSTRUÇÕES LTDA, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 

intermédio do seu procurador que ao final assina, vem com todo o devido respeito e 

acatamento perante a este r. juízo, manifestar sobre o despacho de ID:7548718046. 

Conforme poderá ser verificado por este r. jJuízo na documentação acostada nesta 

manifestação, o Município editou o Decreto nº.9.822/2019, que autoriza a mediação e 

arbitragem. 

Ao que tange a economicidade, podemos verificar no documento de [D:69926280]12, 

em que a reclamante 3T Construções no momento da mediação do acordo junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais — CREA/MG, 

apresentou um desconto no importe de R$ 155.829,83 (cento e cinquenta e cinco mil, 

oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos). 

Em relação ao terceiro item, a informação deverá partir do Município de Mariana, sobre 

OS recursos para o pagamento dos valores e autorização legislativa. 

Assim, pede a este r. juízo que após a manifestação do reclamado Município de 

Mariana, faça a homologação do presente acordo. 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 A, CENTRO ADVOCACIA & CONSULETORIA 

leoramosr&hotmail.com | rubiamoraesadvéogmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810



ADVOCACIA € CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mariana, 17 de dezembro de 2021. 

LEONARDO 6 téonaRDo RAMOS 
REIS 

RAMOS REIS vsssssaa" 

Leonardo Ramos Reis 

OAB/MG:140.373 

RAMOS & MORAES 
AV MANOEL LEANDRO CORRÊA 198 AÀ, CENTRO ADVOLCAÇIA S CONSULTORIA 

MARIANA - MG CEP: 35420000 E ASSESSORIA JURIDICA 

leoramosr&Qhotmail.com | rubiamoraesadveegmail.com 
(31) 98830-2218 | (31) 99113-3810
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: PROCURADORTIA MUNTCIPAL 

. 
Praça Juscelino Kubistehek, s/nºo 

u é Centro | Martana-MG | CEP 35420-090 

DE MARIANA RE 1, 

WWW.mariana.mo.gov.br 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DO CEJUSC DA COMARCA DE MARIANA 

Processos 5002844-27.2021.8.13.0400, 5002845-12,.2021.8.13.0400 e 5002846- 

94.2021.8.13.0400 

O MUNICÍPIO DE MARIANA, já qualificado nos autos do processo em 

epigrafe, vem, respeitosamente, perante V. Exa., expor e requerer o seguinte: 

A Empresa 3T CONSTRUÇÕES LTDA realizou serviças de execução de gabião 

em diversos pontos do Município de Mariana, bem como realizou também as obras de 

requalificação do Bairro Santa Clara, além de construção de creche no Bairro Vale 

Verde; 

Em razão do não pagamento por parte do MUNICÍPIO DE MARIANA das obras 

acima indicadas, a 3T CONSTRUÇÕES LTDA ingressou com vários processos 

administrativos, sendo certo que os agentes responsáveis pela gestão municipal em 

2020 reconheceram que as obras foram realizadas e que haviam valores devidos à 

empresa passiveis de pagamento. 

De se destacar que nos processos administrativos constam pareceres 

favoráveis por parte da Procuradoria e da Controladoria, o que culminou com a 

realização de procedimentos de mediação e arbitragem junto ao CREA/MG finalizados 

em 16/09/2020, em estrita observância ao Decreto Nº 9.822/2019 (Dispõe sobre o uso 

da mediação e/ou arbitragem pelo Município de Mariana -Administração Direta e 

Indireta e dá outras providências). 



PROCURADORTIA MUNITCIPAL 

Praça Juscelino Kubistehek, 5s/nº 
S Centro | Mariana-MG | CEP 35420-000 

Wwuww.mariana.mo.gov.br 

Desse modo, tendo em vista o escorreito cumprimento dos trâmites 

administrativos, o MUNICÍPIO DE MARIANA ratificou os termos da mediação realizada 

junto ao CREA e concordou parcialmente com os pleitos formulados pela 37 

CONSTRUÇÕES LTDA nestes autos, haja visto não ter havido concordância com os 

pleitos de honorários advocaticios. 

Ademais, há manifestação favorável já posta pelo r. Ministério Público nos 

autos do processo 5002846-94.2021.8.13.0400, que aqui se pede vênia para 

reproduzir: 

Trata- se de reclâmação pré-processual, movida por 37 

Construções Ltda em face do Município de Mariana/MG, 

cujo objeto é o inadimplemento de valores devidos por 

serviços de engenharia prestados pela parte autora ao 

réu, 

O reclamante acostou provas do serviço realizado 

(I1D6997153065). 

A parte ré foi citada e, em audiência de conciliação, 

reconheceu o dever de pagar e firmou novo acordo 

(I1D07476198031). 

Nesse sentido e, atento ao interesse público coletivo, 

consubstanciado na realização das obras públicas 

necessárias, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS pugna pela homologação da transação 

formulada pelas partes, extinguindo-se o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, IIl, “b”, do 

Código de Processo Civil. 

Mariana/MG, 16 de dezembro de 2021, 

Com relação à dotação orçamentária, de se pontuar que em momento algum 

há qualquer liame de eventual burla a lei no sentido de se fazer pagamentos que, a 

pretexto de transação, estariam a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em /) 

violação à Constituição da República. 

.>
)



PROCURADORTIA MUNICIPAL 

Praça Juscelino Kublstehek, s/60 
Centro | Mariana-MG | CEP 35430-000 

WWW.Hiariana.mog.gov.br 

É que o pagamento de Precatórios Judiciais é de iniciativa da própria 

Procuradoria Municipal, por sua própria ordem de despesa, seguindo o rito legal 

previsto. 

Já para o caso em testilha, haverá o pagamento por parte da própria 

Secretaria Municipal de Obras, ordenadora das despesas das obras realizadas cujos 

valores foram reconhecidos na mediação realizada junto ao CREA e aqui ratificados. 

Ou seja, o pagamento será feito sem onerar a dotação orçamentária 

reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais, que é de competência da 

Procuradoria Municipal, haja visto que o pagamento da avença aqui ratificada será de 

competência da Secretaria Municipal de Obras, por seu próprio orçamento. 

Desse modo, reitera-seo]edido de homologação do acordo aqui ratificado. 

Mariana, 17 de dezevÁDro de 2021, 
ES
)



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MARIANA / [Pré-processual] CEJUSC da Comarca de Mariana 

PROCESSO Nº: 5002844-27.2021.8.13.0400 

CLASSE: RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) 

ASSUNTO: [Pagamento Atrasado / Correção Monetária] 

RECLAMANTE: 3 T CONSTRUCOES LTDA 

RECLAMADO(A): MUNICIPIO DE MARIANA 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 

Trata-se de procedimento instaurado no setor pré-processual do CEJUSC para a homologação de acordo 

extrajudicial firmado entre a sociedade empresária 3T CONSTRUÇÕES LTDA. e o MUNICÍPIO DE 

MARIANA para o pagamento da quantia de R$1.550.000,00, referente ao contrato administrativo 

firmado entre os requerentes no ano de 2013 para a execução de obras na cidade de Mariana. 

Ata da audiência de conciliação no evento de Id 7476408008. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público entendeu não ser caso de intervenção. (Id 7531903072). 

É o relatório. Decido. 

O artigo 32 da Lei Federal nº 13.140/2015 admite a autocomposição de conflitos no âmbito da 

Administração Pública, no caso de controvérsia entre particular e pessoa jurídica de direito público. 

A possibilidade de a Administração Pública transigir também foi expressamente admitida pelo artigo 174 

do Código de Processo Civil de 2015. 

Número do documento: 22021415094150600008341995439 

https://pje.tima.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021415094 15060000834 1995439 . 

Assinado eletronicamente por: MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA - 14/02/2022 15:09:41 Num. 8345423070 - Pág. 1 



Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo deve ser precedida de lei 

prévia autorizativa, de vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a 

dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão judicial 

homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 

a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

No caso, o Decreto Municipal nº 9.822/2019 autoriza o Município de Mariana a realizar a 

autocomposição em conflitos que envolvam direitos patrimoniais disponíveis. 

Instaurado o procedimento de mediação e arbitragem no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Minas Gerais, o Município de Mariana reconheceu, no ano de 2020, a realização das obras. 

O Município de Mariana informou, na sua petição de Id 7556203044, que o pagamento será realizado sem 

onerar a dotação orçamentária reservada para atender aos ofícios requisitórios judiciais. 

O valor atualizado do débito, no ano de 2020, era de R$1.705.829,63 e que a empresa credora renunciou 

ao valor de R$155.829,83, o que demonstra a vantagem do acordo para a Administração Pública. 

Ante o exposto, atendidos os requisitos legais e ancorada no parecer do Ministério Público, 

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes nos eventos de Id 6992628012 e 7476408008, para que 

surta os seus efeitos legais. 

Tratando-se de procedimento extrajudicial, incabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais. 

Dê-se ciência aos interessados e ao Ministério Público. 

Após, ao arquivo. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(iza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 2202141509415060000834 1995439 
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CIENTE O MP 

MM,. 

Ciente o MPMG. 

Mariana, 04 de março de 2022. 

Claudio Daniel Fonseca de Almeida 

Promotor de Justiça 

Mariana 

Juíza,



Entretanto, consoante entendimento jurisprudencial, a formalização de acordo deve ser precedida de lei 

prévia autorizativa, de vantagem da transação para a Administração Pública, de pagamento sem onerar a 

dotação orçamentária reservada para atender a ofícios requisitórios judiciais e de decisão judicial 

homologatória. 

Isso porque é mister evitar que se burle a lei e se façam pagamentos que, a pretexto de transação, estariam 

a inverter a ordem de pagamento dos precatórios, em violação à Constituição da República. 

No caso, o Decreto Municipal nº 9.822/2019 autoriza o Município de Mariana a realizar a 

autocomposição em conflitos que envolvam direitos patrimoniais disponíveis. 

Instaurado o procedimento de mediação e arbitragem no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Minas Gerais, o Município de Mariana reconheceu, no ano de 2020, a realização das obras. 

O Município de Mariana informou, na sua petição de Id 7556203044, que o pagamento será realizado sem 

onerar a dotação orçamentária reservada para atender aos ofícios requisitórios judiciais. 

O valor atualizado do débito, no ano de 2020, era de R$1.705.829,63 e que a empresa credora renunciou 

ao valor de R$155.829,83, o que demonstra a vantagem do acordo para a Administração Pública. 

Ante o exposto, atendidos os requisitos legais e ancorada no parecer do Ministério Público, 

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes nos eventos de Id 6992628012 e 7476408008, para que 

surta os seus efeitos legais. 

Tratando-se de procedimento extrajudicial, incabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais. 

Dê-se ciência aos interessados e ao Ministério Público. 

Após, ao arquivo. 

MARIANA, data da assinatura eletrônica. 

MARCELA OLIVEIRA DECAT DE MOURA 

Juiz(íza) de Direito 

Rua Adriana Aparecida Pascoal, s/n, São Cristóvão, MARIANA - MG - CEP: 35425-069 

Número do documento: 22021415094150600008341995439 
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